
CONVITE PARA A COMPARAÇÃO DE PREÇOS
(CP) DE AQUISIÇÃO DE BENS E SERVIÇOS

COMUNS Nº 003/2024

OBJETO: Contratação  de  serviços  de  locação  de  espaços,  com mobiliários,
materiais e equipamentos para realização da 82ª Reunião do Grupo de Gestores
das  Finanças  Estaduais  (GEFIN)  e  XII  ENCUENTRO  DE  COORDINACIÓN
PRESUPUESTARIA,  FINANCIERA  Y  FISCAL INTERGUBERNAMENTAL  DE
PAÍSES IBEROAMERICANOS.

PROCESSO Nº: 2024-5Z4V1

Projeto de Modernização da Gestão Fiscal do Estado do Espírito Santo –
PROFISCO II

Contrato  de  Empréstimo  Nº  4741/OC-BR,  celebrado  entre  o  Banco
Interamericano de Desenvolvimento – BID e Estado do Espírito Santo

CONTRATANTE: Secretaria de Estado da Fazenda – SEFAZ/ES

Secretaria de Estado da Fazenda. Comissão de AƟvidades de Licitação - Profisco II, Telefone: (27) 3347-5424. 
E-mail: cpl.profisco2@sefaz.es.gov.br
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Prezado(a)s Senhor(a)s:

1. O Estado do Espírito Santo  (doravante denominado “Mutuário”),  por meio da
Secretaria de Estado da Fazenda recebeu financiamento (doravante denominado
“Recursos”) do Banco Interamericano de Desenvolvimento (doravante denominado
“Banco”), para o custeio do projeto indicado  no  presente  Convite.  O Mutuário
pretende aplicar uma parcela dos Recursos para pagamentos elegíveis no âmbito
do contrato, objeto deste Convite de Comparação de Preços. 

2.  A  Secretaria  de  Estado  da  Fazenda  convida  as  empresas  interessadas  a
apresentar propostas para o seguinte serviço:  Contratação de serviços de locação
de espaços, com mobiliários, materiais e equipamentos para realização da 82ª
Reunião  do  Grupo  de  Gestores  das  Finanças  Estaduais  (GEFIN)  e  XII
ENCUENTRO  DE  COORDINACIÓN PRESUPUESTARIA,  FINANCIERA  Y
FISCAL INTERGUBERNAMENTAL  DE  PAÍSES  IBEROAMERICANOS.  As
Especificações  Técnicas/Termo  de  Referência  na  Seção  3  deste  documento
proporcionam mais detalhes sobre a contratação do referido serviço comum.

3.  O  licitante  será  selecionado  mediante  “menor  preço  proposto”  e  seguindo  os
procedimentos  descritos  neste  Convite  e  de  acordo  com  as  Políticas  para  a
Aquisição de Bens e Contratação de Obras Financiadas pelo Banco Interamericano
de Desenvolvimento GN-2349-15 que se encontram na Seção 6. 

4. O Convite inclui os seguintes documentos:

Seção 1 – Instruções aos Licitantes
Seção 2 – Formulário de Apresentação de Proposta 
Seção 3 – Termo de Referência e seus Anexos
Seção 4 – Minuta do Termo de Contrato
Seção 5 – Declaração Unificada
Seção 6 – Políticas de Aquisição de Bens e Contratação de Obras GN-2349-15

Atenciosamente,

Angélica Tonel Abrantes Coelho
Agente de Contratação - SEFAZ/ES

Secretaria de Estado da Fazenda. Comissão de AƟvidades de Licitação - Profisco II, Telefone: (27) 3347-5424. 
E-mail: cpl.profisco2@sefaz.es.gov.br
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SEÇÃO 1. INSTRUÇÕES AOS LICITANTES

1. Objeto

1.1. Constitui objeto do presente Convite a  Contratação de serviços de locação de
espaços, com mobiliários, materiais e equipamentos para realização da 82ª Reunião
do Grupo de Gestores das Finanças Estaduais  (GEFIN) e  XII  ENCUENTRO DE
COORDINACIÓN PRESUPUESTARIA,  FINANCIERA  Y  FISCAL
INTERGUBERNAMENTAL  DE  PAÍSES  IBEROAMERICANOS,  conforme
informações oriundas do processo 2024-5Z4V1.

2. Condições de Participação e Apresentação dos Documentos

2.1. Este Convite está aberto a todos os Licitantes elegíveis, conforme especificado
nas Políticas para a Aquisição de Bens e Contratação de Obras Financiadas pelo
Banco Interamericano de Desenvolvimento. A relação dos países membros do BID
encontra-se na website do Banco www.iadb.org.

3. Conteúdo da Proposta

3.1. Na proposta deverá constar:

i. Dados completos do Fornecedor (CNPJ, endereço, telefone, endereço eletrônico,
representante legal);

ii. Especificações  Técnicas  detalhadas,  no  idioma  português  falado  no  Brasil,
marca, modelo, declaração de que os materiais utilizados na fabricação dos bens
e na execução dos serviços são novos, sem uso, de modelos mais recentes ou
atuais;

iii. Desenhos e folder no idioma português falado no Brasil;
iv. Os prazos  e  o  local  de  entrega  e/ou execução  dos  serviços  serão  conforme

estabelecidos na Seção 3 – Termo de Referência;
v. Planilha de Quantidades e Preços unitário e totais (em R$ - Reais) detalhados e

global  da  proposta,  e  adicionalmente  os  custos  com  os  serviços  conexos,
decorrentes da entrega dos bens, como por exemplo montagem, se aplicável;

vi. Validade da proposta de, no mínimo, 60 (sessenta) dias;
vii.  Assinatura eletrônica do representante legal (nome completo) e data.

4. Apresentação, Recebimento e julgamento das Propostas

4.1. Os licitantes devem apresentar suas propostas por meio eletrônico, através do
sistema  eletrônico  de  processos  do  Estado  do  Espírito  Santo  (E-Docs)1,  com
cadastro realizado pelo representante legal da empresa, formalmente designado no
contrato social ou procuração, em seu nome e CPF ou por preposto da empresa,
desde  que  os  documentos  encaminhados  possuam  assinatura  digital  do  seu
representante.

1 O  cadastro  e  acesso  ao  sistema  se  dá  por  meio  do  portal  https://e-docs.es.gov.br/.  No  link
https://processoeletronico.es.gov.br/edocs-manuais-e-videos estão disponíveis o manual e vídeos tutoriais que
auxiliam na utilização do sistema.

Secretaria de Estado da Fazenda. Comissão de AƟvidades de Licitação - Profisco II, Telefone: (27) 3347-5424. 
E-mail: cpl.profisco2@sefaz.es.gov.br
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4.2. As propostas e documentos devem ser nomeados no seguinte padrão: Proposta
do  Convite  003-2024.  Nome da  Empresa,  capturados  no  e-docs  com assinatura
eletrônica do Representante Legal até a data limite deste convite e endereçados à
Contratações - SUBSAD via encaminhamento na data definida, conforme imagens a
seguir:

4.3. O prazo final para captura da proposta no e-docs será até as 23h59min do dia
14/10/2024:

Secretaria de Estado da Fazenda. Comissão de AƟvidades de Licitação - Profisco II, Telefone: (27) 3347-5424. 
E-mail: cpl.profisco2@sefaz.es.gov.br
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Secretaria de Estado da Fazenda. Comissão de AƟvidades de Licitação - Profisco II, Telefone: (27) 3347-5424. 
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Secretaria de Estado da Fazenda. Comissão de AƟvidades de Licitação - Profisco II, Telefone: (27) 3347-5424. 
E-mail: cpl.profisco2@sefaz.es.gov.br

20
24

-C
N

K
3G

B
 -

 E
-D

O
C

S
 -

 D
O

C
U

M
E

N
T

O
 O

R
IG

IN
A

L 
   

30
/0

9/
20

24
 1

7:
52

   
 P

Á
G

IN
A

 6
 / 

11
7



4.4.  O  encaminhamento  e-docs  deverá  ser  realizado  no  dia  15/10/2024  até  as
23h59min:

4.5. A adjudicação do objeto deste Convite será feita ao Licitante que oferecer uma
proposta substancialmente adequada e o menor preço global proposto;

4.6. Não será desclassificada automaticamente a proposta de um Licitante que não
tenha apresentado informação completa, quer por omissão involuntária, quer por que
o  requisito  não  esteja  claramente  estabelecido  no  Convite.  A  Comissão  de
Julgamento  poderá  permitir  que  o  Licitante,  num  prazo  indicado  no  pedido  de
esclarecimento, forneça a informação omitida ou corrija o erro, dentro de um novo
prazo estabelecido pelo Agente de Contratação e equipe de apoio.

Secretaria de Estado da Fazenda. Comissão de AƟvidades de Licitação - Profisco II, Telefone: (27) 3347-5424. 
E-mail: cpl.profisco2@sefaz.es.gov.br
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4.7.  No caso de  empate  entre  duas  ou mais  propostas  no quesito  menor  preço
ofertado, o desempate ocorrerá nos seguintes critérios, nesta ordem: I - disputa final,
hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta em ato
contínuo  à  classificação; II  -  avaliação  do  desempenho  contratual  prévio  dos
licitantes, para a qual deverão preferencialmente ser utilizados registros cadastrais
para  efeito  de  atesto  de  cumprimento  de  obrigações  previstos  nesta  Lei; III  -
desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no
ambiente de trabalho, conforme regulamento; e IV - desenvolvimento pelo licitante
de programa de integridade, conforme orientações dos órgãos de controle.

4.8. O Licitante vencedor deverá assinar o Contrato ou o documento equivalente, no
prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da data da convocação ou da publicação do
resultado  no  Diário  Oficial  do  Estado  do  Espírito  Santo,  valendo  o  que  ocorrer
primeiro. Após transcorrido o prazo acima ou na hipótese de recusa, o Contratante
convocará  o  licitante  com  o  segundo  menor  preço  proposto  e,  assim,
sucessivamente, na ordem de classificação.

4.9.  As  informações  relacionadas  ao  exame,  esclarecimento,  avaliação  e
comparação das propostas e recomendações de adjudicação da contratação não
devem ser reveladas aos Licitantes ou a qualquer pessoa não oficialmente envolvida
com este processo até a adjudicação ao Licitante vencedor.  Qualquer tentativa por
parte de um Licitante de influenciar o Contratante na avaliação das propostas ou nas
decisões sobre adjudicação de Contrato pode resultar na rejeição dessa proposta.
Não obstante o disposto acima, se qualquer Licitante quiser comunicar-se com o
Contratante sobre qualquer  assunto  relacionado  ao processo,  poderá fazê-lo  por
escrito, por meio do endereço de e-mail licitacao@sefaz.es.gov.br.

5. Pagamento

5.1.  O pagamento  será realizado conforme indicado na  Seção 3 e 4.  Termo de
Referência e Minuta de Contrato.

6. Práticas Proibidas

6.1.  Cláusula aplicável para os contratos de empréstimo assinados de acordo com a
Política GN-2349-15,  disponível no link https://projectprocurement.iadb.org/pt/politicas,
também disponibilizado no Termo de Referência e GN, Seções 3 e 6. 

Secretaria de Estado da Fazenda. Comissão de AƟvidades de Licitação - Profisco II, Telefone: (27) 3347-5424. 
E-mail: cpl.profisco2@sefaz.es.gov.br
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GOVERNO DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
                       SECRETARIA DA FAZENDA

SEÇÃO 2. FORMULÁRIO DE APRESENTAÇÃO DE PROPOSTA

Modelo de Proposta

[Para  efetivação  da  proposta  ao  presente  Convite,  a  empresa  interessada  deve  encaminhar  este  formulário

contendo no mínimo as informações a seguir, bem como anexar os documentos comprobatórios]

À Secretaria de Estado da Fazenda do Espírito Santo

Comparação de Preços nº 003/2024

Objeto: Convite  a  Contratação de serviços de locação de espaços, com mobiliários,

materiais e equipamentos para realização da 82ª Reunião do Grupo de Gestores das

Finanças  Estaduais  (GEFIN)  e  XII  ENCUENTRO  DE  COORDINACIÓN

PRESUPUESTARIA, FINANCIERA Y FISCAL INTERGUBERNAMENTAL DE PAÍSES

IBEROAMERICANOS.

I – DADOS DA EMPRESA

1. Nome:

2. CNPJ:

3. Endereço:

4. Telefone:

5. Endereço eletrônico (e-mail):

6. Responsável:

II – REQUISITOS E QUALIFICAÇÕES MÍNIMAS

Declaro  que  a  empresa  acima  qualificada  atende  aos  requisitos  e  qualificações

mínimas  descritos  no  Apêndice  A  do  Termo de  Referência, conforme documentos

encaminhados em anexo.

III – DO PREÇO

Tendo examinado todas as condições do Convite, em especial ao Anexo I do Termo de

Referência – Detalhamento do Objeto, para a prestação dos serviços mencionados o

Valor Total que propomos é de R$ [indicar] (________), sendo os valores unitários e

totais descritos abaixo:
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GOVERNO DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
                       SECRETARIA DA FAZENDA

Instalações

Especificação Unid. Quant.
Período
(dias)

Valor
Unitário

Valor
Total

Salão  plenário  equipado  com  ar
condicionado  e  demais  equipamentos
necessários  para  a  realização  do
evento,  com  capacidade  para  150
participantes  e  que  atenda  as  demais
especificações  do  presente  Termo  de
Referência.

Unid. 01 04

Sala  de  apoio  equipada  com  ar
condicionado  e  demais  equipamentos
necessários,  com capacidade para,  no
mínimo, 20 participantes que atenda as
demais  especificações  do  presente
Termo de Referência.

Unid. 01 04

Salas  providas  de  equipamentos  e
mobiliários  para  realização  de  grupos
de reuniões:

1  sala  com  capacidade  para  60
pessoas;

5  salas  com  capacidade  para  20
pessoas;

Unid. 06 01

Estrutura  de  cozinha  industrial  para
preparação  de  almoço  e  coffee-break
para  150  participantes  que  atenda  as
demais  especificações  do  presente
Termo de Referência.

Unid. 01 04

Área  destinada  ao  serviço  de  buffet
para almoço e coffee-break de acordo
com o público previsto para o evento.

Unid. 01 04

Quantidade de banheiros adequados 
para evento desse porte, devendo estar 
continuamente limpos e abastecidos 
com papel higiênico, sabonete líquido e
papel toalha.

n/a n/a 02

Área de estacionamento, gratuito ou 
pago, com capacidade para atender, no 
mínimo, 30 veículos.

- - -

Materiais e equipamentos:
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GOVERNO DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
                       SECRETARIA DA FAZENDA

Especificação Unid. Quant.
Período
(dias)

Valor
Unitário

Valor
Total

SONORIZAÇÃO

Sonorização P.A BOSE MA 12 Unid. 01 04

Caixa com 12 alto-falantes de 4,5 
polegadas

Unid.
04 04

Caixas subwoofer Panaray Bass 
Module

Unid.
02 04

Mesa de som Digital 01V Unid. 01 04

Cabo P2/P10 Unid. 03 04

Microfone sem fio bastão UHF A 
SHURE

Unid.
08 04

Cabine Acústica Unid. 02 02

Central de intérprete com dois fones 
para intérpretes

Unid.
02 02

Transmissor para Tradução Unid. 02 02

Rádios Receptores Unid. 150 02

BOSE L1 Compact para Delay Unid. 06 04

Sub-Grave Bose Unid. 02 04

Caixa de som 10” Para retorno de 
palco

Unid.
02 04

OPERACIONAL

Operador de áudio PA Unid. 01 04

Operador de vídeo Unid. 01 04

Operador de iluminação Unid. 01 04

Operador técnico VJ Unid. 01 04

Interprete – 9h por dia (português, 
inglês e espanhol) – (quantidade 
máxima)

Hora
18h

02 (9h por
dia)

Operador técnico para tradução 
como interprete – 9h por dia 
(português, inglês e espanhol) – 

Hora 18h 02 (9h por
dia)
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GOVERNO DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
                       SECRETARIA DA FAZENDA

(quantidade máxima)

Recepcionista para entrega, 
recolhimento e apoio aos 
participantes do evento e apoio ao 
Operador técnico para tradução 
como interprete

Unid.

01 02

Áudio/VÍDEO 

Painel de LED 14,00 x 3,00 m 
(extensão máxima)

Unid.
01 04

Projetor Multimídia Unid. 06 01

Estrutura Q25 para sustentação de 
painel de LED

Unid.
01 04

Notebook com saída HDMI 4K para 
painel

Unid.
01 04

TV 50” LED 4k para retorno de palco Unid. 01 04

Suporte para TV de retorno Unid. 01 04

Púlpito interativo Unid. 01 04

Extensor HDMI Unid. 03 04

Distribuidor HDMI 1x8 Unid. 02 04

Kit Cronometro, composto de: (01) 
computador 17¨ e (01) cabo longo 
VGA

Unid.
02 04

Filtros de linha 4 entradas – 
11/11/2024 a 14/11/2024

Unid. 30 04

PALCO

Praticável 2x1 carpetado para palco 
medindo 14,00 x 3,00 x 0,40 m 
(extensão máxima)

Unid.
21 04

Escada praticável (de acordo com o 
palco)

Unid.
03 04

ILUMINAÇÃO CÊNICA (quantidades máximas)

Refletor PAR 64 LED Unid. 20 04

Mesa de iluminação digital Unid. 01 04
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GOVERNO DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
                       SECRETARIA DA FAZENDA

Estrutura Q25 para sustentação de 
iluminação

Unid.
01 04

Moving Head Beam Unid. 08 04

SERVIÇO DE INTERNET

Serviço de internet de alta velocidade
disponível durante toda a realização 
do evento.

n/a n/a 04

Serviço de internet de alta velocidade
para transmissão ao vivo / on-line (50
MBPS) 

- - 02

MOBILIÁRIO

Cadeiras a serem dispostas em 
estrutura de formato “U” duplo, com 
capacidade para 10 lugares na parte 
frontal, sendo um total de 37 pessoas
bem acomodadas neste U² - Layout 
do Salão. As demais cadeiras 
dispostas nas laterais. 

Unid. 150 04

Poltrona com braços estofada, para 
utilização no palco.

Unid. 06 04

Mesas laterais para utilização no 
palco de apoio dos palestrantes.

Unid. 03 04

Balcão externo para a recepção e 
credenciamento dos participantes.

Unid. 01 04

Panóplia para bandeiras com 03 
mastros e três bandeiras 

Bandeiras do Brasil, Vitória /ES e 
Espirito Santo

Unid. 02 02

Panóplia para bandeiras com 04 
mastros e quatro bandeiras 

Bandeiras do Brasil, Vitória /ES, 
Espirito Santo, Argentina, México, 
Colômbia, Espanha, Peru, Uruguai, 
Paraguai, Bolívia e Chile

Unid. 04 02

ÁGUA E CAFÉ

Água mineral à disposição dos 
participantes durante toda a 

n/a n/a 04 n/a n/a
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GOVERNO DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
                       SECRETARIA DA FAZENDA

realização do evento.

Bebida café à disposição dos 
participantes durante toda a 
realização do evento.

n/a n/a 04 n/a n/a

OUTROS

Impressora a laser Unid. 04 04

Proposta resumo: 

Item Valor Unitário Valor Total

Instalações

Sonorização

Operacional

Audio / Vídeo

Palco

Iluminação Cênica

Serviço de Internet

Mobiliário

Outros

Valor Total da Proposta

Declaro que as informações aqui prestadas são verdadeiras e que responderei sob as

penas da lei por falsidade ou inexatidão das informações fornecidas e ainda:

i. Ter conhecimento das especificidades da prestação do serviço;

ii. Aceitar as condições impostas pelo Convite para Comparação de Preços para

contratação de serviços e seus anexos;

iii. Compreender  a  proposta  todas  as  despesas  trabalhistas,  fiscais  e  demais

impostos e encargos necessários à perfeita prestação do serviço.

Vitória, ____ de ___________ de 2024.

Assinatura
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SEÇÃO 3. TERMO DE REFERÊNCIA

1 - DO OBJETO

1.1 - Contratação  de  serviços  de  locação  de  espaços,  com mobiliários,  materiais  e
equipamentos,  nos  termos  do  Anexo  III,  conforme  condições  e  exigências
estabelecidas neste Termo de Referência.

1.2 - A  justificativa  para  o  agrupamento  em  grupo  de  itens  consiste  na  forma  de
contratação  de  locação  de  único  espaço  com o  fornecimento  de  toda  a  estrutura
necessária  para  realização  da  82ª  Reunião  do  Grupo  de  Gestores  das  Finanças
Estaduais  (GEFIN)  e  XII  ENCUENTRO  DE  COORDINACIÓN PRESUPUESTARIA,
FINANCIERA  Y  FISCAL INTERGUBERNAMENTAL  DE  PAÍSES
IBEROAMERICANOS,  consideramos  que  apresenta  maior  vantajosidade  e
economicidade em realizar contratação em um grupo, contendo os itens necessários,
do que realizar diversas contratações separadas por item, o que poderia inviabilizar a
execução  do  objeto  e  ainda  refletir  em  mais  gastos.  Consideramos  o  objeto  da
contratação como um item, quanto a prestação de serviços de locação de espaço com
a estrutura mínima para atendimento da necessidade, por se referir a escolha de um
local para realização da Reunião.

1.3 - Os bens objeto desta contratação são caracterizados como comuns.

1.4 - O  objeto  desta  contratação  não  se  enquadra  como  sendo  de  bem  de  luxo,
conforme Decreto nº 5.352-R/2023.

1.5 - O prazo  de  vigência  da  contratação,  considerado  o  cronograma de  execução
desenvolvido,  será de 30 (trinta)  dias,  tendo sido definido com base nas seguintes
razões:

1.5.1 - Os serviços são considerados como contrato por escopo, nos termos do
art. 6º, XVII da Lei Federal 14.133, de 2021, devido ao dever do contratado de
realizar a prestação de um serviço específico em período predeterminado, com
data e período de execução definidos.

1.5.2 - O prazo de execução previsto é de 04 (quatro) dias, no período de 11 a
14 de novembro de 2024, na cidade de Vitória/ES, conforme cronograma no
Anexo  II,  com  previsão  de  vigência  do  instrumento  contratual  um  pouco
superior ao da execução, para evitar a necessidade de celebração de Termos
Aditivos ou fato que possa ocorrer e refletir no período de execução.

2 - FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO

1.1 - A  Secretaria  da  Fazenda  do  Estado  do  Espírito  Santo  firmou  contrato  de
empréstimo com o Banco Interamericano de Desenvolvimento (BID) para executar o
Programa de Modernização da Gestão Fiscal  no Brasil  – PROFISCO II.  O aludido
programa  objetiva  modernizar  e  fortalecer  a  gestão  estadual  na  área  fiscal,  com
recursos oriundos do financiamento e de contrapartida prevista no Orçamento Anual do
estado.
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1.2 - O PROFISCO II é um programa de abrangência nacional, envolvendo 26 estados
brasileiros e o Distrito Federal, que juntos compõem a Comissão de Gestão Fazendária
– COGEF. Esta comissão tem como objetivos coordenar e harmonizar os aspectos
técnicos  dos  programas  de  modernização  da  gestão  fiscal,  além  de  promover  a
cooperação e integração entre os fiscos estaduais.

1.3 - Neste contexto, o Grupo de Gestores das Finanças Estaduais - GEFIN, vinculado
ao Comitê Nacional de Secretários de Fazenda – COMSEFAZ, desempenha um papel
crucial no acompanhamento das questões fiscais e financeiras de impacto nacional nas
finanças dos Estados. O GEFIN é composto por representantes de alto nível de todos
os  estados  e  do  Distrito  Federal,  buscando  o  equilíbrio  fiscal  das  contas  públicas
estaduais  através  do  estudo  e  disseminação  de  modernas  técnicas  de  Finanças
Públicas.

1.4 - Paralelamente,  o  Foro  de  Coordinación  Presupuestaria,  Financiera  y  Fiscal
Intergubernamental de Países Iberoamericanos, estabelecido em 2011, proporciona um
espaço de encontro entre funcionários governamentais dos três níveis de governo de
países  ibero-americanos.  Este  fórum  internacional  tem  como  objetivo  promover  o
intercâmbio  de  experiências  e  conhecimentos  na  gestão  financeira,  orçamentária  e
fiscal entre os países membros.

1.5 - A realização  conjunta  do  evento  do  GEFIN e  do  Encontro  Iberoamericano de
Coordenação Orçamentária e Fiscal Intergovernamental representa uma oportunidade
única para:

a) promover o intercâmbio de experiências e boas práticas entre os estados
brasileiros e os países ibero-americanos;
b) discutir  temas cruciais como a situação macroeconômica e fiscal,  acordos
fiscais  intergovernamentais,  regras  fiscais,  finanças  subnacionais,
endeusamento público, orçamento público e administração financeira;
c) abordar questões emergentes como a tributação ambiental, orçamento com
perspectiva  de  gênero  e  a  sustentabilidade  fiscal  em  face  das  mudanças
climáticas;
d) fortalecer a cooperação internacional em matéria de gestão fiscal e financeira;
e) contribuir para o aprimoramento das políticas públicas e da gestão fiscal nos
diferentes níveis de governo.

1.6 - O evento está programado para ocorrer de 11 a 14 de novembro de 2024, na
cidade de Vitória,  capital  do Espírito Santo.  Esta escolha reflete o compromisso do
estado em promover o diálogo e a cooperação intergovernamental e internacional em
questões fiscais e financeiras. 

1.7 - Considerando que a SEFAZ/ES não dispõe de estrutura própria para a realização
de eventos de grande porte, bem como de equipamentos e pessoal especializado para
desenvolver  atividades  correlatas  à  organização  de  eventos  internacionais,  faz-se
necessária a contratação de serviços especializados. 

1.8 - A promoção deste evento está em plena consonância com as diretrizes do Plano
de  Capacitações  do  PROFISCO  II,  especialmente  em  sua  meta  estratégica  de
"melhorar  a  gestão  fazendária".  Além disso,  o  evento  contribuirá  significativamente
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para o fortalecimento institucional e o desenvolvimento de capacidades dos gestores
públicos em matéria fiscal e financeira.

1.9 - Diante do exposto, justifica-se plenamente a contratação de serviços de locação
de espaços, mobiliários, materiais e equipamentos para a realização deste evento de
relevância nacional  e  internacional.  Esta  contratação é  fundamental  para garantir  o
sucesso do evento e maximizar os benefícios em termos de troca de conhecimentos,
fortalecimento de redes de cooperação e aprimoramento das práticas de gestão fiscal e
financeira nos estados brasileiros e nos países ibero-americanos participantes.

1.10 - A promoção de eventos também guarda consonância com as diretrizes do Plano
de Capacitações do PROFISCO II em sua meta estratégica de “melhorar da gestão
fazendária”.

1.11 - O evento será executado por meio do Acordo de Empréstimo nº 4741/OC-BR,
firmado  entre  o  Estado  do  Espírito  Santo  e  o  Banco  Interamericano  de
Desenvolvimento – BID, Produto 1.3 "ATUALIZAÇÃO DO MODELO DE GESTÃO DE
RECURSOS  HUMANOS  POR  COMPETÊNCIAS",  subproduto  1.3.1,  constante  no
Plano de Capacitação 1º Semestre.

3 - DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE
VIDA DO OBJETO E ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO

3.1 - A descrição da solução como um todo baseia-se na  contratação de serviços de
locação de espaços, com mobiliários, materiais e equipamentos para organização e
realização do GEFIN, visando a execução e acompanhamento de todas as atividades
de  infraestrutura  logística  e  operacional  necessárias  à  realização  do  evento,
abrangendo os serviços de montagem e desmontagem de instalações, auditório, sala
de apoio, salas para reuniões, equipamentos, recursos materiais e humanos, e outros
necessários.

4 - REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

Da Subcontratação

4.1 - Não é admitida a subcontratação do objeto contratual.

Da Garantia de Execução

4.2 - Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da
Lei nº 14.133/2021, por tratar-se de realização de evento específico e único.
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5 - MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO

Condições de Execução

5.1 - A execução do evento deverá ser realizada nos seguintes prazos e considerando
as seguintes condições:

Detalhamento Descrição Data de Execução

Evento:

82ª Reunião do Grupo de Gestores das
Finanças  Estaduais  (GEFIN)  e  XII
ENCUENTRO  DE  COORDINACIÓN
PRESUPUESTARIA,  FINANCIERA  Y
FISCAL  INTERGUBERNAMENTAL  DE
PAÍSES IBEROAMERICANOS. 

11 à 14 de novembro de 
2024.

Local: Vitória/ES

Número total de
Participantes:

150

Salão para 
Plenária

com  capacidade  para  150  (cento  e
cinquenta)  pessoas,  devidamente
climatizado e equipado com cadeiras
estofadas  em  volta  da  mesa  em
formato  “U”  duplo,  com  capacidade
para  10  lugares  na  parte  frontal,
sendo um total  de 37 pessoas bem
acomodadas  neste  U²  -  Layout  do
Salão. As demais cadeiras dispostas
nas laterais. Com acesso a internet.

11 à 14 de novembro de
2024.

Sala para apoio

Sala guarnecida com mobiliários e 
equipamentos, tais como mesas e 
cadeiras para uma reunião com até 
20 (vinte) pessoas. Com acesso a 
internet.

11 à 14 de novembro de
2024.

Salas para 
reuniões 
técnicas

Salas providas de equipamentos e 
mobiliários para realização de grupos
de reuniões:

1 sala com capacidade para 60 
pessoas;

5 salas com capacidade para 20 
pessoas;

11 de novembro de 
2024.

5.2 - Caso  não  seja  possível  a  realização  na  data  assinalada,  a  empresa  deverá
comunicar as razões respectivas com pelo menos 20 dias de antecedência para que
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qualquer pleito de prorrogação de prazo seja analisado, ressalvadas situações de caso
fortuito e força maior.

5.3 - Todas as salas deverão ser climatizadas e iluminadas adequadamente ao uso.

5.4 - Para todas as salas, a configuração em U é preferencial. Caso não seja possível,
providenciar cadeiras com pranchetas para facilitar anotações e uso de laptops pelos
participantes.

5.5 - Item referente à adequação de espaço para coffee break: 

-  O  espaço  designado  para  o  coffee  break  deve  ser  capaz  de  acomodar
confortavelmente 150 pessoas. É importante garantir que o layout permita que todos os
participantes  tenham  acesso  fácil  ao  buffet  e  que  haja  espaço  suficiente  para
circulação.
- A área do buffet deve ser ampla o suficiente para acomodar todos os itens que serão
servidos,  com espaço para que os participantes  possam se servir  sem dificuldade.
Considerando a disposição das mesas de buffet para evitar filas longas e permitir um
fluxo contínuo.
- O espaço deve ter acesso fácil e desobstruído para todos os participantes, incluindo
aqueles com mobilidade reduzida. Caminhos livres de obstáculos e sinalização clara
são essenciais para uma boa circulação.
- Assegure que o ambiente seja confortável, com ventilação adequada e temperatura
controlada. 
-  O  espaço  deve  cumprir  todas  as  normas  de  segurança  e  higiene.  Contendo
facilidades para a higiene das mãos (como álcool gel) e que o espaço esteja limpo e
organizado.

6 - MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO

6.1 - O  contrato  ou  instrumento  equivalente  deverá  ser  executado  fielmente  pelas
partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas da Lei nº 14.133/2021, e
cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial.

6.2 - As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas
por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem
eletrônica para esse fim.

6.3 - O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de
providências que devam ser cumpridas de imediato.

6.4 -  O  contrato  ou  instrumento  equivalente  deverá  ser  assinado  eletronicamente
dentro  de  prazo  de  02  (dois)  dias  úteis  no  Sistema  de  Gestão  Arquivística  de
Documentos e Processos Administrativos do Estado do Espírito Santo (e-Docs) ou, em
caso de inviabilidade técnica, por outro meio eletrônico ou físico que confira validade
jurídica às assinaturas, sob pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo das
sanções  previstas  na  legislação  de  regência,  nos  termos  do  art.  90  da  Lei  nº
14.133/2021.
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6.5 - O  prazo  para  assinatura  será  contado  da  data  do  ato  de  convocação  do
fornecedor ou prestador de serviço selecionado, o que poderá ocorrer eletronicamente,
com confirmação de recebimento, por correspondência com aviso de recebimento ou
outro meio hábil.

6.6 - Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade
poderá  convocar  o  representante  da  empresa  contratada  para  reunião  inicial  para
apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações
contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto,
do plano complementar  de execução da contratada,  quando houver,  do método de
aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros. 

6.7 - A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) gestor(es)
e fiscal(is) do contrato, ou pelos respectivos substitutos, na forma do Decreto Estadual
nº 5.545-R/2021 e demais condições previstas para a contratação.

6.8 - Considerando a natureza e simplicidade do objeto, ao avaliar o tipo, complexidade
e  duração,  não  consta  a  previsão  de  Instrumento  de  Medição  de  Resultados.  A
pretensa contratação não envolve processos complexos, múltiplas fases de entrega ou
a  necessidade  de monitoramento  contínuo de  desempenho.  O objeto  contratado  é
direto  e  específico,  tornando desnecessário  o  uso de  um IMR para acompanhar  a
execução do contrato ou instrumento equivalente, considerando, ainda, pagamento em
única fatura, ao final da execução. A eficiência na administração pública requer que os
procedimentos  adotados  sejam proporcionais  ao objeto  contratado,  de  acordo  com
análise de risco da contratação, objeto, entre outros.

6.9 - A restrição à participação de empresas consorciadas para a presente contratação
é justificada pela maior simplicidade e eficiência administrativa. Consórcios, adequados
para projetos de grande porte, podem aumentar a burocracia, os custos e o tempo de
execução, além de comprometer a competitividade ao inibir a participação de pequenas
empresas.  A  administração  de  contratos  com  consórcios  também  demanda  maior
controle  por  parte  da  fiscalização  contratual.  Dessa  forma,  restringir  consórcios  na
presente  contratação  preserva  a  eficiência,  a  competitividade  e  a  agilidade  nas
contratações públicas.

6.10 - A  dispensa  da  matriz  de  alocação  de  riscos  justifica-se  pela  simplicidade  e
proporcionalidade  que  devem  guiar  a  pretensa  contratação.  A  matriz,  geralmente
aplicada em contratos mais complexos, envolve análises detalhadas e planejamento
específico para gerenciar riscos, o que gera custos e burocracia desnecessários em
contratações de eventos específicos. No presente caso, os riscos são mais limitados e
facilmente administráveis sem a formalização dessa ferramenta. Além disso, o tempo e
os custos adicionais  para sua elaboração podem ser  desproporcionais  ao valor  da
contratação, comprometendo a economicidade e a eficiência. A dispensa simplifica o
processo,  reduz a  burocracia  e  garante  celeridade,  sem comprometer  a  segurança
jurídica ou o equilíbrio contratual.
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7 - CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO

Do Recebimento

7.1 - Os  serviços  serão  recebidos  provisoriamente,  de  forma  sumária,  no  ato  da
entrega, juntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo
fiscal ou comissão designada, consignando em relatório informações sobre a simples
conferência da conformidade do que foi contratado, em especial do quantitativo, marca
e modelo e demais informações constantes na nota fiscal.

7.2 - Os  serviços  poderão  ser  rejeitados,  no  todo  ou  em parte,  inclusive  antes  do
recebimento provisório, quando em desacordo com as especificações constantes no
Termo de Referência e na proposta.

7.2.1 - Caso  haja  irregularidades  que  impeçam  o  recebimento  provisório,  o
fiscal,  conforme  o  caso,  deverá  solicitar  ao  contratado,  por  escrito,  as
respectivas correções.

7.2.2 -  Após o recebimento provisório, o fiscal deverá manifestar-se sobre o
cumprimento das exigências de caráter técnico da conformidade do material
recebido com as exigências contratuais, visando subsidiar o gestor do contrato
no recebimento definitivo, no prazo de 10 (dez) dias.

7.3 - O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar da
manifestação  do  fiscal  prevista  no  item  7.2.2,  após  a  verificação  da  qualidade  e
quantidade do material e consequente aceitação mediante termo detalhado.

7.3.1 - Caso  haja  irregularidades  que  impeçam  o  recebimento  definitivo,  o
gestor,  conforme  o  caso,  deverá  solicitar  ao  contratado,  por  escrito,  as
respectivas correções no prazo de 5 (cinco) dias úteis.

7.4 - O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de
forma justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a
aferição do atendimento das exigências contratuais.

7.5 - No  caso  de  controvérsia  sobre  a  execução  do  objeto,  quanto  à  dimensão,
qualidade e quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133/2021,
comunicando-se à  empresa para emissão de Nota Fiscal  no que pertine à parcela
incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento.

7.6 - O prazo  para  a  solução,  pelo  contratado,  de  inconsistências  na  execução  do
objeto ou de saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente,
verificadas pela Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não
será computado para os fins do recebimento definitivo.
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7.7 - O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela
solidez  e  pela  segurança  dos  bens  nem a  responsabilidade  ético-profissional  pela
perfeita execução do contrato.

7.8 - O recebimento provisório poderá ser dispensado nos casos em que a fiscalização
consiga emitir sumariamente o termo de recebimento definitivo pela simplicidade ou
quantidade recebida do objeto.

Nota Fiscal

7.9 - Para fins de exame da Nota Fiscal, o fiscal deverá verificar se a nota fiscal ou
instrumento de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários
e essenciais do documento, tais como: 

7.9.1 - o prazo de validade;

7.9.2 - a data da emissão; 

7.9.3 - os dados do contrato e do órgão contratante; 

7.9.4 - o período respectivo de execução do contrato; 

7.9.5 - o valor a pagar; e 

7.9.6 - eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

7.10 -  Havendo  erro  na  apresentação  da  nota  fiscal  ou  instrumento  de  cobrança
equivalente,  ou  circunstância  que  impeça  a  liquidação  da  despesa,  esta  ficará
sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o
prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus ao contratante;

7.11 -  A  nota  fiscal  ou  instrumento  de  cobrança  equivalente  deverá  ser
obrigatoriamente acompanhado da comprovação da regularidade fiscal.

7.12 - O  Contratado  deverá  apresentar  nota  fiscal/fatura  que  registre  o  valor  dos
bens/serviços, o valor líquido da nota e o valor dos impostos sujeitos a retenção na
fonte, inclusive o ISSQN (quando for o caso) e o destaque do Imposto de Renda na
Fonte (conforme disposto na IN/RFB 1.234/2012,  ou a que vier  a substituí-la, e no
Decreto Estadual 5.460-R/2023), os quais serão retidos e recolhidos diretamente pela
Administração contratante.

Condições de Habilitação no Curso da Execução Contratual

7.13 - A Administração deverá verificar a manutenção das condições de habilitação na
forma do inciso III do art. 10 do Decreto nº 5.545-R/2023.
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7.14 - Constatado que o Contratado não se encontra em situação de regularidade fiscal
ou trabalhista, o mesmo será notificado para no prazo de 10 (dez) dias úteis regularizar
tal situação ou, no mesmo prazo, apresentar defesa, observando-se o procedimento de
aplicação de sanções.

7.15 - Transcorrido esse prazo, ainda que não comprovada a regularidade e que não
seja  aceita  a  defesa  apresentada,  o  pagamento  será  efetuado,  sem  prejuízo  da
tramitação do procedimento de aplicação de sanções.

7.16 - Em  não  sendo  aceitas  as  justificativas  apresentadas  pelo  Contratado,  será
imposta multa de 2% (dois por cento) sobre o saldo contratual não executado.

7.17 - Depois  de  transcorridos  30  (trinta)  dias  úteis  da  notificação  da  multa,  se  a
empresa  não  regularizar  a  pendência  fiscal  ou  trabalhista,  deverá a  Administração
decidir sobre iniciar ou não procedimento de rescisão do contrato, podendo deixar de
fazê-lo  se  reputar  que  a  extinção  antecipada  do  contrato  ocasionará  expressivos
prejuízos ao interesse público.

7.18 - Em  se  tratando  de  irregularidade  fiscal  decorrente  de  crédito  estadual,  o
Contratante informará à Procuradoria Fiscal da Procuradoria Geral do Estado sobre os
créditos em favor da empresa, antes mesmo da notificação à empresa.

Do Prazo de Pagamento

7.19 - O pagamento será efetuado no prazo máximo de até dez dias úteis, contados do
recebimento da nota fiscal, nos termos do art. 31 do Decreto Estadual nº 5545-R/2023.

7.20 - Ao enviar a solicitação de pagamento, o gestor do contrato deve especificar a
data de vencimento da obrigação.

7.21 - Decorrido  o  prazo  indicado  no  item  anterior,  incidirá  multa  financeira  nos
seguintes termos: 

Onde:

VM = Valor da Multa Financeira.

VF = Valor da Nota Fiscal referente ao mês em atraso.

ND = Número de dias em atraso.

7.22 - Incumbirão à Contratada a iniciativa e o encargo do cálculo minucioso da fatura
devida, a ser revisto e aprovado pela Contratante, juntando-se o cálculo da fatura.

7.23 - A  liquidação  das  despesas  obedecerá  rigorosamente  ao  estabelecido  na  Lei
4.320/1964, assim como na Lei Estadual 2.583/1971.
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7.24 - Se houver alguma incorreção na Nota Fiscal/Fatura, a mesma será devolvida à
Contratada  para  correção,  ficando  estabelecido  que  o  prazo  para  pagamento  será
contado a partir da data de apresentação na nova Nota Fiscal/Fatura, sem qualquer
ônus ou correção a ser paga pela Contratante.

Da Forma de Pagamento

7.25 - O  pagamento  será  realizado  por  meio  de  ordem  bancária,  para  crédito  em
banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado.

7.26 - Será considerada  data  do pagamento o dia em que constar  como emitida a
ordem bancária para pagamento.

7.27 - Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação
aplicável.

7.27.1 - Independentemente  do  percentual  de  tributo  inserido  na  planilha,
quando houver, serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os
percentuais estabelecidos na legislação vigente.

7.28 - O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional,  nos termos da Lei
Complementar nº 123/2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e
contribuições  abrangidos  por  aquele  regime.  No  entanto,  o  pagamento  ficará
condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que
faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

8 - FORMA  E  CRITÉRIOS  DE  SELEÇÃO  DO  FORNECEDOR  E  FORMA  DE
FORNECIMENTO

Forma de Seleção e Critério de Julgamento da Proposta

8.1 - O  fornecedor  será  selecionado  por  meio  da  realização  de  procedimento  de
Comparação de Preços, atendendo às Políticas de Aquisição do BID – GN-2349-15
(Políticas  para  aquisição  de  bens  e  contratação  de  obras  financiadas  pelo  Banco
Interamericano  de  Desenvolvimento)  disponível  em
https://projectprocurement.iadb.org/pt/politicas.,  método  adequado  às  circunstâncias
previstas neste Termo de referência.

8.2 - A escolha do método de contratação decorre de expressa previsão no Contrato de
Empréstimo nº 4741/OC-BR, de cuja Cláusula 4.03 (b) se lê que "Para a contratação
de  obras  e  serviços  diferentes  de  consultoria  e  a  aquisição  de  bens,  poderá  ser
utilizado qualquer um dos métodos descritos nas Políticas de Aquisições, desde que
tal método tenha sido identificado para a respectiva aquisição ou contratação no Plano
de  Aquisições aprovado  pelo  Banco.  Também  poderá  ser  utilizado  o sistema  ou
subsistema de país nos termos descritos no Artigo 6.04(b) das Normas Gerais.

8.3 - Segundo  a  solução  de  consulta  obtida  junto  à  especialista  do  Banco
Interamericano  de  Desenvolvimento  –  BID  responsável  pelo  acompanhamento  do
Programa de Modernização da Gestão Fiscal do Espírito Santo – PROFISCOII para
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efeito de esclarecimento quanto à utilização do método Comparação de Preços em
matéria de contratação de cursos e capacitações, o principal fundamento para eleição
dessa modalidade reside justamente no instrumento firmado junto ao BID, dado o teor
da cláusula reproduzida acima, em associação às "Políticas para aquisição de bens e
contratações de obras financiadas pelo Banco Interamericano de Desenvolvimento",
consolidadas a título de GN - 2349-15: Já dentro da GN -2349-15, a nota de rodapé nº
3 é  a  que permite  utilizar  todos  os  métodos  descritos  tanto  para  bens  como para
serviços diferentes de consultoria.

8.4 - Quanto ao critério de julgamento, a referência a ser tomada pela Administração é
a do menor preço, cuja estimativa será estabelecida, em se tratando de Comparação
de Preços que guarda correspondência com as hipóteses de inviabilidade de licitação
albergadas pelo art.  74 da Lei Federal  nº 14.133/2021, a partir do levantamento de
valores praticados em contratações semelhantes, conforme art. 23, § 4º da NLLC e
regulamentação do normativo local.

Da Forma de Fornecimento

8.5 - O fornecimento do objeto será integral.

8.6 - A justificativa para adoção da referida forma é conforme previsão de execução e
pagamento, em que a contratada deverá executar os serviços, com a disponibilização
do espaço com periodicidade curta entre os mesmos, com a apresentação de fatura
única no final, e seu devido ateste após a execução.

Das Exigências de Habilitação

8.7 - Para fins de habilitação, o fornecedor deverá comprovar os requisitos descritos no
Apêndice “A” deste Termo de Referência.

8.7.1 - Justifica-se  o não estabelecimento de requisitos de qualificação técnica
e econômico-financeira com base no art. 70, inc. III, da Lei Nº 14.133/2021, o
qual  dispõe que as exigências de habilitação poderão ser dispensadas, “total
ou parcialmente, nas contratações para entrega imediata, nas contratações
em valores inferiores a 1/4 (um quarto) do limite para dispensa de licitação para
compras  em  geral  e  nas  contratações  de  produto  para  pesquisa  e
desenvolvimento até o valor de R$ 300.000,00 (trezentos mil reais)”.

8.7.2 - A  dispensa  de  qualificação  técnica  e  econômico-financeira  na
contratação  pública  para  a  realização  de  um  evento  se  justifica  pela
simplicidade  e  baixa  complexidade  do  objeto.  O  evento  envolve  atividades
básicas,  como  locação  de  espaços,  fornecimento  de  materiais  comuns  e
serviços  operacionais  simples,  que  não  exigem  conhecimentos  técnicos
especializados  ou  comprovação  robusta  de  capacidade  financeira.  A
administração  pública  deve  observar  os  princípios  da  proporcionalidade  e
razoabilidade na exigência de documentos de habilitação, sendo desnecessário
impor  requisitos  formais  excessivos para  serviços  de fácil  execução,  o  que
poderia restringir a competitividade e inviabilizar a participação de pequenos
fornecedores capacitados.
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8.7.3 - A dispensa dessas exigências contribui para a eficiência e a celeridade
do  processo  de  contratação,  alinhando-se  ao  princípio  da  economicidade
previsto  no  art.  37  da Constituição Federal.  Ao simplificar  procedimentos  e
eliminar  formalidades  desproporcionais,  a  administração pública  assegura  a
realização do evento sem comprometer a qualidade da execução, garantindo
que  o  interesse  público  seja  preservado  por  meio  de  um  processo  ágil,
transparente e eficaz.

9 - ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO

9.1 - O custo estimado total da contratação é de R$ 254.825,15 (duzentos e cinquenta
e quatro mil, oitocentos e vinte e cinco reais e quinze centavos). 

10 - ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

10.1 - As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos
específicos consignados no Orçamento.

10.2 - A contratação será atendida pela seguinte dotação:

a) Gestão/Unidade: 220101
b) Fonte de Recursos: 501
c) Programa de Trabalho: 10.22.101.04.123.0050.2151
d) Elemento de Despesa: 33.90.39
e) Plano Interno: 2151 – GESTÃO FISCAL CONTÁBIL E FINANEIRA DO ESTADO

10.3 - A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após
aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes,
mediante apostilamento.

11 - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

11.1  -  A  Comete  infração  administrativa,  nos  termos  da  Lei  nº  14.133/2021,  o
contratado que:

a) der causa à inexecução parcial do contrato;

b) der  causa  à  inexecução  parcial  do  contrato  que  cause  grave  dano  à
Administração  ou  ao  funcionamento  dos  serviços  públicos  ou  ao  interesse
coletivo;

c) der causa à inexecução total do contrato;

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem
motivo justificado;

e)  apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução
do contrato;

f)  praticar ato fraudulento na execução do contrato;
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g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.

11.2 - Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as
seguintes sanções:

11.2.1  -  Advertência,  quando o contratado der  causa à  inexecução parcial  do
contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art.
156, §2º, da Lei nº 14.133/2021);

11.2.2  -  Impedimento  de  licitar  e  contratar,  quando  praticadas  as  condutas
descritas nas alíneas “b”, “c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que
não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº
14.133/2021);

11.2.3 - Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as
condutas descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato,
bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade
mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133/2021);

11.2.4 - Multa:

11.2.4.1 Moratória de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso injustificado
sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 10 (dez) dias;

11.2.4.1.1 O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a
extinção  do  contrato  por  descumprimento  ou  cumprimento  irregular  de  suas
cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133/2021.  

11.2.4.2 Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas “e” a “h” do subitem
11.1, de 0,5% (cinco décimos por cento) a 10% (dez por cento) do valor do Contrato do
valor do Contrato.

11.2.4.3 Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea “c” do
subitem 11.1, de 10% (dez por cento) do valor do Contrato. 

11.2.4.4 Para infração descrita na alínea “b” do subitem 11.1, a multa será de 0,5%
(cinco décimos por cento) a 10% (dez por cento) do valor do Contrato.

11.2.4.5 Para infrações descritas na alínea “d” do subitem 11.1, a multa será de 0,5%
(cinco décimos por cento) a 10% (dez por cento) do valor do Contrato.

11.3 - A aplicação das sanções previstas em Contrato não exclui, em hipótese alguma,
a obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da
Lei nº 14.133/2021).

11.3.1 -  As sanções previstas nas alíneas “a”,  “b” e “c” do item 11.3 não são
cumulativas entre si, mas poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa
(art. 156, §7º, da Lei nº 14.133/2021).
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11.3.2 - Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no
prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da
Lei nº 14.133/2021).

11.3.3 - Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao
valor  do  pagamento  eventualmente devido pelo  Contratante  ao  Contratado,
além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada
ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133/2021).

11.3.4 - Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá
ser recolhida administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar
da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.

11.4 - A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure
o  contraditório  e  a  ampla  defesa  ao  Contratado,  observando-se  o  procedimento
previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133/2021 para as penalidades
de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou
contratar, assim como as seguintes regras:

11.4.1 - Antes da aplicação de qualquer sanção administrativa, o órgão promotor
do  certame  deverá  notificar  o  Contratada  contratado,  facultando-lhe  a
apresentação de defesa prévia;

11.4.2  -  A  notificação  deverá  ocorrer  pessoalmente,  eletronicamente,  com
confirmação de recebimento, ou por correspondência com aviso de recebimento,
indicando,  no  mínimo:  a  conduta  do  Contratada  contratado  reputada  como
infratora, a motivação para aplicação da penalidade, a sanção que se pretende
aplicar, o prazo e o local de entrega das razões de defesa;

11.4.3 - O prazo para apresentação de defesa prévia para a penalidade prevista
na alínea “a” do subitem 11.3 será de 05 (cinco) dias úteis e 15 (quinze) dias
úteis para as demais penalidades, a contar da data da intimação;

11.4.4 - O Contratada contratado comunicará ao órgão promotor do certame as
mudanças de endereço ocorridas no curso do processo licitatório e da vigência
do  contrato,  considerando-se  eficazes  as  notificações  enviadas  ao  local
anteriormente indicado, na ausência da comunicação;

11.4.5 - Ofertada a defesa prévia ou expirado o prazo sem que ocorra a sua
apresentação, o órgão promotor do certame proferirá decisão fundamentada e
adotará  as  medidas  legais  cabíveis,  resguardado  o  direito  de  recurso  do
Contratada que deverá ser exercido nos termos da Lei nº 14.133/2021;

11.5  -  Na  aplicação  das  sanções  serão  considerados  (art.  156,  §1º,  da  Lei  nº
14.133/2021):

11.5.1 - a natureza e a gravidade da infração cometida;
11.5.2 - as peculiaridades do caso concreto;
11.5.3 - as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
11.5.4 - os danos que dela provierem para o Contratante;
11.5.5  -  a  implantação  ou  o  aperfeiçoamento  de  programa  de  integridade,
conforme normas e orientações dos órgãos de controle.
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11.6 - Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133/2021, ou em
outras  leis  de  licitações  e  contratos  da  Administração  Pública  que  também  sejam
tipificados  como  atos  lesivos  na  Lei  nº  12.846/2013,  serão  apurados  e  julgados
conjuntamente,  nos  mesmos  autos,  observados  o  rito  procedimental  e  autoridade
competente definidos na referida Lei (art. 159).

11.7 - A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que
utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos
ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso,
todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus
administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora
ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de
direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla
defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133/2021).

11.8 -  O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da
data  de aplicação da sanção,  informar  e  manter  atualizados  os  dados relativos às
sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas
Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep),
instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021).

11.9 - As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade
para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº
14.133/21.

11.10 - Os montantes relativos às multas moratória e compensatória aplicadas pela
Administração poderão ser cobrados judicialmente ou descontados dos valores devidos
ao Contratada contratado, relativos às parcelas efetivamente executadas do contrato;

11.11  -  Nas  hipóteses  em  que  os  fatos  ensejadores  da  aplicação  das  multas
acarretarem também a  rescisão  do  contrato,  os  valores  referentes  às  penalidades
poderão ainda ser descontados da garantia prestada pela contratada;

11.12 - Em qualquer caso, se após o desconto dos valores relativos às multas restar
valor residual em desfavor do Contratada contratado, é obrigatória a cobrança judicial
da diferença.

11.13 - Sem prejuízo da aplicação das sanções acima descritas, a prática de quaisquer
atos  lesivos  à  administração pública  na  licitação  ou na execução  do  contrato,  nos
termos da Lei 12.846/2013, será objeto de imediata apuração observando-se o devido
processo legal estabelecido no marco regulatório estadual anticorrupção.

Equipe de elaboração:
Carla Brasil Milaneze                                                                         Eduardo Reis Araujo
Gerente de Desenvolvimento Fazendário                          Consultor do tesouro estadual

Aprovação:
Daniel Corrêa 
Subsecretário de Estado do Tesouro Estadual
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ANEXO I-A DO TERMO DE REFERÊNCIA

1 - Para fins de habilitação, deverá o Contratada comprovar os seguintes requisitos:

1.1 - Habilitação jurídica

1.1.1 - Pessoa  física:  cédula  de  identidade  (RG)  ou  documento  equivalente
que,  por  força  de  lei,  tenha  validade  para  fins  de  identificação  em todo  o
território nacional;

1.1.2 - Empresário  individual:  inscrição  no  Registro  Público  de  Empresas
Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

1.1.3 - Microempreendedor  Individual  -  MEI:  Certificado  da  Condição  de
Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à
verificação da autenticidade no sítio  HTTPS://WWW.GOV.BR/EMPRESAS-E-
NEGOCIOS/PT-BR/EMPREENDEDOR; 

1.1.4 - Sociedade  empresária,  sociedade  limitada  unipessoal  –  SLU  ou
sociedade identificada como empresa individual de responsabilidade limitada -
EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro
Público  de  Empresas Mercantis,  a  cargo da Junta  Comercial  da  respectiva
sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;

1.1.5 - Sociedade  empresária  estrangeira:  portaria  de  autorização  de
funcionamento no Brasil, publicada no Diário Oficial da União e arquivada na
Junta  Comercial  da  unidade  federativa  onde  se  localizar  a  filial,  agência,
sucursal  ou  estabelecimento,  a  qual  será  considerada  como  sua  sede,
conforme  Instrução  NORMATIVA DREI/ME N.º  77,  DE 18  DE MARÇO DE
2020.

1.1.6 - Sociedade simples:  inscrição do ato  constitutivo  no Registro  Civil  de
Pessoas  Jurídicas  do  local  de  sua  sede,  acompanhada  de  documento
comprobatório de seus administradores;

1.1.7 - Filial,  sucursal  ou  agência  de  sociedade  simples  ou  empresária:
inscrição do ato constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples
ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no
Registro  Público  de  Empresas  Mercantis  onde  opera,  com  averbação  no
Registro onde tem sede a matriz

1.1.8 - Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da
assembleia  que  o  aprovou,  devidamente  arquivado  na  Junta  Comercial  ou
inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, além do
registro de que trata o  ART. 107 DA LEI Nº 5.764,  DE 16 DE DEZEMBRO
1971.

1.1.9 - Agricultor familiar: Declaração de Aptidão ao Pronaf – DAP ou DAP-P
válida,  ou,  ainda,  outros  documentos  definidos  pela  Secretaria  Especial  de
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Agricultura Familiar e do Desenvolvimento Agrário, nos termos do ART. 4º, §2º
DO DECRETO Nº 10.880, DE 2 DE DEZEMBRO DE 2021.

1.2 - Habilitação fiscal, social e trabalhista

1.2.1 - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no
Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o caso;

1.2.2 - Prova  de  regularidade  fiscal  perante  a  Fazenda  Nacional,  mediante
apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita
Federal  do  Brasil  (RFB)  e  pela  Procuradoria-Geral  da  Fazenda  Nacional
(PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da
União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade
Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do
Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda
Nacional.

1.2.3 - Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço
(FGTS);

1.2.4 - Prova  de  inexistência  de  débitos  inadimplidos  perante  a  Justiça  do
Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito
de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho,
aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943;

1.2.5 - Prova de regularidade com a Fazenda Pública Municipal  da sede da
Contratada.

1.2.6 - Prova de regularidade com a Fazenda Estadual  (onde for  sediada a
empresa  e  a  do  Estado  do  Espírito  Santo,  quando  a  sede  não  for  deste
Estado).

1.2.7 - Caso o objeto contratual venha a ser cumprido por filial da Contratada,
os documentos exigidos neste item também deverão ser apresentados pela
filial executora do contrato, sem prejuízo para a exigência de apresentação dos
documentos relativos à sua matriz.

1.2.8 - Caso  o  fornecedor  seja  considerado  isento  dos  tributos  Estadual  ou
Municipal  relacionados  ao  objeto  contratual,  deverá  comprovar  tal  condição
mediante  a  apresentação  de  declaração  da  Fazenda  respectiva  do  seu
domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei.

1.2.9 - O  fornecedor  enquadrado  como  microempreendedor  individual  que
pretenda  auferir  os  benefícios  do  tratamento  diferenciado  previstos  na  Lei
Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado da prova de inscrição nos
cadastros de contribuintes estadual e municipal.

1.2.10 - Nos  casos  de  microempresas,  empresas  de  pequeno  porte  ou
equiparadas,  não se exige comprovação de regularidade fiscal  para fins de
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habilitação,  mas somente para formalização  da contratação,  observadas  as
seguintes regras:

1.2.10.1 - A  Contratada  deverá  apresentar,  à  época  da  habilitação,  todos  os
documentos exigidos para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que
apresentem alguma restrição.

1.2.10.2 - Havendo  alguma  restrição  na  comprovação  da  regularidade  fiscal  ou
trabalhista,  é  assegurado  o  prazo  de  5  (cinco)  dias  úteis,  cujo  termo  inicial
corresponderá ao momento em que o proponente for declarado vencedor do certame,
para  a  regularização  da  documentação,  pagamento  ou  parcelamento  do  débito,  e
emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa.

1.2.10.3 - O prazo a que se refere o item anterior poderá, a critério da Administração
Pública, ser prorrogado por igual período.

1.2.10.4 - Em caso de atraso por parte do órgão competente para emissão de certidões
comprobatórias de regularidade fiscal, ou trabalhista, a Contratada poderá apresentar à
Administração outro documento que comprove a extinção ou suspensão do  crédito
tributário,  respectivamente,  nos  termos  dos  arts.  156  e  151  do  Código  Tributário
Nacional, acompanhado de prova do protocolo do pedido de certidão.

1.2.10.5 - Na hipótese descrita no inciso anterior, a Contratada terá o prazo de 10 (dez)
dias, contado da apresentação dos documentos a que se refere o parágrafo anterior,
para apresentar a certidão comprobatória de regularidade fiscal ou trabalhista.

1.2.10.6 - O prazo a que se refere o item anterior poderá, a critério da Administração
Pública,  ser  prorrogado  por  igual  período,  uma  única  vez,  se  demonstrado  pela
Contratada a impossibilidade de o órgão competente emitir a certidão.

1.2.10.7 - A  formalização  da  contratação  fica  condicionada  à  regularização  da
documentação  comprobatória  de  regularidade  fiscal  e  trabalhista,  nos  termos  dos
incisos anteriores, sob pena de decadência do direito à contratação, sem prejuízo da
aplicação  das  sanções  legais,  sendo  facultado  à  Administração  convocar  as
Contratadas remanescentes e com elas contratar, observada a ordem de classificação,
ou revogar a licitação.
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ANEXO I-B DO TERMO DE REFERÊNCIA

1 - PRÁTICAS PROIBIDAS

1.1 - O Banco Interamericano de Desenvolvimento (BID) requer que todos os Mutuários
(inclusive beneficiários de doações),  órgãos executores e órgãos contratantes,  bem
como todas firmas, entidades ou indivíduos licitando ou participando de uma atividade
financiada pelo Banco, inclusive, entre outros, requerentes, Contratadas, fornecedores
de bens, empreiteiros, empresas de consultoria e consultores individuais, funcionários,
subempreiteiros, subconsultores,  prestadores de serviços ou fornecedores (inclusive
seus  respectivos  funcionários,  empregados  e  representantes,  quer  com atribuições
expressas ou implícitas) observem os mais altos padrões éticos e denunciem ao Banco
qualquer ato suspeito de constituir Prática Proibida sobre o qual tenham conhecimento
ou  venham  a  tomar  conhecimento  durante  o  processo  de  seleção  ou  durante  a
negociação  ou  execução  de  um contrato.  As  Práticas  Proibidas  compreendem:  (i)
práticas  corruptas;  (ii)  práticas  fraudulentas;(iii)  práticas  coercitivas;  (iv)  práticas
colusivas;  (v)  práticas  obstrutivas;  e  (vi)  apropriação  indébita.  O Banco  estabelece
mecanismos para denúncia de suspeitas de Práticas Proibidas. As denúncias devem
ser apresentadas ao Escritório de Integridade Institucional (OII) do Banco para que se
realize a devida investigação. O Banco também estabelece procedimentos de sanções
para  a  resolução  de  casos.  Além  disso,  o  Banco  celebrou  acordos  com  outras
instituições  financeiras  internacionais  visando  ao  reconhecimento  recíproco  das
sanções aplicadas pelos respectivos órgãos  de sanção. Para o  cumprimento desta
política.

1.2 - O Banco define, para os fins desta disposição, os seguintes termos:

1.2.1 - Uma “prática corrupta”  consiste em oferecer, dar, receber ou solicitar,
direta ou indiretamente, qualquer coisa de valor para influenciar indevidamente
as ações de outra parte;

1.2.2 - Uma  “prática  fraudulenta”  é  qualquer  ato  ou  omissão,  inclusive  a
tergiversação de fatos ou circunstâncias, que deliberada ou imprudentemente
engane ou tente enganar uma parte para obter benefício financeiro ou de outra
natureza ou para evadir uma obrigação;

1.2.3 - Uma “prática  coercitiva”  consiste  em  prejudicar  ou  causar  danos  ou
ameaçar prejudicar ou causar danos, direta ou indiretamente, a qualquer parte
ou a seus bens para influenciar indevidamente as ações de uma parte;

1.2.4 - Uma “prática colusiva” é um acordo efetuado entre vagas ou mais partes
com  o  intuito  de  alcançar  um  propósito  impróprio,  inclusive  influenciar
inapropriadamente as ações de outra parte;

1.2.5 - Uma “prática obstrutiva” consiste em:

1.2.5.1 - destruir,  falsificar,  alterar  ou  ocultar  evidência  significativa  para  uma
investigação do Grupo BID ou prestar declarações falsas aos investigadores com o fim
de obstruir uma investigação do Grupo BID;

1.2.5.2 - ameaçar, assediar ou intimidar qualquer parte para impedir a divulgação de
assuntos  relevantes  para  a  investigação  do  Grupo  BID  ou  a  continuação  da
investigação; ou
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1.2.5.3 - todo ato que vise a impedir o exercício dos direitos contratuais de auditoria e
inspeção do Grupo BID, previstos no parágrafo 11.8.1 (f) e ou seus direitos de acesso à
informação; e

1.2.5.4 - A “apropriação indébita” consiste no uso de fundos ou recursos do Grupo
BID para um propósito indevido ou para um propósito não autorizado,  cometido de
forma intencional ou por negligência grave.

1.3 - Se o Banco determinar que, em qualquer etapa da adjudicação ou execução de
um contrato, uma empresa,  entidade ou indivíduo licitando ou participando de uma
atividade  financiada  pelo  Banco,  inclusive,  entre  outros,  requerentes,  Contratadas,
empreiteiros,  empresas  de  consultoria  e  consultores  individuais,  funcionários,
subempreiteiros, subconsultores, prestadores de serviços ou fornecedores, Mutuários
(inclusive  Beneficiários de  doações),Órgãos  Executores  e  Organismos Contratantes
(inclusive  seus  respectivos  funcionários,  empregados  e  representantes,  quer  sejam
suas atribuições expressas ou implícitas), tiver cometido uma Prática Proibida, o Banco
poderá:

1.3.1 - Não  financiar  nenhuma proposta  de  adjudicação  de  um contrato  de
serviços de consultoria financiados pelo Banco;

1.3.2 - Suspender  os  desembolsos  da  operação  se  for  determinado,  em
qualquer  etapa,  que  um funcionário,  agente  ou  representante  do  Mutuário,
Órgão Executor ou Organismo Contratante cometeu uma Prática Proibida;

1.3.3 - Declarar  a  aquisição  inelegível  e  cancelar  e/ou  declarar  vencido
antecipadamente o pagamento da parte do empréstimo ou doação destinada a
um contrato,  se houver  evidências  de  que o  representante  do  Mutuário  ou
Beneficiário  de  uma  doação  não  tomou  as  medidas  corretivas  adequadas
(inclusive,  entre  outras,  a  notificação  adequada  ao  Banco  após  tomar
conhecimento  da  Prática  Proibida)  dentro  de  um  período  que  o  Banco
considere razoável;

1.3.4 - Emitir uma advertência à empresa, entidade ou indivíduo na forma de
uma carta formal de censura de seu comportamento;

1.3.5 - Declarar  que  uma  empresa,  entidade  ou  indivíduo  é  inelegível,
permanentemente  ou  por  um  período  determinado,  para:  (i)  receber  um
contrato  ou  participar  em  atividades  financiadas  pelo  Banco;  e  (ii)  ser  o
subconsultor, subempreiteiro, fornecedor ou provedor de serviços designado de
uma  empresa  elegível  que  esteja  recebendo  um  contrato  financiado  pelo
Banco;

1.3.6 - Submeter a questão às autoridades judiciais apropriada;

1.3.7 - Impor outras sanções que julgar apropriadas às circunstâncias, inclusive
multas que representem para o Banco o reembolso dos custos referentes às
investigações e processo. Essas sanções podem ser impostas adicionalmente
ou em substituição às sanções acima mencionadas.

1.4 - As disposições dos incisos (i) e (ii) do subitem 8.2 (b) se aplicarão também nos
casos em que as partes tenham sido temporariamente declaradas inelegíveis para a
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adjudicação de novos contratos, na pendência da adoção de uma decisão definitiva em
um processo de sanção ou qualquer outra decisão.

1.5 - Qualquer medida tomada pelo Banco segundo as disposições acima mencionadas
será de caráter público.

1.6 - Além disso, qualquer empresa, entidade ou indivíduo licitando ou participando de
uma atividade financiada pelo Banco, inclusive, entre outros, requerentes, Contratadas,
empreiteiros,  empresas  de  consultoria  e  consultores  individuais,  funcionários,
subempreiteiros, subconsultores, prestadores de serviços ou fornecedores, Mutuários
(inclusive Beneficiários de doações), Órgãos Executores ou Organismos Contratantes
(inclusive  seus  respectivos  funcionários,  empregados  e  representantes,  quer  suas
atribuições  sejam  expressas  ou  implícitas),  poderá  ser  sujeito  a  sanções,  em
conformidade  com os  acordos  que  o  Banco  tenha celebrado  com outra  instituição
financeira  internacional  com respeito  ao  reconhecimento  recíproco  de  decisões  de
inelegibilidade. Para fins do disposto neste parágrafo, o termo “sanção” refere-se a toda
inelegibilidade permanente,  imposição de condições para a participação em futuros
contratos ou adoção pública de medidas em resposta a uma violação das normas de
uma instituição financeira internacional aplicáveis a denúncias de Práticas Proibidas.

1.7 - O Banco requer a inclusão na SP e nos contratos financiados com um empréstimo
ou  doação  do  Banco  de  uma  disposição  exigindo  que  os  consultores,  seus
requerentes, Contratadas, empreiteiros, representantes, funcionários, subempreiteiros,
subconsultores, prestadores de serviços ou fornecedores permitam que o Banco revise
quaisquer contas, registros e outros documentos relativos à apresentação de propostas
e ao cumprimento do contrato e os submeta a uma auditoria por auditores designados
pelo  Banco.  De  acordo  com  esta  política,  os  consultores  e  seus  representantes,
funcionários,

1.8 - subempreiteiros,  subconsultores,  prestadores  de  serviços  ou  fornecedores
deverão prestar plena assistência ao Banco em sua investigação. O Banco requererá
ainda que os contratos financiados com um empréstimo ou doação do Banco incluam
uma  disposição  que  obrigue  os  consultores  e  seus  representantes,  funcionários,
subconsultores, subempreiteiros, provedores de serviços ou fornecedores:

1.8.1 - (i)  manter  todos  os  documentos  e  registros  referentes  às  atividades
financiadas pelo Banco por um período de sete (7) anos após a conclusão do
trabalho  contemplado  no  respectivo  contrato;  e  (ii)  fornecer  qualquer
documento necessário à investigação de denúncias de Práticas Proibidas e
assegurar que os empregados ou representantes dos consultores que tenham
conhecimento das atividades financiadas pelo Banco estejam disponíveis para
responder  às  consultas  relacionadas  com  a  investigação  provenientes  de
funcionários  do  Banco  ou  de  qualquer  investigador,  agente,  auditor  ou
consultor  devidamente  designado.  Caso  o  consultor,  seu  representante,
funcionário,  subempreiteiro,  subconsultor,  subempreiteiro,  prestador  de
serviços ou fornecedor deixe de cooperar ou cumprir o exigido pelo Banco, ou
de qualquer outra forma crie obstáculos à investigação por parte do Banco, o
Banco, a seu critério, poderá tomar medidas apropriadas contra o consultor,
seu  representante,  funcionário,  subconsultor,  subempreiteiro,  prestador  de
serviços ou fornecedor.

1.9 - O Banco exigirá que, quando um Mutuário selecionar uma agência especializada
para fornecer serviços de assistência técnica, de acordo com o parágrafo 3.15 da GN-
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2350-15,  no  âmbito  de  um  acordo  entre  o  Mutuário  e  a  respectiva  agência
especializada,  todas  as  disposições  do  item  8.2,  relativas  às  sanções  e  Práticas
Proibidas, sejam aplicadas integralmente aos requerentes, Contratadas, empreiteiros,
empresas de consultoria  e/ou  consultores  individuais,  funcionários,  subempreiteiros,
subconsultores,  fornecedores  de  bens  ou  prestadores  de serviços  ou  fornecedores
(inclusive  seus  respectivos  funcionários,  empregados  e  representantes,  quer  suas
atribuições  sejam  expressas  ou  implícitas),  ou  qualquer  outra  entidade  que  tenha
assinado  contratos  com essa  agência  especializada  para  fornecer  bens  ou  prestar
serviços correlatos em conexão com as atividades financiadas pelo Banco. O Banco se
reserva  o  direito  de  obrigar  o  Mutuário  a  lançar  mão  de  recursos  tais  como  a
suspensão  ou a  rescisão.  As  agências especializadas  deverão  consultar  a  lista  de
empresas ou indivíduos declarados temporária ou permanentemente inelegíveis pelo
Banco.  Caso alguma agência  especializada  assine  um contrato  ou  uma ordem de
compra com uma empresa ou um indivíduo declarado temporária ou permanentemente
inelegível pelo Banco, o Banco não financiará os gastos correlatos e poderá tomar as
demais medidas que considere convenientes.

1.10 - Além da Lista  de Empresas e Indivíduos Sancionados do Banco,  o  Mutuário
pode,  com  a  concordância  específica  do  Banco,  introduzir  na  SP  para  contratos
financiados  pelo  Banco  a  exigência  de  que  o  consultor  inclua  na  proposta  o
compromisso de observar, na licitação e execução de um contrato, as leis e sistema de
sanções do país contra práticas proibidas (inclusive suborno) e as normas e sanções
de  um  organismo  multilateral  ou  bilateral  de  desenvolvimento  ou  organização
internacional, atuando como cofinanciador, conforme o caso, listadas na SP. O Banco
aceitará  a  inclusão  dessa  exigência  a  pedido  do  país  mutuário,  desde  que  as
disposições que governam esse compromisso sejam satisfatórias para o Banco.

2 - PAÍSES ELEGÍVEIS

2.1 - Elegibilidade  para  o  fornecimento  de  bens,  obras  e  serviços  em  aquisições
financiadas pelo Banco Interamericano de Desenvolvimento (BID):

2.1.1 - Países  Membros  quando  o  financiamento  provém  do  Banco
Interamericano de Desenvolvimento (BID).

2.1.1.1 - Países Mutuários:

I. Argentina, Bahamas, Barbados, Belize, Bolívia, Brasil, Chile, Colômbia, Costa Rica,
Equador,  El  Salvador,  Guatemala,  Guiana,  Haiti,  Honduras,  Jamaica,  México,
Nicarágua,  Panamá,  Paraguai,  Peru,  República  Dominicana,  Suriname,  Trinidade  e
Tobago, Uruguai e Venezuela.

2.1.1.2 - Países Não Mutuários.

I.  Alemanha,  Áustria,  Bélgica,  Canadá,  República  Popular  da  China,  República  da
Coréia, Croácia, Dinamarca, Eslovênia, Espanha, Estados Unidos, Finlândia, França,
Israel, Itália, Japão, Noruega, Países Baixos, Portugal, Reino Unido, Suécia e Suíça.

2.1.1.3 - Territórios Elegíveis.

I. Guadalupe, Guiana Francesa, Martinica, Reunião - como Estado da França; II.Ilhas
Virgens dos EUA, Porto Rico, Guam - como Território dos EUA; III. Aruba - como um
país integrante do Reino dos Países Baixos, assim como, Bonaire, Curaçao,  Santa
Marta, Saba, Santo Eustáquio - como Estados do Reino dos Países Baixos; IV. Hong
Kong - Região Administrativa Especial da República Popular da China.
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2.1.2 - Critérios para determinar a nacionalidade e origem dos bens e serviços:

2.1.2.1 - ) Estas disposições de políticas tornam necessário estabelecer critérios para
determinar:  a  nacionalidade  das  firmas  e  indivíduos  elegíveis  para  participar  em
Contratos financiados pelo Banco; e o país de origem dos bens e serviços. Nessas
determinações, serão utilizados os seguintes critérios:

2.1.2.1.1 - Nacionalidade.

2.1.2.1.1.1 - Um indivíduo é considerado nacional de um país membro do Banco se
satisfaz um dos seguintes requisitos:

2.1.2.1.2 - É cidadão de um país membro; ou

2.1.2.1.3 - Estabeleceu seu domicílio em um país membro como residente de boa fé e
está legalmente autorizado a trabalhar nesse país.

2.1.2.1.4 - Uma firma é considerada nacional de um país membro se satisfaz os dois
seguintes requisitos:

2.1.2.1.5 - Está legalmente constituída ou estabelecida conforme as leis de um país
membro do Banco; e

2.1.2.1.6 - Mais de cinquenta por cento (50%) do capital da firma é de propriedade de
indivíduos ou firmas de países membros do Banco.

2.1.2.1.7 - Todos  os  membros  de  um consórcio  e  todos  os  subempreiteiros  devem
cumprir os requisitos acima estabelecidos.

2.1.3 - Origem dos Bens.

2.1.3.1 - Os  bens  tem origem em um país  membro  do  Banco  se  foram extraídos,
desenvolvidos,  cultivados,  colhidos  ou  produzidos  em  um país  membro  do  Banco.
Considera-se que um bem é produzido quando,

2.1.3.2 - mediante manufatura, processamento ou montagem, o resultado é um artigo
comercialmente reconhecido cujas características, funções ou utilidades básicas são
substancialmente diferentes de suas partes ou componentes.

2.1.3.3 - No caso  de  um bem que  consiste  de  vários  componentes  individuais  que
devem ser interconectados (pelo fornecedor, comprador ou um terceiro) para que o
bem possa ser utilizado, e sem importar a complexidade da interconexão, o Banco
considera  que  este  bem  é  elegível  para  financiamento  se  a  montagem  dos
componentes for feita em um país membro, independente da origem dos componentes.
Quando o bem é uma combinação de vários

2.1.3.4 -  bens individuais que normalmente são empacotados e

2.1.3.5 - vendidos  comercialmente  como  uma  só  unidade,  o  bem  é  considerado
proveniente  do  país  onde  este  foi  empacotado  e  embarcado  com  destino  ao
comprador.

2.1.3.6 - Para fins de determinação da origem dos bens identificados como “feito na
União  Europeia”,  estes  serão  elegíveis  sem  necessidade  de  identificar  o
correspondente país específico da União Europeia.
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2.1.3.7 - A origem dos materiais, partes ou componentes dos bens ou a nacionalidade
da empresa produtora, montadora, distribuidora ou vendedora dos bens não determina
a origem dos mesmos.

2.1.4 - Origem dos Serviços.

2.1.4.1 - O país de origem dos serviços é o mesmo do indivíduo ou empresa que presta
os serviços conforme os critérios de nacionalidade acima estabelecidos. Este critério é
aplicado aos serviços conexos ao fornecimento de bens (tais como transporte, seguro,
instalação, montagem, etc.), aos serviços de construção e aos serviços de consultoria.
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ANEXO II DO TERMO DE REFERÊNCIA – PROGRAMAÇÃO
GEFIN Foro Iberoamericano VITÓRIA 2024

EVENTO: 82ª Reunião do Grupo de Gestores das Finanças Estaduais (GEFIN) e  XII
ENCUENTRO  DE  COORDINACIÓN PRESUPUESTARIA,  FINANCIERA  Y  FISCAL
INTERGUBERNAMENTAL DE PAÍSES IBEROAMERICANOS.
 
DATA: 11 a 14 de novembro de 2024.

LOCAL: Vitória, ES
O GEFIN,  Grupo  de  Gestores  das  Finanças  Estaduais,  é  um órgão composto  por
representantes de todos os Estados e Distrito Federal, vinculado ao Comitê Nacional
de  Secretários  de  Fazenda  –  COMSEFAZ.  Este  órgão  é  responsável  pelo
acompanhamento das questões fiscais e financeiras de ordem nacional, com impacto
nas finanças dos Estados.
O  Fórum  Ibero-Americano  de  Coordenação  Orçamentária,  Financeira  e  Fiscal
Intergovernamental  é  uma organização que visa consolidar  espaços  para promover
debates sobre gestão orçamentária, coordenação fiscal intergovernamental, gestão de
recursos  e  administração  financeira  no  campo  das  finanças  públicas  nacionais  e
subnacionais da região ibero-americana. países.

DIA 1 (11/11/2024 - Segunda-feira)

82ª Reunião do Grupo de Gestores das Finanças Estaduais (GEFIN)

08:00 - 09:00: Cadastramento e Credenciamento (150 pessoas)
09:00 - 12:30: Reunião do GT
- GT Contabilidade (continuação - 60 pessoas)
- GT Tesouraria (20 pessoas)
- GT Dívida Pública (20 pessoas)
- GT Sustentabilidade Fiscal (20 pessoas)
- GT Regularidade Fiscal/e-Social (15 pessoas)
- GT Previdência (15 pessoas)
12:30 - 13:30: Almoço
13:30 - 14:00: Cadastramento e Credenciamento (150 pessoas)
14:00 – 14:30: Abertura Oficial do GEFIN ES 
14:30 - 16:00: Plenária no Auditório - Sessão 1 (150 pessoas)
16:00 - 16:15: Coffee Break
16:15 - 18:00: Plenária no Auditório - Sessão 2 (150 pessoas)
19:00 - 22:00: Jantar de Confraternização e Abertura Oficial do GEFIN Vitória 
(150 pessoas)
- Apresentação musical (Banda da PM ou Banda VALE)
- Discursos de abertura

DIA 2 (12/11/2024 - Terça-feira)

08:30 - 10:30: Plenária no Auditório - Sessão 3 (150 pessoas)
10:30 - 10:45: Coffee Break
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10:45 - 12:30: Plenária no Auditório - Sessão 4 (150 pessoas)
12:30 - 14:00: Almoço de Confraternização
14:00 - 16:00: Plenária no Auditório – Sessão 5 (150 pessoas)
16:00 - 16:15: Coffee Break
16:15 - 17:00: Plenária no Auditório - Sessão Final (150 pessoas)
17:00 - 18:00: Encerramento Oficial do GEFIN Vitória
- Discursos de encerramento
- Apresentação do próximo anfitrião do GEFIN
20:00 - 00:00: Evento Cultural – Le Buffet Louge (confirmado)
- Encerramento do GEFIN ES 

DIA 3 (13/11/2024 - Quarta-feira)

XII ENCUENTRO DE COORDINACIÓN PRESUPUESTARIA, FINANCIERA Y FISCAL
INTERGUBERNAMENTAL DE PAÍSES IBEROAMERICANOS

09:00 - 09:30: Abertura do Foro Iberoamericano ES
09:30 - 10:30: Painel 1 e Painel 2
10:30 - 10:45: Coffee Break
10:45 - 12:30: Painel 3 e Painel 4
12:30 - 14:00: Almoço
14:00 - 16:00: Painel 5 e Painel 6
16:00 - 16:15: Coffee Break
16:15 - 18:00: Painel 7, Painel 8 e Painel 9

DIA 4 (14/11/2024 - Quinta-feira)

09:30 - 10:30: Painel 10 e Painel 11
10:30 - 10:45: Coffee Break
10:45 - 12:30: Painel 12 e Painel 13
12:30 - 14:00: Almoço
14:00 - 16:00: Painel 14 e Painel 15
16:00 - 16:15: Coffee Break
16:15 - 17:30: Painel 16 e Painel 17
17:30 - 18:00: Encerramento Oficial do Foro Iberoamericano Vitória/ES
- Apresentação do próximo anfitrião do Foro Iberoamericano Vitória/ES. 
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ANEXO III DO TERMO DE REFERÊNCIA

1. RECURSOS E SERVIÇOS NECESSÁRIOS: 

1.1. A  82ª Reunião do Grupo de Gestores das Finanças Estaduais (GEFIN) e  XII
ENCUENTRO  DE  COORDINACIÓN PRESUPUESTARIA,  FINANCIERA  Y  FISCAL
INTERGUBERNAMENTAL DE PAÍSES IBEROAMERICANOS deverá ser realizado em
local  na  cidade  de  Vitória,  ES,  que  possibilite  um  ambiente  adequado  ao
desenvolvimento  de  todas  as  atividades  previstas  neste  Termo  de  Referência,
considerando a montagem de palco e o número estimado de participantes a serem
dispostos conforme as especificações infra, bem como a adequação de espaços para
atendimento aos serviços de almoço e coffee-break, conforme previsto no ANEXO II -
programação do evento.

1.2. Instalações: As instalações deverão estar limpas, organizadas com uma hora 
de antecedência ao início das atividades, devendo possuir minimamente:

Especificação Unid. Quant. Período (dias)

Salão  plenário  equipado  com  ar  condicionado  e
demais equipamentos necessários  para a  realização
do evento, com capacidade para 150 participantes e
que  atenda  as  demais  especificações  do  presente
Termo de Referência.

Unid. 01 04

Sala de apoio equipada com ar condicionado e demais
equipamentos necessários, com capacidade para, no
mínimo,  20  participantes  que  atenda  as  demais
especificações do presente Termo de Referência.

Unid. 01 04

Salas  providas  de  equipamentos  e  mobiliários  para
realização de grupos de reuniões:

1 sala com capacidade para 60 pessoas;

5 salas com capacidade para 20 pessoas;

Unid. 06 01

Estrutura  de  cozinha  industrial  para  preparação  de
almoço  e  coffee-break  para  150  participantes  que
atenda as demais especificações do presente Termo
de Referência.

Unid. 01 04

Área  destinada ao  serviço  de  buffet  para  almoço e
coffee-break de acordo com o público previsto para o
evento.

Unid. 01 04
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Quantidade de banheiros adequados para evento 
desse porte, devendo estar continuamente limpos e 
abastecidos com papel higiênico, sabonete líquido e 
papel toalha.

n/a n/a 02

Área de estacionamento, gratuito ou pago, com 
capacidade para atender, no mínimo, 30 veículos.

- - -

1.3. Materiais e equipamentos: As instalações físicas onde ocorrerão o evento 
descrito deverão estar equipadas minimamente com o que segue, possibilitando a 
montagem da estrutura prevista no Detalhamento do Objeto, que integra o Termo de 
Referência:

Especificação Unid. Quant. Período (dias)

SONORIZAÇÃO

Sonorização P.A BOSE MA 12 Unid. 01 04

Caixa com 12 alto-falantes de 4,5 polegadas Unid. 04 04

Caixas subwoofer Panaray Bass Module Unid. 02 04

Mesa de som Digital 01V Unid. 01 04

Cabo P2/P10 Unid. 03 04

Microfone sem fio bastão UHF A SHURE Unid. 08 04

Cabine Acústica Unid. 02 02

Central de intérprete com dois fones para 
intérpretes

Unid.
02 02

Transmissor para Tradução Unid. 02 02

Rádios Receptores Unid. 150 02

BOSE L1 Compact para Delay Unid. 06 04

Sub-Grave Bose Unid. 02 04

Caixa de som 10” Para retorno de palco Unid. 02 04

OPERACIONAL

Operador de áudio PA Unid. 01 04

Operador de vídeo Unid. 01 04

Operador de iluminação Unid. 01 04

Operador técnico VJ Unid. 01 04
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Interprete – 9h por dia (português, inglês e 
espanhol) – (quantidade máxima)

Hora
18h 02 (9h por dia)

Operador técnico para tradução como interprete – 
9h por dia (português, inglês e espanhol) – 
(quantidade máxima)

Hora
18h 02 (9h por dia)

Recepcionista para entrega, recolhimento e apoio 
aos participantes do evento e apoio ao Operador 
técnico para tradução como interprete

Unid.
01 02

Áudio/VÍDEO 

Painel de LED 14,00 x 3,00 m (extensão máxima) Unid. 01 04

Projetor Multimídia Unid. 06 01

Estrutura Q25 para sustentação de painel de LED Unid. 01 04

Notebook com saída HDMI 4K para painel Unid. 01 04

TV 50” LED 4k para retorno de palco Unid. 01 04

Suporte para TV de retorno Unid. 01 04

Púlpito interativo Unid. 01 04

Extensor HDMI Unid. 03 04

Distribuidor HDMI 1x8 Unid. 02 04

Kit Cronometro, composto de: (01) computador 
17¨ e (01) cabo longo VGA

Unid.
02 04

Filtros de linha 4 entradas – 11/11/2024 a 
14/11/2024

Unid. 30 04

PALCO

Praticável 2x1 carpetado para palco medindo 
14,00 x 3,00 x 0,40 m (extensão máxima)

Unid.
21 04

Escada praticável (de acordo com o palco) Unid. 03 04

ILUMINAÇÃO CÊNICA (quantidades máximas)

Refletor PAR 64 LED Unid. 20 04

Mesa de iluminação digital Unid. 01 04

Estrutura Q25 para sustentação de iluminação Unid. 01 04

Moving Head Beam Unid. 08 04
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SERVIÇO DE INTERNET

Serviço de internet de alta velocidade disponível 
durante toda a realização do evento.

n/a n/a 04

Serviço de internet de alta velocidade para 
transmissão ao vivo / on-line (50 MBPS) 

- - 02

MOBILIÁRIO

Cadeiras a serem dispostas em estrutura de 
formato “U” duplo, com capacidade para 10 
lugares na parte frontal, sendo um total de 37 
pessoas bem acomodadas neste U² - Layout do 
Salão. As demais cadeiras dispostas nas laterais. 

Unid. 150 04

Poltrona com braços estofada, para utilização no 
palco.

Unid. 06 04

Mesas laterais para utilização no palco de apoio 
dos palestrantes.

Unid. 03 04

Balcão externo para a recepção e credenciamento 
dos participantes.

Unid. 01 04

Panóplia para bandeiras com 03 mastros e 
três bandeiras 

Bandeiras do Brasil, Vitória /ES e Espirito Santo

Unid. 02 02

Panóplia para bandeiras com 04 mastros e 
quatro bandeiras 

Bandeiras do Brasil, Vitória /ES, Espirito Santo, 
Argentina, México, Colômbia, Espanha, Peru, 
Uruguai, Paraguai, Bolívia e Chile

Unid. 04 02

ÁGUA E CAFÉ

Água mineral à disposição dos participantes 
durante toda a realização do evento.

n/a n/a 04

Bebida café à disposição dos participantes 
durante toda a realização do evento.

n/a n/a 04

OUTROS

Impressora a laser Unid. 04 04
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MODELOS DO TERMO DE REFERÊNCIA

MODELO DE OFÍCIO DE ENVIO DA PROPOSTA COMERCIAL

___ de _________ de _____.

Empresa: (Nome da Empresa)

À (Nome do Órgão)

Prezados Senhores,

1 - Compõem nossa Proposta os seguintes anexos:

1.1 - Proposta Comercial Detalhada, com a indicação do preço unitário de cada item e
do preço global.

1.2 - Documentos exigidos para Habilitação.

1.3 - Dados Complementares para Assinatura do Contrato.

2 - O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da
data de sua apresentação.

3 - Os preços ora propostos incluem todas as despesas diretas, indiretas, benefícios,
tributos, contribuições, seguros e licenças de modo a se constituírem à única e total
contraprestação pelo fornecimento dos itens.

Atenciosamente,

____________________________

(Nome do representante e assinatura - preencher)
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DADOS COMPLEMENTARES PARA ASSINATURA DO INSTRUMENTO
CONTRATUAL

DADOS DO CONTRATADA 

NOME DO RESPONSÁVEL PELA CONTRATADA:

Nº DE IDENTIDADE/ ÓRGÃO EMISSOR DO RESPONSÁVEL PELA CONTRATADA:

CPF DO RESPONSÁVEL PELA CONTRATADA:

NACIONALIDADE:                     ESTADO CIVIL:         
CONDIÇÃO JURÍDICA DO REPRESENTANTE:

ENDEREÇO RESIDENCIAL COMPLETO DO RESPONSÁVEL PELA CONTRATADA:

INDICAÇÃO DO PREPOSTO: (NOME COMPLETO, CPF e CARGO)

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx

DADOS PARA CADASTRO DA PESSOA JURÍDICA (CREDOR)

NOME COMPLETO DA PESSOA JURÍDICA:

CNPJ DA PESSOA JURÍDICA:

ENDEREÇO COMPLETO DA PESSOA JURÍDICA:            E-MAIL:                 TEL:

BANCO ______________     AGÊNCIA Nº   ___________     NÚMERO DA CONTA: _____________

(Local), ____ de __________ de ______ (preencher).

____________________________

(Nome do representante e assinatura - preencher)
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SEÇÃO 4. MINUTA DO TERMO DE CONTRATO

Contrato nº ___/_____
Comparação de Preços nº 003/2024
Processo nº 2024-5Z4V1

TERMO  DE  CONTRATO  QUE  ENTRE  SI
FAZEM  O  ESTADO  DO  ESPÍRITO  SANTO,
POR  INTERMÉDIO  DA  SECRETARIA  DE
ESTADO  DA  FAZENDA  -  SEFAZ  E  A
EMPRESA  ......................................  PARA  A
CONTRATAÇÃO  DE  LOCAÇÃO  DE  ÚNICO
ESPAÇO COM O FORNECIMENTO DE TODA
A  ESTRUTURA  NECESSÁRIA  PARA
REALIZAÇÃO DA 82ª REUNIÃO DO GRUPO
DE GESTORES DAS FINANÇAS ESTADUAIS
(GEFIN)  E  XII  ENCUENTRO  DE
COORDINACIÓN PRESUPUESTARIA,
FINANCIERA  Y  FISCAL
INTERGUBERNAMENTAL  DE  PAÍSES
IBEROAMERICANOS.

O Estado  do Espírito  Santo,  por  intermédio  da  SECRETARIA DE ESTADO DA
FAZENDA  -  SEFAZ,  doravante  denominada  CONTRATANTE,  órgão  da
Administração  Direta  do  Poder  Executivo,  inscrita  no  CNPJ/MF  sob  o  nº
27.080.571/0001-30, com sede na Avenida João Batista Parra, nº 600, Enseada do
Suá,  Vitória/ES, representada legalmente pelo seu Subsecretário de Estado para
Assuntos  Administrativos,  Sr.  ALEX  FAVALESSA  DOS  SANTOS,  brasileiro,
casado,  Servidor  Público  Estadual,  nº  funcional  nº  _____,  e  a  Empresa
XXXXXXXXX, com sede ________(endereço completo)________, inscrita no CNPJ
sob  o  nº  ________________  neste  ato  representada  pelo  ________(condição
jurídica  do  representante)________  Sr.  _________(nome,  nacionalidade,  estado
civil,  profissão)__________,  ajustam  o  presente  CONTRATO  de  prestação  de
serviços de LOCAÇÃO DE ÚNICO ESPAÇO COM O FORNECIMENTO DE TODA A
ESTRUTURA NECESSÁRIA PARA REALIZAÇÃO DA 82ª REUNIÃO DO GRUPO
DE GESTORES DAS FINANÇAS ESTADUAIS  (GEFIN)  E  XII  ENCUENTRO DE
COORDINACIÓN PRESUPUESTARIA,  FINANCIERA  Y  FISCAL
INTERGUBERNAMENTAL DE PAÍSES IBEROAMERICANOS,  nos termos da Lei
14.133/2021,  do  Decreto  Estadual  nº  5.545-R/2023  e da  GN 2349-15  do Banco
Interamericano de Desenvolvimento, de acordo com o Convite para Comparação de
Preços  nº.  003/2024  do  processo  supra,  parte  integrante  deste  instrumento
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independente  de  transcrição,  juntamente  com  a  Proposta  apresentada  pela
CONTRATADA, ficando, porém, ressalvadas como não transcritas as condições nela
estipuladas que contrariem as disposições deste CONTRATO, que se regerá pelas
Cláusulas Seguintes.

1. CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO

1.1.  O  presente  Contrato  tem  por  objeto  a  locação  de  único  espaço  com  o
fornecimento de toda a estrutura necessária para realização da 82ª REUNIÃO DO
GRUPO DE GESTORES DAS FINANÇAS ESTADUAIS (GEFIN) E XII ENCUENTRO
DE  COORDINACIÓN PRESUPUESTARIA,  FINANCIERA  Y  FISCAL
INTERGUBERNAMENTAL  DE  PAÍSES  IBEROAMERICANOS,  conforme
discriminado no Termo de Referência que integra o Anexo I deste Contrato.

1.2.  Integram este Contrato,  como partes indissociáveis e independentemente de
transcrição, os seguintes anexos:

(a) O convite de Comparação de Preços nº 003/2024 e todos os seus anexos.
(b) A Proposta Comercial da Contratada.

2. CLÁUSULA SEGUNDA: DO REGIME DE EXECUÇÃO E GESTÃO 

CONTRATUAIS 

2.1.  O regime de execução contratual, o modelo de gestão, assim como os prazos

e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento definitivo do objeto

constam no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA: DO PREÇO 

3.1.  O valor total da contratação é de R$  _________ (valor por  extenso), e nele
estão  incluídas  todas  as  despesas  ordinárias  diretas  e  indiretas  decorrentes  da
execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas,
previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro
e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.

3.2. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao
contratado dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos.

3.3. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um
ano contado da data da apresentação da proposta, em __/__/____ (preencher).

3.4. O  reequilíbrio  econômico  e  financeiro,  em  qualquer  de  suas  espécies,  em
especial  o  reajuste  e  a  repactuação,  observará,  conforme  a  natureza  do  objeto
contratual, as regras previstas nos arts. 45 a 53 do Decreto Estadual nº 5545-R/2023
e  na  Lei  Federal  nº  14.133/2021,  inclusive  quanto  à  renúncia  irretratável  por
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ausência de requerimento formal durante a vigência do contrato e antes de eventual
prorrogação (art. 46 do Decreto). 

3.5. Após o interregno de um ano, mediante pedido do contratado, os preços iniciais
poderão ser reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice INPC –
IBGE  (Índice  Nacional  de  Preços  ao  Consumidor),  exclusivamente  para  as
obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade, com base na
seguinte fórmula: 

VR = V (I – Iº) / Iº, onde:

VR = Valor do reajuste;

V = Valor atual do contrato ou da parcela a ser reajustada;

Iº  =  índice  inicial  -  refere-se  ao  índice  de  custos  ou  de  preços
correspondente à mês-base;

I = Índice relativo ao mês de reajuste.

3.6. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será
contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste.

3.7. No caso  de  atraso  ou  não  divulgação  do(s)  índice  (s)  de reajustamento,  o
contratante  pagará  ao  contratado  a  importância  calculada  pela  última  variação
conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s)
índice(s) definitivo(s). 

3.8. Nas  aferições  finais,  o(s)  índice(s)  utilizado(s)  para  reajuste  será(ão),
obrigatoriamente, o(s) definitivo(s).

3.9. Caso  o(s)  índice(s)  estabelecido(s)  para  reajustamento  venha(m)  a  ser
extinto(s)  ou  de  qualquer  forma  não  possa(m)  mais  ser  utilizado(s),  será(ão)
adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação
então em vigor.  Na ausência  de previsão legal  quanto  ao índice substituto,  será
adotado o novo índice definido para a Administração Estadual na contratação de
serviços semelhantes.

3.10.O reajuste de preços será formalizada por apostilamento. 

3.11.Os  reajustes  não  interferem  no  direito  das  partes  de  solicitar,  a  qualquer
momento,  a  manutenção  do  equilíbrio  econômico  dos  contratos  com  base  no
disposto no art. 124, inciso II, alínea “d”, da Lei nº 14.133, de 2021.

3.12.O  contratado  deverá  complementar  a  garantia  contratual  anteriormente
prestada,  de  modo  que  se  mantenha  a  proporção  inicial  em  relação  ao  valor
contratado. 

4. CLÁUSULA QUARTA: DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

4.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes
encontram-se definidos no Termo de Referência, anexo a este Contrato.
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5. CLÁUSULA QUINTA: DO PRAZO DE VIGÊNCIA CONTRATUAL 

5.1. O prazo de vigência da contratação é de 30 (trinta) dias e terá início no dia

posterior  ao  da  publicação  do  respectivo  instrumento  no  Portal  Nacional  de

Contratações  Públicas  -  PCNP,  ou,  não  sendo possível,  no  Diário  Oficial  do

Estado  do  Espírito  Santo,  sendo  finalizado  com  a  entrega,  recebimento  e

pagamento, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133/2021.

5.1.1. O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente 

de termo aditivo, quando o objeto não for concluído no período firmado acima,

ressalvadas as providências cabíveis no caso de culpa do contratado. 

5.1.2. A prorrogação automática deve ser registrada por apostilamento e instruída 

com a exposição das justificativas e o novo cronograma de execução e 

desembolso.

6. CLÁUSULA SEXTA: DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

6.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 

específicos consignados no Orçamento.

6.2. A contratação será atendida pela seguinte dotação:

Gestão/Unidade: 220101
Fonte de Recursos: 501
Programa de Trabalho: 10.22.101.04.123.0050.2151
Elemento de Despesa: 33.90.39
Plano  Interno:  2151  –  GESTÃO  FISCAL  CONTÁBIL  E  FINANEIRA  DO
ESTADO

6.3. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após
aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes,
mediante apostilamento.

7. CLÁUSULA SÉTIMA: GARANTIA DE EXECUÇÃO 

7.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução.

8. CLÁUSULA OITAVA: DA ENTREGA E RECEBIMENTO DO PRODUTO 

8.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim
como os prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do
objeto constam no Termo de Referência, anexo a este Contrato.
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9. CLÁUSULA NONA: DAS RESPONSABILIDADES DAS PARTES 

9.1. Compete à Contratada:

9.1.1. entregar o objeto de acordo com as condições e prazos propostos e mantê-los
em pleno funcionamento dentro do período de execução;

9.1.2. providenciar  a  imediata  correção  das  deficiências  apontadas  pelo  setor
competente do Contratante;

9.1.3. manter,  durante toda a execução do Contrato,  em compatibilidade com as
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na
licitação, conforme dispõe o inciso XVI do art. 92 da Lei Federal 14.133/2021;

9.1.4. garantir a execução qualificada do contrato durante o período de garantia;

9.1.5.  Responsabilizar-se por quaisquer danos causados à SEFAZ ou a terceiros
decorrente de culpa ou dolo na execução do contrato;

9.1.6.  Responsabilizar-se  em garantir  a  estabilidade  da  estrutura  e  dos  demais
equipamentos instalados;

9.1.7. Responsabilizar-se  pela  exatidão  do  trabalho  executado,  obrigando-se  a
reparar,  exclusivamente às suas custas,  todos os erros,  inconformidades,  falhas,
omissões e quaisquer outras irregularidades ocorridas na prestação de serviços;

9.1.8. Emitir Nota Fiscal;

9.1.9. Responsabilizar-se  pelos  encargos  trabalhistas,  previdenciárias,  fiscais,
comerciais e outros;

9.1.10. Responsabilizar-se por quaisquer despesas de transporte de material e
deslocamento de pessoal necessária à execução dos serviços contratados;

9.1.11. Submeter à SEFAZ, para apreciação e aprovação, todas as ações e
decisões a serem tomadas;

9.1.12. Responsabilizar-se por todas e quaisquer providências junto ao Corpo
de  Bombeiros  ou  a  outro  órgão  fiscalizador  relacionado  à  atividade,  quando
necessárias,  devendo  tais  providências  ser  comunicadas  imediatamente  à
CONTRATANTE.

9.2. Compete à Contratante:

9.2.1. efetuar o pagamento do preço previsto nos termos deste contrato;

9.2.2. definir o local para entrega dos equipamentos adquiridos;

9.2.3. designar servidor(es) responsável(eis) pelo acompanhamento e fiscalização
da entrega dos produtos adquiridos;
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9.2.4. Emitir decisão sobre eventuais solicitações ou reclamaçãoes relacionadas à
execução  dos  contratos  no  prazo  máximo de  1  (um)  mês,  a  contar  da  data  do
protocolo do requerimento, admitida a prorrogação motivada, por igual período.  

9.2.5. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-
financeiro  feitos  pelo  contratado  no  prazo  máximo  de  1  (um)  mês,  admitida  a
prorrogação motivada, por igual período. 

9.2.6.  Acompanhar os serviços a serem executados;

9.2.7. Coordenar, fiscalizar e acompanhar todo o evento;

9.2.8. Fornecer todas as informações necessárias à realização dos serviços;

9.2.9. Validar o trabalho realizado pela CONTRATADA de forma a garantir que o
Projeto seja executado conforme o previsto.

9.3.  Da Proteção de Dados Pessoais.

9.3.1.  Proteção de  dados,  coleta  e  tratamento.  Sempre que  tiverem acesso  ou
realizarem qualquer tipo de tratamento de dados pessoais, as partes comprometem-
se a envidar todos os esforços para resguardar e proteger a intimidade, vida privada,
honra e imagem dos respectivos titulares, observando as normas e políticas internas
relacionadas  a  coleta,  guarda,  tratamento,  transmissão  e  eliminação  de  dados
pessoais, especialmente as previstas na Lei Federal nº 13.709/2018 (“Lei Geral de
Proteção de Dados Pessoais”), no Decreto Estadual nº 4922-R, de 09 de julho de
2021, e demais normas legais e regulamentares aplicáveis.

9.3.2. Caso o objeto envolva o tratamento de dados pessoais com fundamento no
consentimento do titular,  a CONTRATADA deverá observar  ,  ao longo de toda a
vigência  do  Contrato,  todas  as  obrigações  legais  e  regulamentares  específicas
vinculadas a essa hipótese legal de tratamento.

9.3.3. Ao receber o requerimento de um titular  de dados,  na forma prevista nos
artigos 16 e 18 da Lei Federal nº 13.709/2018, a CONTRATADA deverá:

9.3.3.1.  Notificar imediatamente a CONTRATANTE;

9.3.3.2. Auxiliá-la, quando for o caso, na elaboração da resposta ao requerimento;
e 

9.3.3.3. Eliminar todos os dados pessoais tratados com base no consentimento em
até 30 (trinta) dias corridos, contados a partir do requerimento do titular.

9.3.4.  Necessidade.  As partes armazenarão dados pessoais apenas pelo período
necessário ao cumprimento da finalidade para a qual foram originalmente coletados
e em conformidade com as hipóteses legais que autorizam o tratamento.
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9.3.5. As partes devem assegurar que o acesso a dados pessoais seja limitado aos
empregados,  prepostos  ou  colaboradores  e  eventuais  subcontratados  que
necessitem acessar os dados pertinentes, na medida em que sejam estritamente
necessários  para  o  cumprimento  deste  Contrato  e  da  legislação  aplicável,
assegurando que todos esses indivíduos estejam sujeitos a obrigações de sigilo e
confidencialidade.

9.3.6. A CONTRATADA deve, enquanto operadora de dados pessoais, implementar
medidas técnicas e organizacionais apropriadas para o cumprimento das obrigações
da CONTRATANTE previstas na Lei Federal nº 13.709/2018.

9.3.7. Proteção  de  dados  e  incidentes  de  segurança.  Considerando  as
características específicas do tratamento de dados pessoais e o estado atual  da
tecnologia,  a  CONTRATADA  deverá  adotar  medidas  de  segurança,  técnicas  e
administrativas  aptas  a  proteger  os  dados  e  informações  de  acessos  não
autorizados  e  de  situações  acidentais  ou ilícitas  de  destruição,  perda,  alteração,
comunicação ou qualquer forma de tratamento inadequado ou ilícito.

9.3.8. A CONTRATADA deverá notificar a CONTRATANTE imediatamente sobre a
ocorrência de incidentes de segurança relacionados a dados pessoais, fornecendo
informações suficientes para que a CONTRATANTE cumpra quaisquer deveres de
comunicação,  dirigidos  à  Autoridade  Nacional  de  Proteção  de  Dados  e/ou  aos
titulares dos dados, acerca do incidente de segurança.

9.3.9. As partes deverão adotar as medidas cabíveis para auxiliar na investigação e
na mitigação das consequências de cada incidente de segurança.

9.3.10. Transferência  internacional.  É  vedada  a  transferência  de  dados
pessoais  pela  CONTRATADA  para  fora  do  território  do  Brasil  sem  o  prévio
consentimento, por escrito, da CONTRATANTE, e demonstração da observância da
adequada proteção desses dados,  cabendo à CONTRATADA a responsabilidade
pelo cumprimento da legislação de proteção de dados ou de privacidade de outro(s)
país(es) que for aplicável. 

9.3.11. Responsabilidade. A CONTRATADA responderá por quaisquer danos,
perdas  ou  prejuízos  causados  a  CONTRATANTE ou  a  terceiros  decorrentes  do
descumprimento da Lei Federal nº 13.709/2018, no Decreto Estadual nº 4922-R, de
09 de julho de 2021 e outras normas legais ou regulamentares relacionadas a este
Contrato,  não  excluindo  ou  reduzindo  essa  responsabilidade  a  fiscalização  da
CONTRATANTE em seu acompanhamento.

9.3.12. Eventual  subcontratação,  mesmo  quando  autorizada  pela
CONTRATANTE,  não  exime a CONTRATADA das obrigações decorrentes deste
Contrato,  permanecendo  integralmente  responsável  perante  a  CONTRATANTE
mesmo na hipótese de descumprimento dessas obrigações por subcontratada.
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9.3.13. A  CONTRATADA  deve  colocar  à  disposição  da  CONTRATANTE,
quando solicitado, toda informação necessária para demonstrar o cumprimento do
disposto  nestas  cláusulas,  permitindo  a  realização  de  auditorias  e  inspeções,
diretamente pela CONTRATANTE ou por terceiros por ela indicados, com relação ao
tratamento de dados pessoais. 

9.3.14. A CONTRATADA deve auxiliar a CONTRATANTE na elaboração de
relatórios de impacto à proteção de dados pessoais, observado o disposto no artigo
38 da Lei Federal nº 13.709/2018, relativo ao objeto deste Contrato. 

9.3.15. Se a CONTRATANTE constatar que dados pessoais foram utilizados
pela  CONTRATADA para fins ilegais,  ilícitos,  contrários à  moralidade  ou mesmo
para  fins  diversos  daqueles  necessários  ao  cumprimento  deste  Contrato,  a
CONTRATADA será notificada para promover a cessação imediata desse uso, sem
prejuízo da rescisão do Contrato e de sua responsabilização pela integralidade dos
danos causados.

9.3.16. Eliminação.  Extinto  o  Contrato,  independentemente  do  motivo,  a
CONTRATADA  deverá  em,  até  10  (dez)  dias  úteis,  contados  da  data  de  seu
encerramento, devolver todos os dados pessoais a CONTRATANTE ou eliminá-los,
inclusive  eventuais  cópias,  certificando  a  CONTRATANTE,  por  escrito,  do
cumprimento desta obrigação.

10. CLÁUSULA DÉCIMA: DOS ADITAMENTOS 

10.1. O presente contrato poderá ser aditado, estritamente, nos termos previstos na 
Lei 14133/2021, após manifestação formal da Procuradoria Geral do Estado.

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

11.1.  Comete  infração  administrativa,  nos  termos  da  Lei  nº  14.133/2021,  o
contratado que:
a) der causa à inexecução parcial do contrato;
b) der  causa  à  inexecução  parcial  do  contrato  que  cause  grave  dano  à
Administração ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
c) der causa à inexecução total do contrato;
d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação
sem motivo justificado;
e) apresentar  documentação  falsa  ou  prestar  declaração  falsa  durante  a
execução do contrato;
f) praticar ato fraudulento na execução do contrato;
g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de
2013.
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11.2.  Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as
seguintes sanções:

a)  Advertência,  quando  o  contratado  der  causa  à  inexecução  parcial  do
contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art.
156, §2º, da Lei nº 14.133/2021);

b) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas
nas alíneas  “b”,  “c”  e “d”  do subitem acima deste Contrato,  sempre que não se
justificar  a  imposição  de  penalidade  mais  grave  (art.  156,  §  4º,  da  Lei  nº
14.133/2021);

c) Declaração  de  inidoneidade  para  licitar  e  contratar,  quando  praticadas  as
condutas descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato,
bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais
grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133/2021);

d)  Multa:

1.  Moratória de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre
o valor da parcela inadimplida, até o limite de 30% (trinta por cento);

2. Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas “e” a “h” do subitem 11.1,
de 0,5% (cinco décimos por cento) a 10% (dez por cento) do valor do Contrato.

3. Compensatória,  para a  inexecução total  do contrato  prevista  na alínea “c”  do
subitem 11.1, de 10% (dez por cento) do valor do Contrato. 

4. Para infração descrita na alínea “b” do subitem 11.1, a multa será de 0,5% (cinco
décimos por cento) a 10% (dez por cento) do valor do Contrato.

5. Para infrações descritas na alínea “d” do subitem 11.1, a multa será de 0,5%
(cinco décimos por cento) a 10% (dez por cento) do valor do Contrato.

6. Para a infração descrita na alínea “a” do subitem 11.1, a multa será de 0,5%
(cinco décimos por cento) a 10% (dez por cento) do valor do Contrato.

11.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui,  em hipótese
alguma, a obrigação de reparação integral  do dano causado ao Contratante (art.
156, §9º, da Lei nº 14.133/2021).

11.3.1.  As sanções previstas nas alíneas “a”, “b” e “c” do item 11.2 não são
cumulativas entre si, mas poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art.
156, §7º, da Lei nº 14.133/2021).
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11.3.2. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no
prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº
14.133/2021).

11.3.3. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao
valor do pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da
perda  desse  valor,  a  diferença  será  descontada  da  garantia  prestada  ou  será
cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133/2021).

11.3.4. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá
ser recolhida administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da
data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.

11.4.  A  aplicação  das  sanções  realizar-se-á  em  processo  administrativo  que
assegure  o  contraditório  e  a  ampla  defesa  ao  Contratado,  observando-se  o
procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133/2021 para
as  penalidades  de  impedimento  de  licitar  e  contratar  e  de  declaração  de
inidoneidade para licitar ou contratar, assim como as seguintes regras:

11.4.1.  Antes  da  aplicação  de  qualquer  sanção  administrativa,  o  órgão
promotor  do  certame  deverá  notificar  o  licitante  contratado,  facultando-lhe  a
apresentação de defesa prévia;

11.4.2. A  notificação  deverá  ocorrer  pessoalmente,  eletronicamente,  com
confirmação de recebimento,  ou por  correspondência com aviso de recebimento,
indicando, no mínimo: a conduta do licitante contratado reputada como infratora, a
motivação para aplicação da penalidade, a sanção que se pretende aplicar, o prazo
e o local de entrega das razões de defesa;

11.4.3. O prazo para apresentação de defesa prévia para a penalidade prevista
na alínea “a” do subitem 11.3 será de 05 (cinco) dias úteis e 15 (quinze) dias úteis
para as demais penalidades, a contar da data da intimação;

11.4.4. O licitante contratado comunicará ao órgão promotor  do certame as
mudanças de endereço ocorridas no curso do processo licitatório e da vigência do
contrato, considerando-se eficazes as notificações enviadas ao local anteriormente
indicado, na ausência da comunicação;

11.4.5. Ofertada a defesa prévia ou expirado o prazo sem que ocorra a sua
apresentação,  o  órgão  promotor  do  certame  proferirá  decisão  fundamentada  e
adotará as medidas legais cabíveis, resguardado o direito de recurso do licitante que
deverá ser exercido nos termos da Lei nº 14.133/2021;
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11.5.  Na  aplicação  das  sanções  serão  considerados  (art.  156,  §1º,  da  Lei  nº
14.133/2021):

a)  a natureza e a gravidade da infração cometida;

b) as peculiaridades do caso concreto;

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

d) os danos que dela provierem para o Contratante;

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme
normas e orientações dos órgãos de controle.

11.6.  Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133/2021, ou
em outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam
tipificados  como atos  lesivos  na  Lei  nº  12.846/2013,  serão  apurados  e  julgados
conjuntamente,  nos mesmos autos, observados o rito procedimental  e autoridade
competente definidos na referida Lei (art. 159).

11.7.  A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre
que utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos
atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse
caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos
seus administradores e  sócios com poderes de administração,  à  pessoa jurídica
sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de
fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório,
a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº
14.133/2021).

11.8.  O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da
data de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às
sanções  por  ela  aplicadas,  para  fins  de  publicidade  no  Cadastro  Nacional  de
Empresas  Inidôneas  e  Suspensas  (Ceis)  e  no  Cadastro  Nacional  de  Empresas
Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei
nº 14.133, de 2021).

11.9. As  sanções  de  impedimento  de  licitar  e  contratar  e  declaração  de
inidoneidade para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art.
163 da Lei nº 14.133/21.

11.10. Os montantes relativos às multas moratória e compensatória aplicadas pela
Administração  poderão  ser  cobrados  judicialmente  ou  descontados  dos  valores
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devidos ao licitante contratado,  relativos às parcelas efetivamente executadas do
contrato;

11.11. Nas  hipóteses  em  que  os  fatos  ensejadores  da  aplicação  das  multas
acarretarem também a rescisão do contrato, os valores referentes às penalidades
poderão ainda ser descontados da garantia prestada pela contratada;

11.12. Em qualquer caso, se após o desconto dos valores relativos às multas restar
valor residual em desfavor do licitante contratado, é obrigatória a cobrança judicial
da diferença.

11.13. Sem  prejuízo  da  aplicação  das  sanções  acima  descritas,  a  prática  de
quaisquer  atos  lesivos  à  administração  pública  na  licitação  ou  na  execução  do
contrato,  nos  termos  da  Lei  12.846/2013,  será  objeto  de  imediata  apuração
observando-se o devido processo legal estabelecido no marco regulatório estadual
anticorrupção.

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: DA SUPERVENIENTE IRREGULARIDADE 
FISCAL OU TRABALHISTA

12.1.  Constatado  que  o  CONTRATADO  não  se  encontra  em  situação  de
regularidade fiscal ou trabalhista, o mesmo será notificado para no prazo de 10 (dez)
dias  úteis  regularizar  tal  situação  ou,  no  mesmo  prazo,  apresentar  defesa,
observando-se o procedimento de aplicação de sanções.

12.2. Transcorrido esse prazo, ainda que não comprovada a regularidade e que não
seja  aceita  a  defesa apresentada,  o  pagamento  será  efetuado,  sem prejuízo da
tramitação do procedimento de aplicação de sanções.

12.3. Em não sendo aceitas as justificativas apresentadas pelo CONTRATADO, será
imposta multa de 2% (dois por cento) sobre o saldo contratual não executado.

12.4.  Depois  de transcorridos 30 (trinta)  dias úteis  da notificação da multa,  se a
empresa não regularizar a pendência fiscal ou trabalhista, deverá a Administração
decidir sobre iniciar ou não procedimento de rescisão do contrato, podendo deixar de
fazê-lo se reputar que a extinção antecipada do contrato ocasionará expressivos
prejuízos ao interesse público.

12.5.  Em  se  tratando  de  irregularidade  fiscal  decorrente  de  crédito  estadual,  o
CONTRATANTE informará à Procuradoria Fiscal da Procuradoria Geral do Estado
sobre os créditos em favor da empresa, antes mesmo da notificação à empresa.

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: DOS ADITAMENTOS E DA RESCISÃO

13.1. A rescisão do Contrato poderá ocorrer nas hipóteses e condições previstas nos
arts. 137 a 139 da Lei 14.133/2021.
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14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: DOS RECURSOS

14.1.  Os  recursos,  representação  e  pedido  de  reconsideração,  somente  serão
acolhidos nos termos do arts. 165 a 168 da Lei 14.133/2021.

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: DO ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO

15.1. A execução do contrato será acompanhada pela Gerência de Desenvolvimento
Fazendário,  por  servidor  designado representante  da  Administração,  que  deverá
atestar a execução do objeto contratado, observadas as disposições deste Contrato,
sem o que não será permitido qualquer pagamento.

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: DOS CASOS OMISSOS

16.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições
contidas  na  Lei  nº  14.133/2021,  e  demais  normas  federais  aplicáveis  e,
subsidiariamente,  segundo  as  disposições  contidas  na  Lei  nº  8.078,  de  1990  –
Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos.

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA: DO REPRESENTANTE DA CONTRATADA

17.1. Representará a Contratada na execução do ajuste, como preposto, (preencher
-  nome  completo,  nacionalidade,  profissão  e  estado  civil  do  representante  da
empresa).

18.  CLÁUSULA  DÉCIMA  OITAVA:  MANUTENÇÃO  DE  REGISTROS,
DOCUMENTOS E DISPONIBILIZAÇÃO AO CONTRATANTE E AO BID

18.1. A CONTRATADA deverá manter todos os documentos e registros referentes à
execução do objeto por um período de 7 (sete) anos após a extinção do contrato.

18.2 - A CONTRATADA fica obrigada a:

(a)  permitir  que  o  Banco  revise  quaisquer  contas,  registros  e  outros
documentos  relativos  à  apresentação  de  propostas  e  ao  cumprimento  do
contrato e os submeta a uma auditoria por auditores  designados pelo Banco; 
(b) prestar plena assistência ao Banco durante a investigação; e 
(c)  fornecer  ao  Banco  qualquer  documento  necessário  à  investigação  de
denúncias de Práticas Proibidas e assegurar-se de que seus empregados ou
agentes  que  tenham  conhecimento  das  atividades  financiadas  pelo  Banco
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estejam  disponíveis  para  responder  a  consultas  referentes  à  investigação
provenientes do pessoal do Banco ou qualquer investigador, agente, auditor ou
consultor devidamente designado. Caso o requerente, licitante, fornecedor ou
prestador  de  serviços,  empreiteiro,  consultor,  membro  de  pessoal,
subempreiteiro,  subconsultor  ou  seus  representantes  ou  concessionário  se
negue a cooperar ou descumpra requerimento do Banco, ou de qualquer outra
forma crie obstáculos à investigação do  Banco, o Banco, a seu critério único e
exclusivo,  poderá  tomar  medidas  apropriadas  contra  o  requerente,  licitante,
fornecedor  ou  prestador  de  serviços  ou  seu  representante,  empreiteiro,
consultor, membro  de  pessoal,  subempreiteiro,  subconsultor  e  seus
representantes e concessionário.

19. CLÁUSULA DÉCIMA NONA: DAS PRÁTICAS PROIBIDAS

19.1.  A  CONTRATADA  deverá  observar  o  disposto  no  item  12  do  Termo  de
Referência – Seção 3, que trata das Práticas Proibidas, cláusula aplicável a todos os
contratos de empréstimo assinados de acordo com a Política GN-2349-15 do BID.

19.2.  A CONTRATADA deverá observar  os  mais  altos padrões  éticos  durante  o
processo licitatório e a execução do contrato, estando sujeitas às sanções previstas
na legislação brasileira e nas normas do Banco Interamericano de Desenvolvimento
-  BID,  em  especial  ao  item  1.16  da  GN  2349-15/BID,  constante  no  Termo  de
Referência,  Anexo  I  deste  Contrato.

20. CLÁUSULA VIGÉSIMA: DO FORO

19.1. Fica eleito o foro de Vitória, Comarca da Capital do Estado do Espírito Santo,
para dirimir qualquer dúvida ou contestação oriunda direta ou indiretamente deste
instrumento, renunciando-se expressamente a qualquer outro, por mais privilegiado
que seja.

19.2. Antes de qualquer providência jurisdicional visando solucionar dúvida quanto à
interpretação  do  presente  instrumento,  as  partes  deverão  buscar  solução
administrativa, com a participação da Procuradoria Geral do Estado, por intermédio
de  um  ou  mais  meios  de  solução  consensual  de  conflitos  previstos  na  Lei
Complementar Estadual nº 1.011/2022.

19.3. E, por estarem justos e contratados, assinam eletronicamente o presente por
via única, para que produza seus efeitos legais.

_________________________________
CONTRATANTE
_________________________________
CONTRATADA
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SEÇÃO 5. MODELO DE DECLARAÇÃO CONJUNTA UNIFICADA

AO GOVERNO DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

SECRETARIA DA FAZENDA 

CONVITE DE COMPARAÇÃO DE PREÇOS Nº 003/2024.

PROCESSO N.º 2024-5Z4V1 

DECLARAÇÃO UNIFICADA

Pelo presente, em atenção aos termos do CONVITE em referência, a empresa xxxxxx DECLARA,

sob as penas da Lei, que:

 Está ciente e concorda com as condições contidas no Convite e seus anexos;

 Cumpre  plenamente  os  requisitos  de  habilitação  definidos  no  Convite  e  que  a  proposta

apresentada está em conformidade com as exigências;

 Não emprega menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não

emprega menores de 16 (dezesseis) anos, para os fins do disposto no inciso V do art. 27 da

Lei 8.666/93, ressalvado na condição de aprendizes;

 Inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de

declarar ocorrências posteriores;

 Inexistem impedimentos previstos nos incisos do § 4º do art. 3º da LC 123/06.

(Local e Data)

_______________________________________________________

Nome e Assinatura do Representante legal
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SEÇÃO 6. POLÍTICAS DE AQUISIÇÃO DE BENS E CONTRATAÇÃO DE OBRAS 

GN-2349-15
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Siglas, abreviaturas e definições 

Abreviatura ou — Terminologia completa ou definição 

definição 

BID Banco Interamericano de Desenvolvimento 

CIP Transporte e seguro pagos até (... lugar de destino designado) 

coT Construção, operação, transferência 

Dia útil Qualquer dia que seja um dia útil oficial no país do Mutuário. Exclui feriados 

públicos oficiais do Mutuário. 

CPO Construção, propriedade, operação 

CPOT Construgdo, propriedade, operação, transferéncia 

CPT Transporte pago até (... lugar de destino designado) 

DDP Entregue imposto pago até (... lugar de destino designado) 

Documentos Documentos preparados pelo Mutuério que estabelecem os direitos e obrigagdes 

de licitagdo do Mutuério e fornecedores de bens, obras e servicos que ndo sejam de 

consultoria durante o processo de licitação e podem resultar num contrato 

assinado pelo Mutuério e o fornecedor de bens ou empreiteiro. 

DPL Documentos padrão de licitação 

FCA Transportador livre (... lugar designado) 

IFI Instituição financeira Internacional 

LL Licitação Internacional Limitada 

LPI Licitagdo Publica Internacional 

LPN Licitagdo Publica Nacional 

ONG Organizagdo não governamental 

PNB Produto Nacional Bruto 

Principios Os principios basicos de aquisicdes do Banco são: valor pelo dinheiro, economia, 

Basicos de eficiéncia, igualdade de oportunidades, transparéncia e integridade, conforme 

Aquisi¢des estabelecidos nestas Politicas. 

RP Relatério do projeto 

Solicitagdo de Documento de licitação que deve ser usado quando o Mutudrio pode especificar 

ofertas a totalidade dos requisitos, o que permite as empresas apresentarem ofertas que 

cumprem os requisitos estabelecidos nos documentos de licitagdo. Os critérios 

de avaliagdo normalmente são expressos em termos monetarios. 

Solicitagdo de Documento de licitagdo que deve ser usado quando o Mutuério ndo pode 

propostas especificar claramente seus requisitos (em geral, usado para aquisicdes 

complexas e inovadoras), o que permite que as empresas apresentem propostas 

que variam no grau de cumprimento dos requisitos estabelecidos nos 

documentos de licitagdo. Os critérios de avaliagdo normalmente incluem critérios 

de pontuação. 

UNDB Publicação das Nações Unidas Development Business

20
24

-C
N

K
3G

B
 -

 E
-D

O
C

S
 -

 D
O

C
U

M
E

N
T

O
 O

R
IG

IN
A

L 
   

30
/0

9/
20

24
 1

7:
52

   
 P

Á
G

IN
A

 6
8 

/ 1
17



11 

1.2 

GN-2349-15 

l. Introdução 

Propósito 

O propósito deste documento é informar os executores de projetos financiados total ou 

parcialmente por empréstimos do Banco * ou fundos administrados? pelo Banco e executados 

por Beneficiários sobre as políticas que regem a aquisição de bens e contratação de obras e 

serviços (exceto os de consultoria)® necessarios à implementação do projeto. O Contrato de 

Empréstimo regula as relações jurídicas entre o Mutuário e o Banco, sendo estas Políticas 

aplicáveis à aquisição de bens e contratação de obras para o projeto, conforme previsto no 

Contrato de Empréstimo. Os direitos e obrigações do Mutuário e dos fornecedores de bens e 

obras para o projeto são regidos pelos documentos de licitação e pelos contratos firmados 

entre o Mutuário e os fornecedores de bens e empreiteiros, e não por estas Políticas ou pelo 

Contrato de Empréstimo. Nenhuma outra parte, além das partes do Contrato de Empréstimo, 

terá direitos dele decorrentes ou qualquer direito sobre os recursos do empréstimo. 

Considerações gerais e princípios básicos de aquisições 

Compete ao Mutudrio® a responsabilidade pela implementação do projeto e, portanto, pela 

adjudicação e administração de contratos no âmbito do projeto. Por sua vez, o BID, de acordo 

com seu Convênio Constitutivo, “tomará as medidas necessárias para assegurar que o produto 

de qualquer empréstimo que conceda ou garanta, ou em que tenha participação, se destinem 

unicamente aos fins para os quais o empréstimo tenha sido concedido, dando devida atenção 

às considerações de economia e eficiência”. Embora, na prática, as normas e os procedimentos 

específicos de aquisições e contratações a serem observados na implementação de um projeto 

A expressão “Banco” usada nestas Políticas refere-se ao Banco Interamericano de Desenvolvimento e aos fundos por ele 
administrados; a expressão “empréstimos” inclui todos os instrumentos e métodos de financiamento, as cooperações 
técnicas e o financiamento de operações. A expressão “Contrato de Empréstimo” compreende todos os instrumentos 
legais nos quais as operações do Banco são formalizadas. 

Se houver discrepâncias entre os convênios dos fundos administrados pelo Banco e estas Políticas, prevalecerão os 
convénios. 

As referéncias a “bens” e “obras” contidas nestas Politicas incluem servicos conexos, tais como transporte, seguro, 
instalação, colocação em funcionamento, treinamento e manutenção inicial, entre outros. “Bens” incluem: produtos 
basicos (commodities), matérias-primas, maquinaria, equipamento e instalagdes industriais. As disposigdes destas 
Politicas ~ aplicam-se também a servicos licitados e contratados com base na execução de um trabalho fisico suscetivel 
de medição, como perfuração, mapeamento e operações similares. Estas Politicas não abrangem servigos de consuitoria, 
aos quais se —aplicam as atuais Politicas para Selegéio e Contratagéio de Consultores financiados pelo Banco 
Interamericano de  Desenvolvimento (doravante denominadas “Politicas de Consultoria”). 

Em certos casos, o Mutudrio atua apenas como intermediario, sendo o projeto executado por outra agéncia ou entidade. 
As referéncias ao Mutuário, contidas nestas Politicas, incluem tais agéncias e entidades, bem como Submutuários no 
contexto de subempréstimos e, no caso de cooperações técnicas, o Beneficidrio.
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dependam de cada caso, os seguintes Princípios Básicos de Aquisições orientam os processos de 

aquisições no âmbito destas Políticas: 

(a) 

(b) 

(d) 

(e) 

(1) 

Valor pelo dinheiro: este princípio significa o uso efetivo, eficiente e econômico dos 

recursos, o que requer uma avaliação dos custos e benefícios relevantes, junto com uma 

avaliação dos riscos e atributos não relacionados com o preço, conforme apropriado. O 

preço por si só não representa necessariamente o valor pelo dinheiro, já que outros 

atributos, tal como a qualidade, a sustentabilidade, a inovação e os custos do ciclo de vida, 

podem ser priorizados como parte da licitação; 

Economia: este princípio se refere à compra de insumos de qualidade apropriada a um 

preço adequado. O princípio de economia considera o preço e outros fatores relacionados 

com o preço e não relacionados com o preço, inclusive qualidade, sustentabilidade e custos 

do ciclo de vida, conforme apropriado, que sustentam o valor por dinheiro. A economia 

pode considerar a sustentabilidade com critérios especificos, em conformidade com a 

politica de aquisigdes sustentaveis do Mutuério; 

Eficiéncia: este principio requer que os processos de aquisição sejam proporcionais ao valor 

e aos riscos das atividades subjacentes do projeto; 

Igualdade: este principio consiste em dar a todos os licitantes elegiveis, tanto de paises 

Mutuérios como ndo Mutuarios membros do Banco,® a mesma informagdo e iguais 

oportunidades de competir na provisdo de bens e na execugdo de obras financiados pelo 

Banco; 

Transparéncia: este principio requer que a informagdo pertinente sobre aquisicdes seja 

colocada & disposição das partes interessadas de forma sistemética e oportuna, mediante 

fontes prontamente acessiveis e amplamente disponiveis a um custo razoével ou sem custo 

e que se informe adequadamente sobre as atividades das aquisi¢des, inclusive a 

adjudicagdo de contratos; e 

Integridade: este principio se refere ao uso do financiamento do Banco conforme aos fins 

previstos e às préticas de boa governanga e requer que todas as partes que participem no 

processo de aquisição se atenham aos mais altos padrdes de ética durante esse processo 

nos contratos financiados pelo Banco e na execugdo dos projetos e se abstenham de 

incorrer em Praticas Proibidas, de acordo com o paragrafo 1.16 e os Procedimentos de 

Sanções do Banco. 

0 Banco considerara um enfoque adequado ao propésito tanto para os resultados previstos como 

para as modalidades de aquisição ao determinar a proposta mais adequada para alcangar os 

objetivos e os resultados de desenvolvimento sustentavel do projeto, considerando o contexto e 

o risco para a saúde humana e o meio ambiente e o valor, a natureza e a complexidade da 

aquisição. Além disso, o Banco podera considerar incentivar os objetivos de desenvolvimento da 

contratagdo nacional e da indUstria local no pais mutuério. 

A concorréncia aberta é a base da licitagdo publica eficiente. Os Mutuarios devem selecionar o 

método mais apropriado de aquisição. A menos que se justifique outra coisa nas modalidades de 

5 Veja os paragrafos 1.8, 1.9 e 1.10.
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aquisigdes, conforme estipulado no Apéndice 1 e através da aplicagdo dos Principios Bésicos de 

Aquisi¢des, a Licitagdo Publica Internacional (LPI), seja através de solicitagdo de ofertas ou 

solicitagdo de propostas devidamente administradas e permitida a inclusdo de margens de 

preferéncia apropriadas para bens de produção nacional, de acordo com as condições prescritas, 

usualmente é o método mais apropriado. Portanto, na maioria dos casos o Banco exige que os 

Mutuérios contratem a aquisição de bens, a execugdo de obras e servigos conexos por meio 

de uma LPl aberta a fornecedores de bens e empreiteiros elegiveis.® Na Seção Il destas 

Politicas descrevem-se os procedimentos para LPI. 

Quando a LPI ndo for o método de aquisicdo mais apropriado, outros métodos de aquisição 
poderdo ser usados. A Seção |ll descreve os métodos de aquisição alternativos e as 

circunstancias em que sua aplicagdo seria mais apropriada para implementar procedimentos que 

refletem os Principios Básicos de Aquisicdes em todo o ciclo de aquisigdes. Os métodos que 

podem ser aplicados para as licitagdes no &mbito de cada projeto estdo discriminados no 

Contrato de Empréstimo. Os contratos especificos a serem financiados no dmbito do projeto e 

o método de aquisicdo, em conformidade com o Contrato de Empréstimo, estdo definidos no 

Plano de Aquisi¢des, conforme indicado no paragrafo 1.18 destas Politicas. 

Aplicabilidade das Politicas 

Os procedimentos descritos nestas Politicas aplicam-se a todos os contratos de bens e obras 

financiados, total ou parcialmente, por empréstimos do Banco.” Nos contratos de bens e obras 

não financiados por empréstimos do Banco, o Mutudrio pode adotar outros procedimentos. 

Nesses casos, o Banco requer que os procedimentos a serem utilizados permitam ao Mutudrio 

implantar o projeto com diligéncia e eficiéncia em conformidade com os Principios Bésicos de 

Aquisi¢des do Banco e que os bens a serem adquiridos e as obras a serem contratadas sejam: 

(a) de qualidade satisfatéria e compativeis com as caracteristicas do projeto; 

(b)  oportunamente entregues ou finalizadas; e 

(c) — contratados a pregos que não afetem adversamente a viabilidade econdmica e financeira 

do projeto. 

Modalidades Alternativas para as Aquisições 

A pedido do Mutuério, o Banco podera aceitar, sujeito às politicas, normas e requisitos 

operacionais do Banco, que se utilizem e apliquem as normas e procedimentos de aquisi¢des de 

outro organismo multilateral ou bilateral ou organizago internacional e que essa parte assuma 

una posição de lideranga no apoio & execugdo e ao acompanhamento das atividades de aquisição 

mediante acordos de confianga mutua. Esses acordos devem ser coerentes com os Principios 

Basicos de Aquisições e as disposi¢des do pardgrafo 1.2 e assegurar que as Praticas Proibidas, os 

6 
7 

Veja os parágrafos 1.8, 1.9€ 1.10. 
Inclui os casos em que o Mutuário emprega um agente de aquisição nos termos do parágrafo 3.11. O Apêndice 4 destas 
Políticas aplica-se ao setor privado.
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Procedimentos de Sanções do Banco, bem como os recursos contratuais do Banco estabelecidos 

no acordo legal com o Mutuério permitam a aplicação das politicas da organização designada. 

Os recursos dos empréstimos do Banco somente podem ser utilizados para o pagamento de bens, 

obras e servicos contratados com empresas ou individuos de paises-membros do Banco. 

Ademais, nocasode bens, sua origem deve ser de paises-membros do Banco. Os 

individuos ou empresas de outros paises serdo inelegiveis para participagdo em contratos a 

serem financiados no todo ou em parte com empréstimos do Banco. Quaisquer outras condições 

de participagdo deverdo ser limitadas aquelas que forem essenciais para assegurar a capacidade 

da empresa para levar a cabo os servigos do contrato em questão. 

Com relação a qualquer contrato financiado total ou parcialmente por um empréstimo do Banco, 

é vedado ao Mutuário negar a pré-qualificagdo ou pós-qualificação a uma empresa por razdes ndo 

vinculadas & capacidade e disponibilidade dos recursos necessarios à boa execugdo do contrato, 

assim como desqualificar qualquer licitante por tais razdes. Consequentemente, os Mutuérios 

devem efetuar a devida diligéncia ao determinar a qualificagdo técnica e financeira dos licitantes 

para assegurar sua capacidade em relagdo ao contrato especifico. 

1.10 São excegdes as regras do paragrafo acima: 

(a) as empresas de um pais ou os bens nele produzidos poderão ser excluidos se: (i) por meio 

de lei ou regulamento oficial, o pais do Mutuario proibir relagdes comerciais com tal pais, 

desde que o Banco se convenca de que essa exclusdo ndo prejudica a efetiva concorréncia 

para o fornecimento dos bens ou obras necessérios, ou (ii) em cumprimento de uma 

decisdo do Conselho de Seguranga das Nagdes Unidas, nos termos do Capitulo VIl da Carta 

das Nagdes Unidas, o pais do Mutudrio proibir a importagdo de bens ou pagamentos a 

um determinado pais, pessoa ou entidade. Se o pais do Mutuário proibir pagamentos a 

uma empresa ou bens especificos em virtude do cumprimento dessa decisão, a empresa 

poderá ser excluida. 

(b) A empresa (incluindo seus acionistas, diretores e pessoal-chave) contratada pelo Mutuério 

para a prestagdo de servigos de consultoria para a elaboração ou implementagdo de um 

projeto, bem como qualquer de suas afiliadas, será desqualificada do subsequente 

fornecimento de bens e obras ou servicos (nota de rodapé 3) resultantes daqueles 

servicos de consultoria para tal preparagdo ou implementagdo ou aeles diretamente 

relacionados. Esta disposição ndo se aplica as vérias empresas (consultores, e mpreiteiros 

ou fornecedores de bens) que estejam desempenhando, conjuntamente, as obrigagdes 

derivadas de um contrato “chave na m&o” ou um contrato de projeto e construgéo.® 

(c)  Uma empresa (inclusive seus acionistas, diretores executivos e pessoal-chave) que tenha 

uma relagdo de negdcios, inclusive uma relação de emprego ou outra relagdo financeira, 

antes ou durante a execugdo do contrato, uma relagdo familiar ou pessoal com um 

s Veja o pardgrafo 2.5.
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funcionário, consultor, empresa de consultoria do Mutuário ou funcionário do Banco que 

participe direta ou indiretamente (i) na preparação das especificações técnicas ou atividade 

equivalente, (ii) no processo de licitação do contrato; ou (iii) na supervisão do contrato, 

pode ser excluída da adjudicação do contrato, a menos que o conflito derivado dessa 

relação tenha sido divulgado e resolvido de maneira aceitável para o Banco ao longo do 

processo de seleção e da execução do contrato. 

(d) As empresas estatais do país do Mutuário poderão participar desde que demonstrem 

que: (i) são jurídica e financeiramente autônomas, (ii) operam sob a égide das leis 

comerciais e (jii) não são entidades dependentes do Mutuário ou Submutuário.º 

(e) Qualquer empresa, indivíduo, matriz ou filial ou qualquer forma de organização, 

constituída ou integrada por qualquer indivíduo designado como parte contratante que o 

Banco declare inelegível nos termos dos subparágrafos (b)(v) e (e) do parágrafo 1.16 

destas Políticas, referentes a Práticas Proibidas (segundo definição constante do parágrafo 

1.16), ou que outra instituição financeira internacional declare inelegível e esteja sujeito 

ao disposto nos acordos celebrados pelo Banco com relação ao reconhecimento recíproco 

de sanções, será inelegível para a adjudicação de um contrato financiado pelo Banco ou 

para a obtenção de benefício financeiro ou de qualquer outra natureza oriundo de um 

contrato financiado pelo Banco, durante o período determinado pelo Banco. 

Contratação Antecipada e Financiamento Retroativo 

111 O Mutuário poderá ter interesse em iniciar as aquisições antes da assinatura do 

correspondente Contrato de Empréstimo com o Banco. Em tais casos, os procedimentos de 

aquisições, inclusive os avisos, deverão estar de acordo com os Princípios Básicos de 

Aquisições do Banco a fim de que os respectivos contratos venham a ser considerados elegíveis 

para financiamento do Banco, e o Banco revisará o processo utilizado pelo Mutuário. O Mutuário 

assume os riscos da contratação antecipada, e a concordância do Banco com os procedimentos, 

documentação ou proposta de adjudicação não acarreta o seu compromisso em conceder o 

empréstimo para o projeto correspondente. Se o contrato for assinado, o reembolso pelo Banco 

de quaisquer pagamentos efetuados pelo Mutuário no âmbito do contrato antes da assinatura 

do empréstimo é tido como financiamento retroativo, somente sendo permitido nos limites 

estabelecidos no Contrato de Empréstimo. 

Consórcios 

Qualquer empresa pode participar de uma licitação individualmente ou em consórcio, 

confirmando a responsabilidade solidária, tanto com empresas nacionais como com empresas 

s Exceto no caso das empresas de obras públicas, conforme permitido nos termos do parágrafo 3.9. 

-10-
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estrangeiras, mas o Banco não admite condições que exijam consórcios ou outras formas de 
associação obrigatória entre empresas. 

Revisão pelo Banco  

1.13 O Banco revisa os procedimentos, documentos, avaliações de ofertas, recomendações de 
adjudicação e contratos do Mutuário, a fim de assegurar-se de que o processo de aquisição seja 
efetuado de acordo com os procedimentos acordados. Os procedimentos de revisão encontram-
se descritos no Apêndice 1. O Plano de Aquisições aprovado pelo Banco10 especificará a 
aplicabilidade dos procedimentos de revisão relativos às diversas categorias de bens e obras a 
serem financiadas, no todo ou em parte, pelo empréstimo do Banco. 

Aquisição Viciada 

1.14 O Banco não financia despesas relativas a bens e obras adquiridos em desacordo com as 
disposições ajustadas no Contrato de Empréstimo e pormenorizadas no Plano de Aquisições.11 
Nesses casos, o Banco poderá valer-se de outras medidas previstas no Contrato de Empréstimo 
e adotar medidas apropriadas, inclusive declarar a aquisição viciada. Mesmo que o contrato tenha 
sido adjudicado após a obtenção da sua “não objeção”, o Banco poderá declarar a aquisição 
viciada se concluir que a “não objeção” baseou-se em informações incompletas, imprecisas ou 
enganosas fornecidas pelo Mutuário ou que os termos e condições do contrato foram 
modificados sem a aprovação do Banco. 

Referências ao Banco 

1.15 Caso o Mutuário queira incluir nos documentos de aquisição alguma referência ao Banco, será 
adotada a seguinte forma: 

“[nome do Mutuário ou Beneficiário] (doravante denominado “Mutuário”) solicitou 
ou recebeu financiamento (doravante denominado “recursos”) do Banco 
Interamericano de Desenvolvimento (doravante denominado “Banco”), para o 
custeio do projeto indicado nos documentos padrão de licitação. O Mutuário 
pretende aplicar uma parte dos recursos para pagamentos elegíveis no âmbito do 
contrato, objeto destes Documentos de Licitação. Esses pagamentos estarão 
sujeitos aos termos e condições do Contrato de Empréstimo. Os pagamentos 
somente serão efetuados mediante solicitação do Mutuário e aprovação pelo 
Banco, de acordo com os termos e condições do contrato de financiamento entre 
o Mutuário e o Banco. Nenhuma outra parte além do Mutuário terá qualquer 
direito decorrente do Contrato de Empréstimo ou relativamente aos recursos do 
empréstimo.”  

 
 

10  Veja o parágrafo 1.18.  
11  Veja o parágrafo 1.18. 
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Práticas Proibidas 

1.16 O Banco requer que todos os Mutuários (inclusive beneficiários de doações), órgãos executores e 
órgãos contratantes, bem como todas as empresas, entidades ou indivíduos que estejam 
atuando como proponentes ou participando de atividades financiadas pelo Banco, inclusive, entre 
outros, requerentes, licitantes, fornecedores de bens, empreiteiros, consultores, membros do 
pessoal, subempreiteiros, subconsultores, prestadores de serviços e concessionários (inclusive 
seus respectivos funcionários, empregados e representantes, sejam suas atribuições expressas 
ou implícitas) observem os mais altos padrões éticos e denunciem ao Banco12 todos os atos 
suspeitos de constituir Prática Proibida sobre os quais tenham conhecimento ou venham a tomar 
conhecimento durante o processo de seleção, negociação ou execução de um contrato. As 
Práticas Proibidas compreendem (i) práticas corruptas, (ii) práticas fraudulentas, (iii) práticas 
coercitivas, (iv) práticas colusivas, (v) práticas obstrutivas e (vi) apropriação indébita. O Banco 
estabeleceu mecanismos para a denúncia de suspeitas de Práticas Proibidas. Qualquer denúncia 
deverá ser apresentada ao Escritório de Integridade Institucional (OII) do Banco para que se 
realize a devida investigação. O Banco também adotou procedimentos de sanção para a 
resolução de casos. Além disso, o Banco celebrou acordos com outras instituições financeiras 
internacionais visando ao reconhecimento recíproco das sanções aplicadas pelos respectivos 
órgãos de sanção. 

(a) Para o cumprimento desta Política, o Banco define os termos indicados a seguir: 

(i) Uma prática corrupta consiste em oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou 
indiretamente, qualquer coisa de valor para influenciar indevidamente as ações de 
outra parte;  

(ii) Uma prática fraudulenta é qualquer ato ou omissão, inclusive a tergiversação de 
fatos ou circunstâncias que deliberada ou imprudentemente engane ou tente 
enganar uma parte para obter benefício financeiro ou de outra natureza ou para 
evadir uma obrigação; 

(iii) Uma prática coercitiva consiste em prejudicar ou causar danos ou ameaçar 
prejudicar ou causar danos, direta ou indiretamente, a qualquer parte ou a seus bens 
para influenciar indevidamente as ações de uma parte;  

(iv) Uma prática colusiva é um acordo efetuado entre duas ou mais partes com o 
intuito de alcançar um propósito impróprio, inclusive influenciar inapropriadamente 
as ações de outra parte;  

(v) Uma prática obstrutiva consiste em: 

(i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar evidência significativa para uma 
investigação do Grupo BID, ou prestar declarações falsas aos investigadores 
com a intenção de obstruir uma investigação do Grupo BID;  

 
 

12  No site do Banco (www.iadb.org/integrity) pode-se encontrar informações sobre denúncia de supostas Práticas Proibidas, as 
normas aplicáveis ao processo de investigação e sanção e o acordo que rege o reconhecimento recíproco de sanções entre 
instituições financeiras internacionais. 
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(ii)  ameaçar, assediar ou intimidar qualquer parte para impedir a divulgação de 
seu conhecimento de assuntos que são importantes para a investigação do 
Grupo BID ou a continuação da investigação; ou 

(iii) todo ato realizado com a intenção de impedir o exercício dos direitos contratuais 
de auditoria e inspeção do Grupo BID previstos no parágrafo 1.16 (f) ou seus 
direitos de acesso à informação; e 

(vi) A “apropriação indébita” consiste no uso de fundos ou recursos do Grupo BID para 
um propósito indevido ou para um propósito não autorizado, cometido de forma 
intencional ou por negligência grave. 

 

(b) Se o Banco determinar que, em qualquer etapa da aquisição ou execução de um contrato, 
uma empresa, entidade ou indivíduo atuando como proponente ou participando em uma 
atividade financiada pelo Banco, inclusive, entre outros, requerentes, licitantes, 
fornecedores de bens, empreiteiros, consultores, membros do pessoal, subempreiteiros, 
subconsultores, prestadores de serviços, concessionários, Mutuários (inclusive 
beneficiários de doações), órgãos executores ou órgãos contratantes (inclusive seus 
respectivos funcionários, empregados e representantes, sejam suas atribuições expressas 
ou implícitas) cometeu uma Prática Proibida, o Banco poderá: 

(i) Não financiar nenhuma proposta de adjudicação de um contrato para a aquisição de 
bens ou a contratação de obras financiadas pelo Banco; 

(ii) Suspender os desembolsos da operação se for determinado, em qualquer etapa, 
que um funcionário, agente ou representante do Mutuário, do órgão executor ou 
do órgão contratante cometeu uma Prática Proibida; 

(iii) Declarar que houve aquisição viciada e cancelar e/ou declarar vencido 
antecipadamente o pagamento da parte do empréstimo ou doação relacionada 
inequivocamente com um contrato, se houver evidências de que o representante 
do Mutuário ou Beneficiário de uma doação não tomou as medidas corretivas 
adequadas (inclusive, entre outras medidas, a notificação adequada ao Banco após 
tomar conhecimento da Prática Proibida) dentro de um período que o Banco 
considere razoável; 

(iv) Emitir advertência à empresa, entidade ou indivíduo com uma carta formal 
censurando sua conduta; 

(v) Declarar que uma empresa, entidade ou indivíduo é inelegível, permanentemente 
ou por um período determinado, para: (i) ser adjudicada ou para participar em 
atividades financiadas pelo Banco; (ii) ser designado13 como subconsultor, 
subempreiteiro, fornecedor de bens ou provedor de serviços de uma empresa 
elegível à  qual tenha sido adjudicado um contrato financiado pelo Banco; 

 
 

13  Um subconsultor, subempreiteiro ou fornecedor de bens e serviços designado (utilizam-se diferentes expressões 
dependendo do documento de licitação) é aquele que cumpra uma das seguintes condições: (i) foi incluído pelo proponente 
em sua proposta ou proposta de pré-qualificação porque aporta experiência e conhecimentos específicos e essenciais que 
permitem ao proponente satisfazer os requisitos de elegibilidade da licitação; ou (ii) foi indicado pelo Mutuário. 
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(vi) Encaminhar o assunto às autoridades competentes, encarregadas de fazer cumprir 
as leis; e/ou 

(vii) Impor outras sanções que julgar apropriadas às circunstâncias, inclusive multas 
que representem para o Banco o reembolso dos custos referentes às investigações e 
processo. Essas sanções podem ser impostas adicionalmente ou em substituição às 
sanções acima referidas. 

(c) O disposto nos incisos (i) e (ii) do parágrafo 1.16(b) se aplicará também aos casos em que 
as partes tenham sido temporariamente declaradas inelegíveis para a adjudicação de 
novos contratos, na pendência da adoção de uma decisão definitiva num processo de 
sanção ou qualquer outra decisão. 

(d) A imposição de qualquer medida tomada pelo Banco conforme as disposições 
anteriormente referidas será de caráter público.  

(e) Além disso, qualquer empresa, entidade ou indivíduo atuando como proponente ou 
participando de uma atividade financiada pelo Banco, inclusive, entre outros, 
requerentes, licitantes, fornecedores de bens, empreiteiros, consultores, membros do 
pessoal, subempreiteiros, subconsultores, prestadores de serviços, concessionários, 
Mutuários (inclusive beneficiários de doações), órgãos e xecutores ou órgãos 
contratantes (inclusive seus respectivos funcionários, empregados e representantes, 
sejam suas atribuições expressas ou implícitas), poderá ser sujeito a sanções, em 
conformidade com o disposto nos acordos que o Banco tenha celebrado com outras 
instituições financeiras internacionais com respeito ao reconhecimento recíproco de 
decisões de inelegibilidade permanente. Para fins do disposto neste parágrafo, o termo 
“sanção” refere-se a toda inelegibilidade permanente, imposição de condições para a 
participação em futuros contratos ou adoção pública de medidas em resposta a uma 
contravenção às regras de uma instituição financeira internacional aplicáveis a  denúncias 
de Práticas Proibidas. 

(f) Deve constar dos documentos de licitação e dos contratos financiados com um empréstimo 
ou uma doação do Banco uma disposição que exija que os requerentes, licitantes, 
fornecedores de bens e seus representantes, empreiteiros, consultores, membros do 
pessoal, subempreiteiros, subconsultores, prestadores de serviços e concessionários 
permitam que o Banco inspecione quaisquer contas, registros e outros documentos 
relativos à apresentação de ofertas e ao cumprimento do contrato e os submeta a uma 
auditoria por auditores designados pelo Banco. De acordo com esta política, os 
requerentes, licitantes, fornecedores de bens e seus representantes, empreiteiros, 
consultores, membros do pessoal, subempreiteiros, subconsultores, prestadores de 
serviços e concessionários deverão prestar plena assistência ao Banco em sua 
investigação. O Banco requererá ainda que os contratos por ele financiados com um 
empréstimo ou doação incluam uma disposição que obrigue os requerentes, l ici tantes, 
fornecedores de bens e seus representantes, empreiteiros, consultores, membros do 
pessoal, subempreiteiros, subconsultores, prestadores de serviços e concessionários a: 
(i) manter todos os documentos e registros referentes às atividades financiadas pelo 
Banco por um período de sete (7) anos após a conclusão do trabalho contemplado no 
respectivo contrato; (ii) fornecer qualquer documento necessário à investigação de 
denúncias de Práticas Proibidas e assegurar-se de que os empregados ou representantes 
dos requerentes, licitantes, fornecedores de bens e seus representantes, empreiteiros, 
consultores, subempreiteiros, subconsultores, prestadores de serviços e concessionários 
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que tenham conhecimento das atividades financiadas pelo Banco estejam disponíveis 
para responder às consultas relacionadas com a investigação provenientes de funcionários 
do Banco ou de qualquer investigador, representante, auditor ou consultor devidamente 
designado. Caso o requerente, licitante, fornecedor de bens e seu representante, 
empreiteiro, consultor, membro do pessoal, subempreiteiro, subconsultor, prestador de 
serviços ou concessionário se negue a cooperar ou descumpra o exigido pelo Banco, ou de 
qualquer outra forma crie obstáculos à investigação do Banco, o Banco, a seu critério, 
poderá tomar medidas apropriadas contra o requerente, licitante, fornecedor de bens e 
seu representante, empreiteiro, consultor, membro do pessoal, subempreiteiro, 
subconsultor, prestador de serviços ou concessionário. 

(g) O Banco exigirá que, quando um Mutuário adquirir bens, e contratar obras ou serviços  
(exceto os de consultoria diretamente de uma agência especializada de acordo com o 
parágrafo 3.10, no âmbito de um acordo entre o Mutuário e a respectiva agência 
especializada, todas as disposições do parágrafo 1.16 relativas às sanções e Práticas 
Proibidas sejam aplicadas integralmente aos requerentes, licitantes, fornecedores de bens 
e seus representantes, empreiteiros, consultores, funcionários, subempreiteiros, 
subconsultores, prestadores de serviços e concessionários (inclusive seus respectivos 
funcionários, empregados e representantes, sejam suas atribuições expressas ou 
implícitas), ou qualquer outra entidade que tenha assinado contratos com essa agência 
especializada para fornecer os bens, obras e serviços (exceto os de consultoria), em 
conexão com as atividades financiadas pelo Banco. O Banco se reserva o direito de obrigar 
o Mutuário a lançar mão de recursos tais como a suspensão ou a rescisão. As agências 
especializadas deverão consultar a lista de empresas ou indivíduos declarados temporária 
ou permanentemente inelegíveis pelo Banco. Caso alguma agência especializada celebre 
um contrato ou uma ordem de compra com uma empresa ou um indivíduo declarado 
temporária ou permanentemente inelegível pelo Banco, o Banco não financiará os gastos 
correlatos e poderá tomar as demais medidas que considere apropriadas.  

1.17 Com a concordância específica do Banco, além da Lista de Empresas e Indivíduos Sancionados, 
o Mutuário poderá introduzir nos formulários de licitação para contratos financiados pelo Banco 
o  compromisso do licitante no sentido de observar, no decorrer do processo de seleção ou 
durante a execução do contrato, a legislação do país relativa a práticas proibidas (inclusive 
suborno) e as normas e sanções de uma agência de desenvolvimento multilateral/bilateral ou 
organização internacional que atue como cofinanciador relacionadas a práticas proibidas, 
conforme contido nos documentos de licitação.14 O Banco aceitará a inclusão desse compromisso, 

 
 

14  Por exemplo, tal compromisso pode ser redigido da seguinte forma: “Comprometemo-nos, no decorrer do processo 
licitatório (e durante a execução do contrato, caso nos seja adjudicado), a observar estritamente a legislação contra 
práticas proibidas (inclusive suborno) em vigor no país de [órgão contratante], e as normas e sanções de um organismo 
de desenvolvimento multilateral/bilateral ou organização internacional, atuando como cofinanciador, conforme 
essas leis e normas tenham sido incluídas por [órgão contratante] nos documentos de licitação para este contrato e, sem 
prejuízo dos procedimentos do Banco para lidar com casos de fraude e corrupção, cumprir as normas administrativas 
estabelecidas por [autoridade local] para receber e resolver todas as reclamações relativas aos procedimentos de licitação.”  
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a pedido do país Mutuário, desde que as disposições que regem tal declaração lhe sejam 
satisfatórias. 

Plano de Aquisições 

1.18 Como parte da preparação do projeto, o Mutuário deverá elaborar e, antes das negociações do 
empréstimo, fornecer ao Banco para sua aprovação um Plano de Aquisições15, aceitável para o 
Banco, no qual estabeleça: (a) os contratos específicos para os bens, obras e/ou serviços 
necessários à execução do projeto, durante o período inicial de pelo menos 18 meses; (b) os 
métodos propostos para aquisição que estejam previstos no Contrato de Empréstimo; e (c) os 
respectivos procedimentos de revisão pelo Banco.16 O Mutuário deverá atualizar o Plano de 
Aquisições anualmente ou conforme necessário durante a execução do projeto. O Mutuário 
deverá implementar o Plano de Aquisições da forma como foi aprovado pelo Banco. 

Aquisições Sustentáveis 

1.19 O Mutuário poderá incluir requisitos de sustentabilidade adicionais no processo de aquisições, 
inclusive seus próprios requerimentos sobre aquisições sustentáveis, se forem aplicados em 
conformidade com os Princípios Básicos de Aquisições e aceitáveis para o Banco. Os requisitos de 
sustentabilidade são aqueles relacionados com considerações de sustentabilidade econômica e 
financeira, social, ambiental e institucional, entre outras, que se aplicam aos bens, obras e 
serviços a serem adquiridos ou contratados. 

Critérios de Avaliação 

1.20 Os critérios de avaliação serão formulados de forma tal que o Mutuário obtenha valor pelo 
dinheiro nas atividades de aquisições financiadas pelo Banco e serão adaptados à natureza da 
aquisição. Poderão basear-se no preço ou numa combinação de preço e outros atributos distintos 
do preço, tais como a qualidade, a sustentabilidade, a inovação e os custos do ciclo de vida, entre 
outros. Estes atributos deverão ser expressos em termos monetários na medida do possível. Se 
isso não for possível, os atributos distintos do preço deverão poder ser medidos e comparados 
entre as diferentes ofertas. Com base nos critérios de avaliação, os critérios de adjudicação 
podem consistir unicamente no preço ou numa combinação de preço e outros atributos 
diferentes do preço. Em ambos os casos, a adjudicação do contrato refletirá a “oferta mais 
vantajosa”. 

 

 
 

15  Veja o Apêndice 1. Se o projeto incluir a seleção de serviços de consultoria, o Plano de Aquisições deverá incorporar também 
os métodos de seleção dos serviços de consultoria, de acordo com as Políticas para Seleção e Contratação de Consultores 
Financiados pelo Banco Interamericano de Desenvolvimento. O Banco colocará à disposição do público o Plano de 
Aquisições inicial após a aprovação do empréstimo respectivo; qualquer atualização de este Plano será colocada à disposição 
do público após a sua aprovação pelo Banco. 

16  Veja o Apêndice 1.  
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II. Licitação Pública Internacional  

A. Generalidades 

Introdução 

2.1 O objetivo da Licitação Pública Internacional (LPI), conforme descrito nestas Políticas, é propiciar 
a todos os possíveis licitantes elegíveis17 o acesso oportuno e adequado às informações relativas 
aos requisitos exigidos pelo Mutuário, bem como igualdade de oportunidade na apresentação 
de ofertas para o fornecimento de bens e obras. A  LPI pode ser realizada mediante solicitação de 
ofertas (utilizado quando o Mutuário pode especificar todos os requisitos detalhados) ou 
solicitação de propostas (para aquisições complexas e inovadoras).  

Tipo e Montante dos Contratos 

2.2 Os documentos de licitação deverão indicar claramente o tipo de contrato a ser celebrado e conter 
as disposições contratuais apropriadas. A seleção do tipo e montante do contrato considera a 
natureza, risco, complexidade das aquisições e as considerações de valor pelo dinheiro. Os tipos 
de contrato aplicáveis incluem soma global, preço unitário, reembolso de custo mais comissões, 
“chave na mão”, baseado no desempenho, baseado no tempo, acordos básicos, serviços de 
gestão, desenho e construção, propriedade e operação e construção, operação e transferência 
ou uma combinação dessas modalidades, entre outros aceitáveis para o Banco.  

2.3 O montante e o escopo de cada contrato dependerão da magnitude, natureza e localização do 
projeto. Nos projetos que envolvam várias obras e equipamento, geralmente serão celebrados 
contratos separados para fornecimento e/ou instalação de diferentes itens de equipamentos e 
máquinas18 e para as obras. 

2.4 Em projetos cuja implementação requeira itens de equipamento ou obras semelhantes mas 
separados, pode-se admitir a apresentação de ofertas com diversas opções contratuais que 
sejam capazes de atrair o interesse de empresas pequenas e grandes, que poderão optar pela 
apresentação de ofertas para contratos individuais (lotes) ou para um grupo de contratos 
similares (pacote). Todas as ofertas e combinações de ofertas serão entregues no mesmo prazo, 
submetidas à abertura e avaliação simultânea, de modo a determinar a oferta ou combinação de 
ofertas que represente a oferta mais vantajosa para o Mutuário.19 

2.5 Em certos casos, o Banco poderá admitir ou exigir um contrato “ chave na mão”, no âmbito do 
qual se proporcionará o desenho técnico e serviços de engenharia, o fornecimento e 
instalação de equipamentos e a construção de uma instalação completa ou obras. 

 
 

17  Veja os parágrafos 1.8, 1.9 e 1.10. 
18  Para os fins destas Políticas, “instalações” referem-se ao equipamento instalado, como no caso de um estabelecimento de 

produção. 
19  Veja nos parágrafos 2.56 a 2.65 os procedimentos para avaliação de ofertas. 
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Alternativamente, pode o Mutuário optar por manter para si a responsabilidade pelo desenho 
e serviços de engenharia, solicitando ofertas apenas para o fornecimento e instalação dos bens 
e obras necessários para o componente do projeto. Admitem-se também, contratos que 
envolvam tanto o  desenho como a construção, bem como contratos de administração,20 nos 
casos apropriados.21 

Notificação e Publicidade 

2.6 A divulgação oportuna das licitações é elemento essencial nos procedimentos competitivos. No 
caso de projetos que incluam LPI, o Mutuário deve elaborar e submeter ao Banco uma minuta 
do Aviso Geral de Aquisições. O Banco providenciará sua publicação na versão on-line de 
Development Business das Nações Unidas (UNDB on-line) e  no site do Banco.22 O aviso conterá 
informação relativa ao Mutuário (ou provável Mutuário), montante e propósito do empréstimo, 
escopo das aquisições no âmbito da LPI, bem como o nome, número de telefone (ou fax), 
endereço da agência do Mutuário responsável pelas aquisições e o si te no qual os avisos 
específicos de aquisição serão publicados. Caso já seja conhecida, também deverá ser divulgada 
a data prevista em que os documentos de pré-qualificação ou licitação estarão disponíveis. Os 
documentos de pré-qualificação ou licitação, conforme o caso, não poderão estar disponíveis 
ao público antes da data de publicação do Aviso Geral de Aquisições. 

2.7 Os editais de pré-qualificação ou de licitação, conforme o caso, deverão ser publicados como 
Avisos Específicos de Aquisição em pelo menos um jornal de circulação nacional do país do 
Mutuário ou no Diário Oficial (se estiver disponível na Internet) ou num portal eletrônico de livre 
acesso no qual o Mutuário anuncie todas as oportunidades de negócios do governo. Tais avisos 
também deverão ser publicados na versão on-line de UNDB e no site do Banco. O aviso deverá 
ser publicado com antecedência suficiente para permitir que os licitantes obtenham os 
documentos de pré-qualificação ou de licitação, elaborem e apresentem suas ofertas.23 

Pré-qualificação de Licitantes  

2.8 Geralmente, a pré-qualificação é necessária em casos de obras inovadoras, de magnitude ou 
complexidade significativa, ou em qualquer outra circunstância em que os altos custos da 
preparação de ofertas detalhadas possam desencorajar a concorrência, como por exemplo 
quando se trata de equipamento desenhado a pedido, instalações industriais, serviços 
especializados, e alguns contratos complexos de sistemas de informação e tecnologia complexos 

 
 

20  Numa construção, o empreiteiro administrador geralmente não executa as obras diretamente, mas gerencia o trabalho a 
ser contratado com outros subempreiteiros, mantendo, no entanto, inteira responsabilidade e risco em relação ao 
preço, qualidade e observância dos prazos. Por outro lado, o gerente da obra é um c onsultor ou agente do 
Mutuário não assume tais riscos (quando os serviços do gerente da obra forem financiados pelo Banco, estes deverão 
ser licitados conforme disposto nas Políticas de Consultoria. Ver nota de rodapé 3.) 

21  Veja também os parágrafos 3.16 e 3.17 para contratos baseados no desempenho. 
22  UNDB é uma publicação das Nações Unidas. Informações sobre assinatura estão disponíveis em: Development Business, 

United Nations, GCPO Box 5850, New York, N.Y. 10163-5850, EUA. (site: www.devbusiness.com; e-mail:  dbusiness@un.org). 
O site do Banco Interamericano de Desenvolvimento é www.iadb.org. 

23  O Banco preparou um documento padrão de pré-qualificação a ser usado pelo Mutuário quando a pré-qualificação é 
necessária. 
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ou sistemas que abrigam informação sensível, soluções inovadoras e contratos “chave na mão”, 
de desenho e construção ou de administração, geralmente mediante uma solicitação de 
propostas ou, em alguns casos, uma solicitação de ofertas. Isto também assegura que os convites 
para participar da licitação sejam enviados somente a quem dispõe das capacidades e recursos 
adequados.  

2.9 A pré-qualificação deve ser somente baseada na capacidade e nos recursos dos possíveis licitantes 
para executar satisfatoriamente o contrato em causa, levando em conta (a) sua experiência e  
desempenho prévio em contratos semelhantes, (b) suas capacidades em termos de pessoal, 
equipamento e instalações de construção ou fabricação e (c) sua situação financeira. 

2.10 O edital de pré-qualificação para a licitação de contratos específicos ou grupos de contratos 
semelhantes deve ser publicado e notificado conforme descrito nos parágrafos 2.6 e 2.7 destas 
Políticas. O escopo do contrato e uma clara definição dos requisitos de qualificação devem ser 
enviados aos interessados que responderem ao convite. Deve-se permitir que todos os licitantes 
que preencherem os critérios especificados participem da licitação. O Mutuário deve informar a 
todos os licitantes os resultados da pré-qualificação. Assim que a pré-qualificação for concluída, 
os documentos de licitação devem ser disponibilizados aos licitantes qualificados. Para a pré-
qualificação para grupos de contratos a serem adjudicados durante um certo período, pode-se 
fixar um limite ao número ou valor total de contratos adjudicados a um licitante com base nos 
recursos do licitante. A lista de empresas pré-qualificadas nesses casos deve ser atualizada 
periodicamente. A informação fornecida pelos interessados para a pré-qualificação deve ser 
confirmada no momento de adjudicação do contrato. A adjudicação poderá ser negada se for 
constatado que o licitante não tem mais a capacidade ou os recursos necessários para executar o 
contrato satisfatoriamente. 

Aquisição em uma Etapa com um Pacote  

2.11 A aquisição em uma etapa com um envelope é a mais apropriada quando as especificações e 
requisitos são suficientes para permitir a apresentação de ofertas completas, como numa 
solicitação de ofertas. Para a aquisição numa etapa com um pacote exige-se a apresentação de 
ofertas técnicas e financeiras num mesmo pacote.  

Aquisição em uma Etapa com dois Pacotes  

2.12 Nos casos apropriados, pode-se usar o processo de dois pacotes numa aquisição de uma etapa. O 
primeiro pacote contém as qualificações e a proposta técnica e o segundo pacote a proposta 
financeira (preço); os dois pacotes são abertos e avaliados em sequência. Esse procedimento pode 
ser adequado para a solicitação de apresentação de ofertas bem como para a solicitação de 
apresentação de propostas. 

Aquisição em Múltiplas Etapas 

2.13 Com frequência pode não ser pratico preparar especificações técnicas completas 
antecipadamente para a aquisição de:  

(a) Instalações grandes e complexas para as quais um contrato “chave na mão” será adjudicado 
para desenho e construção de uma instalação;  
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(b) obras, bens e serviços de caráter complexo e especial; ou  

(c) soluções inovadoras, informação e comunicação complexa ou tecnologia de segurança 
cibernética que estão sujeitas a rápidos avanços tecnológicos. 

2.14 Na primeira etapa da solicitação de propostas, convida-se a apresentar propostas com base num 
desenho conceptual ou especificações de desempenho ou funcionais. Em seguida, o Mutuário 
realiza reuniões confidenciais de identificação e esclarecimento com potenciais licitantes para 
informar-se sobre as possíveis soluções. Na segunda etapa, o documento de licitação pode ser 
modificado para refletir os resultados das reuniões confidenciais e reenviado aos licitantes 
qualificados, solicitando que estes apresentem as suas propostas finais. Conforme estabelecido 
no documento de licitação, a segunda etapa pode ser apresentada em um (1) pacote que 
contenha tanto a proposta técnica como a financeira ou em dois (2) pacotes para que as partes 
técnicas e financeiras sejam avaliadas em sequência. 

Diálogo Competitivo 

2.15 O diálogo competitivo é um procedimento de múltiplas etapas através do  qual o Mutuário pode 
estabelecer um diálogo direto com os licitantes a fim de desenvolver uma ou mais soluções 
alternativas para cumprir os requisitos. Esse procedimento destina-se a aquisições 
particularmente complexas ou inovadoras e é apropriado quando: 

(a) existem várias soluções que podem satisfazer os requisitos do Mutuário e as modalidades 
técnicas e comerciais necessárias para apoiar essas soluções requerem discussão e 
desenvolvimento entre as partes; e  

(b) devido à natureza e complexidade da aquisição, o Mutuário não é objetivamente capaz 
de:  

(i) adequadamente definir o escopo técnico ou as especificações de desempenho 
especificar plenamente os acordos legais; ou  

(ii) os acordos financeiros da aquisição.  

2.16 No diálogo competitivo, o Mutuário inicia um diálogo com os licitantes pré-qualificados, a fim de 
melhor identificar e definir os meios mais adequados para cumprir os requisitos antes de solicitar 
que os licitantes apresentem suas propostas finais. O uso desse método requer justificação e 
aprovação prévia do Banco e deve estar refletido no Plano de Aquisições. Para assegurar 
transparência e prestação de contas, o Mutuário deve identificar uma autoridade de probidade 
independente aceita pelo Banco. A entidade de probidade deve ser designada no início da 
aquisição e auditar o processo até a adjudicação do contrato e preparará um relatório a ser 
enviado aos licitantes e ao Banco. 

Parceria para Inovação 

2.17 A parceria para inovação é um método de múltiplas etapas utilizado quando o Mutuário precisa 
de uma solução para obter melhores obras, bens ou serviços a fim de atingir seus objetivos de 
desenvolvimento sustentável e a solução não está disponível no mercado. Esse procedimento 
deve ser realizado de acordo com os Princípios Básicos de Aquisições e será aplicado em  
circunstancias excepcionais como, por exemplo, quando: (i) as obras, bens ou serviços que não 
sejam de consultoria têm conteúdo inovador; (ii) a inovação deve ocorrer durante a execução do 

20
24

-C
N

K
3G

B
 -

 E
-D

O
C

S
 -

 D
O

C
U

M
E

N
T

O
 O

R
IG

IN
A

L 
   

30
/0

9/
20

24
 1

7:
52

   
 P

Á
G

IN
A

 8
3 

/ 1
17



GN-2349-15 

- 21 - 
 

contrato; (iii) o ou os fornecedores de bens precisam desenvolver a nova solução com a 
colaboração técnica do Mutuário; e (iv) prevê-se que o ou os fornecedores de bens criarão a 
solução inovadora e assegurarão a sua implementação em escala real para o Mutuário. Neste 
procedimento procura-se incluir no contrato o desenvolvimento e a compra da solução 
proporcionada, sempre e quando o provedor cumpra com os níveis de desempenho acordados e 
os custos mínimos. 

B. Documentos de  Licitação 

Generalidades 

2.18 Os documentos de licitação deverão fornecer todas as informações necessárias para que o 
potencial licitante elabore uma oferta de fornecimento de bens ou construção de obras. Esses 
documentos, embora com pormenorização e complexidade variadas, conforme a dimensão e a 
natureza do pacote de licitação proposto e do contrato, geralmente incluem: aviso; instruções 
aos licitantes; formulário de oferta; formulário do contrato; condições c o n t r a t u a i s  gerais 
e especiais do contrato; especificações e desenhos; informação técnica relevante (inclusive, por 
exemplo, segurança cibernética e considerações de natureza geológica e ambiental); relação dos 
bens ou planilha de quantidades; prazo de entrega ou cronograma de execução e apêndices 
necessários, tais como modelos para garantias diversas. Os critérios de avaliação e seleção da 
oferta considerada mais vantajosa serão claramente indicados nas instruções aos licitantes e/ou 
nas especificações. O valor eventualmente cobrado para a aquisição dos documentos de licitação 
deverá ser razoável, refletindo apenas o custo de impressão e entrega aos potenciais licitantes, 
não devendo ser elevado a ponto de desestimular a participação de licitantes qualificados. 
O Mutuário poderá usar um sistema eletrônico para distribuir os documentos de licitação, desde 
que o Banco considere o sistema adequado. Se os documentos de licitação forem distribuídos 
eletronicamente, o sistema eletrônico deverá ser seguro para evitar modificações nos 
documentos e não deverá restringir o acesso dos licitantes aos mesmos. Os parágrafos seguintes 
contêm orientação a respeito dos elementos essenciais dos documentos de licitação. 

2.19 Os Mutuários deverão utilizar os Documentos Padrão de Licitação (DPL) emitidos pelo Banco, 
com modificações mínimas, que o Banco aceite, e que sejam necessárias à adequação dos 
documentos a condições específicas do projeto. Somente poderão ser introduzidas modificações 
na seção de dados do documento ou do contrato ou nas condições especiais do contrato, 
vedando-se a introdução de modificações no texto padrão dos Documentos Padrão de Licitação 
do Banco. Para os casos em que o Banco não disponha de Documentos Padrão de Licitação, o 
Mutuário poderá utilizar outras condições e modelos padronizados de contrato, 
internacionalmente reconhecidos, desde que o Banco as considere aceitáveis. 

Validade e Garantia de Manutenção das Ofertas  

2.20 Os licitantes serão convidados a apresentar ofertas válidas pelo prazo especificado nos 
documentos de licitação, o qual deverá ser suficiente para que o Mutuário proceda à comparação 
e avaliação das ofertas, revise com o Banco a recomendação de adjudicação (se assim o exigir 
o Plano de Aquisições) e obtenha todas as aprovações necessárias para a assinatura do contrato 
nesse período. 
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2.21 Os Mutuários poderão exigir uma garantia da oferta. Quando exigida, a garantia de oferta 
deverá ser no valor e na forma especificados nos documentos de licitação24 e ter validade de 
quatro semanas além do prazo de validade das ofertas, de modo a propiciar ao Mutuário 
tempo suficiente para executar a garantia, se necessário. Tão logo se assine o contrato com o 
licitante vencedor, deverão ser devolvidas as garantias de oferta apresentadas pelos demais 
licitantes. No lugar de uma garantia de oferta, o Mutuário poderá exigir que os licitantes 
assinem uma declaração aceitando que deixarão de ser elegíveis para apresentar ofertas em 
qualquer contrato com o Mutuário por um determinado período se retirarem ou modificarem 
suas ofertas durante o período de validade das mesmas ou, após a adjudicação do contrato, 
deixarem de assiná-lo ou de apresentar uma garantia de execução no prazo definido nos 
documentos de licitação. 

Idioma 

2.22 Os documentos de pré-qualificação e de licitação e as ofertas deverão ser elaborados em um 
dos seguintes idiomas, selecionado pelo Mutuário: inglês, francês, espanhol ou português. A 
oferta, bem como toda correspondência e documentação relativa à licitação entre o licitante e 
o órgão contratante, deve ser redigida no idioma especificado nos documentos de pré-
qualificação ou licitação. Os documentos de apoio e material impresso que façam parte do 
pedido de pré-qualificação ou da oferta podem estar em outro idioma, desde que 
acompanhados de uma tradução dos trechos relevantes no idioma especificado nos documentos 
de pré-qualificação ou licitação, em cujo caso, para fins de interpretação do pedido de pré-
qualificação ou oferta, vigorará essa tradução.  

Clareza dos Documentos de Licitação 

2.23 Os documentos de licitação devem estar redigidos de maneira a permitir e encorajar a 
concorrência internacional e indicar de maneira clara e precisa as obras a serem realizadas, a 
localização das obras, os bens a serem fornecidos, o lugar de entrega ou instalação, o cronograma 
de entrega ou conclusão, requisitos mínimos de desempenho e requisitos de garantia e 
manutenção, bem como outros termos e condições pertinentes. Além disso, os documentos de 
licitação, nos casos apropriados, devem definir os testes, padrões e métodos que serão 
empregados para julgar a conformidade do equipamento entregue, ou das obras executadas, com 
as especificações. Os desenhos devem ser coerentes com o texto das especificações e uma ordem 
de precedência entre os dois deve ser especificada. 

2.24 Os documentos de licitação devem especificar os fatores, além do preço, que serão levados em 
conta na avaliação das ofertas e como esses fatores serão quantificados ou avaliados. Se forem 
permitidas ofertas baseadas em alternativas para os desenhos, materiais, cronogramas, 

 
 

24  A garantia da oferta deverá estar num formato de acordo com os Documentos Padrão de Licitação e ser emitida por um 
banco ou instituição financeira de boa reputação selecionada pelo licitante. Se estiver sediada fora do país do Mutuário, a 
instituição emissora da garantia deverá ter uma instituição financeira correspondente localizada no país do Mutuário para 
tornar a garantia exequível. 
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condições de pagamento, etc., as condições de sua aceitação e o método para sua avaliação 
devem ser expressamente indicados. 

2.25 Todos os potenciais licitantes devem receber a mesma informação, garantindo-se a eles igualdade 
de oportunidades para obter informações adicionais de maneira oportuna. Os Mutuários devem 
proporcionar acesso razoável aos locais do projeto para visitas dos potenciais licitantes. No caso 
de contratos de obras ou bens complexos, particularmente os que incluem reabilitação de obras 
ou equipamentos, pode-se realizar uma reunião  pré-licitação em que os potenciais licitantes se 
reúnam com os representantes do Mutuário para obter esclarecimentos (em pessoa ou on-line). 
Uma cópia das atas da conferência deve ser enviada a todos os potenciais licitantes e ao Banco 
(impressa ou por via eletrônica). Qualquer informação adicional, esclarecimento, correção de 
erros ou modificação dos documentos de licitação deve ser enviada a cada destinatário dos 
documentos de licitação originais com tempo suficiente antes da data-limite de recebimento de 
ofertas para permitir que os licitantes tomem as medidas apropriadas. Se for necessário, a data-
limite pode ser prorrogada. O Banco receberá uma cópia (impressa ou por via eletrônica) e deverá 
ser consultado para emitir sua “não objeção” quando o contrato estiver sujeito a revisão ex ante. 

Normas Técnicas 

2.26 As normas  e especificações técnicas indicadas nos documentos de licitação devem promover a 
mais ampla concorrência possível e, ao mesmo tempo, assegurar o cumprimento cabal dos 
requisitos de funcionamento para os bens ou para as obras a serem contratados. Na medida do 
possível, o Mutuário deve especificar padrões aceites internacionalmente, como os emitidos pela 
Organização Internacional de Padronização, aos quais os equipamentos, materiais ou trabalhos 
se devem ajustar. Se as normas internacionais não estiverem disponíveis ou forem inapropriadas, 
pode-se especificar normas técnicas nacionais. Em todo caso, os documentos de licitação devem 
especificar que serão aceites equipamentos, materiais ou trabalhos que cumpram outras normas, 
desde que sejam pelo menos substancialmente equivalmentes às internacionais. 

Uso de Marcas Comerciais 

2.27 As especificações técnicas devem basear-se em características relevantes ou requisitos de 
desempenho. Deve-se evitar referências a marcas comerciais, números de catálogo ou 
classificações semelhantes. Se for necessário mencionar uma marca ou número de catálogo de 
um fabricante para esclarecer uma especificação incompleta, as palavras “ou equivalente” devem 
ser acrescentadas após a referência. As especificações devem permitir a aceitação de ofertas de 
bens que têm características similares e proporcionem um desempenho e qualidade ao menos 
substancialmente equivalentes aos especificados. 
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Preços 

2.28 As licitações para a aquisição de bens devem ser feitas com base no Incoterms CIP25 [transporte 
e seguro pagos até (lugar de destino designado)] para todos os bens, independentemente do país 
de origem. Quando se requeira realizar a instalação, comissionamento ou outros serviços 
semelhantes, como no caso de contratos de “fornecimento e instalação”, o licitante deve fazer 
uma cotação adicional desses serviços. 

2.29 Nos  contratos de desenho e construção ou “chave na mão”, o licitante deve cotar o preço das 
instalações construídas no lugar designado, inclusive todos os custos de fornecimento de 
equipamento, transporte marítimo e terrestre,  seguro, instalação e comissionamento, bem como 
as obras conexas e todos os outros serviços incluídos no contrato, como o desenho, manutenção, 
operação, etc. Salvo disposição em contrário nos documentos de licitação, o preço do contrato 
“chave na mão” deve incluir todos os direitos, impostos e outros encargos.26 

2.30 Para contratos de obras, os licitantes devem cotar preços unitários ou uma soma global de 
execução das obras, e esses preços devem incluir todos os direitos, impostos e outros encargos. 
Os licitantes poderão obter todos os insumos (exceto mão de obra não qualificada) de qualquer 
fonte elegível para que possam fazer ofertas mais competitivas. 

Reajuste de Preços 

2.31 Os documentos de licitação deverão estipular que (a) os preços serão fixos ou (b) serão efetuados 
reajustes de preços para refletir qualquer variação (para cima ou para baixo) nos principais 
componentes de custo do contrato, como mão de obra, equipamento, materiais e combustível. 
As disposições sobre reajuste de preços geralmente não são necessárias em contratos simples 
que envolvem a entrega de bens ou conclusão de obras dentro de dezoito (18) meses, mas devem 
ser incluídas em contratos que se estendem além de dezoito (18) meses. Contudo, é uma prática 
comercial normal obter preços firmes para alguns tipos de equipamento, independentemente do 
prazo de entrega; nesses casos, não é preciso incluir disposições sobre reajuste de preços. 

2.32 Os preços podem ser reajustados mediante o uso de uma fórmula que divida o preço total em 
componentes ajustados por índices de preço especificados para cada componente ou, 
alternativamente, com base em evidências documentais (inclusive faturas) proporcionadas pelo 
fornecedor de bens ou empreiteiro. O uso da fórmula para reajuste de preços é preferível ao da 

 
 

25  Para definições, consultar a  versão de  Incoterms correspondente ao momento do processo de licitação, publicado pela 
Câmara Internacional de Comércio, 33-43 Avenue du Président Wilson, 75116 Paris, França. CIP representa transporte e 
seguro pagos (até o lugar de destino designado). Este termo poderá ser usado independentemente do modo de transporte, 
incluindo transporte multimodal. O termo “CIP” inclui pagamento de tarifas aduaneiras e outros tributos não pagos de 
importação cuja responsabilidade é do Mutuário, seja para bens previamente importados ou que virão a ser importados. 
Para bens previamente importados, o preço CIP cotado deverá ser diferençável do valor original de importação desses bens 
declarados à alfândega e deverá incluir qualquer abatimento ou acréscimo do agente ou representante local e todos os 
custos locais (exceto as tarifas e impostos de importação) que serão pagos pelo comprador. 

26  As cotações de bens para contratos “chave na mão” poderão ser solicitadas com base no preço DDP (lugar de destino 
designado) (ver a versão de Incoterms correspondente à época do processo de licitação) e os licitantes devem poder 
escolher livremente as melhores combinações entre bens importados e bens produzidos no país do Mutuário na preparação 
de suas ofertas. 

20
24

-C
N

K
3G

B
 -

 E
-D

O
C

S
 -

 D
O

C
U

M
E

N
T

O
 O

R
IG

IN
A

L 
   

30
/0

9/
20

24
 1

7:
52

   
 P

Á
G

IN
A

 8
7 

/ 1
17



GN-2349-15 

- 25 - 
 

evidência documental. O método a ser usado, a fórmula (se for o caso) e a data para aplicação 
serão claramente definidos nos documentos de licitação. Se a moeda de pagamento for diferente 
da fonte do insumo e índice correspondente, será aplicado um fator de correção na fórmula, para 
evitar reajustes incorretos. 

Transporte e Seguros 

2.33 Os documentos de licitação devem permitir que os fornecedores de bens e empreiteiros 
contratem transporte e seguro de qualquer fonte elegível. Os documentos de licitação devem 
estipular os tipos e condições do seguro a ser proporcionado pelo licitante. A indenização a ser 
paga pelo seguro de transporte deve ser pelo menos 110% do montante do contrato na moeda 
do contrato ou numa moeda livremente conversível para permitir a pronta substituição de bens 
perdidos ou danificados. No caso de obras, usualmente deve-se exigir que o empreiteiro faça uma 
apólice contra todos os riscos. No caso de grandes projetos, com vários empreiteiros num mesmo 
lugar, o Mutuário pode obter um seguro “global” ou para a totalidade do projeto, caso em que o 
Mutuário deve solicitar ofertas mediante processo competitivo. 

2.34 Como exceção, se um Mutuário deseja reservar o transporte e seguro para a importação de bens 
a companhias nacionais ou outras fontes designadas, os licitantes devem cotar preços FCA (lugar 
designado) ou CPT (lugar de destino designado) além do preço CIP (lugar de destino) especificado 
no parágrafo 2.29. A seleção da oferta mais vantajosa deve ser feita com base no preço CIP (lugar 
de destino), mas o Mutuário pode assinar o contrato com preço FCA ou CPT e fazer seus próprios 
planos para o transporte e/ou seguro. Nessas circunstâncias, o contrato deve limitar-se ao custo 
FCA ou CPT. Se o Mutuário não deseja obter cobertura de seguro no mercado, deve apresentar 
ao Banco evidência de que os recursos estão disponíveis para o pronto pagamento numa moeda 
livremente conversível da indenização necessária para substituir os bens perdidos ou danificados. 

Disposições sobre moedas  

2.35 Os documentos de licitação estipularão as moedas em que os licitantes devem expressar os 
preços, o procedimento para conversão de preços expressos em várias moedas numa única 
moeda para comparação das ofertas e as moedas em que o preço do contrato será pago. As 
próximas disposições (parágrafos 2.36 a 2.40) visam: (a) assegurar que os licitantes tenham a 
oportunidade de minimizar qualquer risco cambial com relação à moeda da oferta e pagamento 
e, portanto, possam oferecer os melhores preços; (b) dar aos licitantes em países com moedas 
fracas a opção de usar uma moeda mais forte e, assim, proporcionar uma base mais firme para o 
preço da oferta; e (c) assegurar equidade e transparência no processo de avaliação. 

Moeda da Oferta 

2.36 Os documentos de licitação devem estipular que o licitante pode expressar o preço da oferta em 
qualquer moeda. O licitante poderá expressar o preço da oferta como a soma de montantes em 
várias moedas estrangeiras, desde que o preço inclua no máximo três moedas estrangeiras. Além 
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disso, o Mutuário pode estipular que os licitantes declarem a parte do preço da oferta que 
representa os custos locais incorridos na moeda27 do país do Mutuário. 

2.37 Em documentos de licitação para obras (inclusive  desenho e construção), o Mutuário pode exigir 
que os licitantes declarem o preço da oferta inteiramente na moeda local, junto com os requisitos 
para pagamentos em até três moedas estrangeiras de sua escolha para insumos a serem obtidos 
fora do país do Mutuário, expressos como percentagem do preço da oferta, junto com as taxas 
de câmbio usadas nesses cálculos. 

Conversão de Moeda para Comparação de Ofertas 

2.38 O preço da oferta é a soma de todos os pagamentos em várias moedas requeridos pelo licitante. 
Para fins de comparação de preços, os preços da oferta serão convertidos numa única moeda 
selecionada pelo Mutuário (moeda local ou moeda estrangeira livremente conversível) e indicada 
nos documentos de licitação. Nessa conversão, o Mutuário usará as taxas de câmbio das moedas 
cotadas por uma fonte oficial (como o Banco Central) ou por um banco comercial ou jornal de 
circulação internacional para transações semelhantes numa data selecionada antecipadamente e 
; a fonte e a data serão especificadas nos documentos de licitação, mas a data não pode ser 
anterior em mais de quatro semanas à data-limite para recebimento de ofertas nem posterior à 
data original de expiração do período de validade da oferta. 

Moeda de Pagamento 

2.39 O pagamento do preço do contrato será feito na moeda ou moedas em que o licitante vencedor 
tenha cotado o preço da sua oferta. 

2.40 Se o preço da oferta tiver que ser cotado na moeda local, mas o licitante solicitar o pagamento 
em moedas estrangeiras expressas como percentagem do preço da oferta, as taxas de câmbio a 
serem usadas para os pagamentos serão as especificadas pelo licitante na oferta, de modo a 
assegurar que o valor da parte em moeda estrangeira seja mantido sem  perda ou ganho. 

Condições e Métodos de Pagamento 

2.41 As condições de pagamento devem ser conformes  com as práticas comerciais internacionais 
aplicáveis aos bens e obras específicos. 

(a) Os contratos para fornecimento de bens devem estipular o pagamento total após entrega 
e inspeção, se for exigido, dos bens contratados, exceto para contratos que envolvam 
instalação e comissionamento, em cujo caso uma parte do pagamento pode ser feita depois 
que o fornecedor de bens cumprir todas as suas obrigações contratuais. Incentiva-se o uso 
de cartas de crédito para assegurar o pronto pagamento ao fornecedor de bens. Em grandes 
contratos para equipamento e instalações, deve-se estipular adiantamentos adequados e, 
em contratos de longa duração, pagamentos progressivos durante o período de manufatura 
ou montagem. 

 
 

27  Doravante denominada moeda local. 
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(b) Os contratos de obras devem estipular, nos casos apropriados, adiantamentos para 
mobilização, adiantamentos para desenho (contratos de desenho e construção), 
equipamento e materiais, pagamentos de acordo com o avanço e retenção de montantes 
razoáveis que deverão ser liberados uma vez que o empreiteiro tenha cumprido suas 
obrigações contratuais. 

2.42 Qualquer pagamento adiantado para mobilização e despesas similares, efetuado no momento da 
assinatura de um contrato de bens ou obras, deve estar relacionado com o montante estimado 
das despesas e ser especificado nos documentos de licitação. Os montantes e a oportunidade de 
efetuar outros adiantamentos, como para materiais entregues no local para incorporação nas 
obras, também devem ser especificados. Os documentos de licitação devem especificar a garantia 
exigida para os adiantamentos. 

2.43 Os documentos de licitação devem especificar o método e condições de pagamento, se são 
permitidos métodos alternativos de pagamento e, em caso afirmativo, como isso afetará a 
avaliação das ofertas. 

Ofertas Alternativas 

2.44 Os documentos de licitação devem indicar claramente se os licitantes podem apresentar ofertas 
alternativas, como as ofertas alternativas devem ser apresentadas, como os preços da oferta 
devem ser oferecidos e a base para avaliação das ofertas alternativas. 

Condições do Contrato 

2.45 Os contratos devem definir claramente o escopo das obras ou serviços (contrato de desenho e 
construção) a serem realizados, os bens a serem fornecidos, os direitos e obrigações do Mutuário 
e do fornecedor de bens ou empreiteiro e as funções e autoridade do engenheiro, arquiteto ou 
gerente de construção, se for empregado pelo Mutuário, na supervisão e administração do 
contrato. Além das condições gerais do contrato, deve-se incluir qualquer condição especial que 
se aplique aos bens ou obras a serem fornecidos e a localização do projeto. As condições do 
contrato devem proporcionar uma alocação equilibrada dos riscos e obrigações. 

Garantia de Cumprimento 

2.46 Os documentos de licitação para obras28 devem exigir uma garantia num montante suficiente para 
proteger o Mutuário em caso de descumprimento do contrato pelo empreiteiro. Essa garantia 
deve ser fornecida num montante e formato apropriado, conforme especificado pelo Mutuário 
nos documentos de licitação.29 O montante da garantia pode variar, dependendo do tipo de 
garantia, bem como do tipo e magnitude das obras. Uma parte dessa garantia deve se estender 

 
 

28 Neste parágrafo e em outros com o mesmo contexto, como 2.41, 2.42, 2.45, 2.46, 2.50, 2.51 e 2.60, o termo “obras” significa 
também “obras em virtude de um documento de licitação ou contrato de desenho e construção ou “chave na mão”, 
conforme o caso. 

29 A garantia de cumprimento deve estar de acordo com os Documentos Padrão de Licitação e ser emitida por um banco de 
reconhecido prestígio ou instituição financeira selecionada pelo licitante. Se a instituição que emitir a garantia estiver 
localizada fora do país do Mutuário, deve ter uma instituição financeira correspondente localizada no país do Mutuário para 
torná-la exequível. 
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suficientemente além da data de conclusão das obras para proporcionar cobertura durante o 
período de responsabilidade por defeitos ocultos ou pelo período de manutenção das obras até 
a aceitação final das mesmas pelo Mutuário; alternativamente, os contratos podem estipular uma 
percentagem de cada pagamento periódico a ser retida até a aceitação final. Os empreiteiros 
podem substituir essa retenção por uma garantia equivalente após a aceitação provisória. 

2.47 Em contratos para fornecimento de bens, a necessidade de garantia do cumprimento depende 
das condições do mercado e prática comercial para o tipo específico de bens. Pode-se exigir que 
os fornecedores de bens ou fabricantes forneçam uma garantia para proteger contra o 
descumprimento do contrato. Essa garantia num montante apropriado também pode cobrir 
obrigações de garantia ou, alternativamente, uma percentagem dos pagamentos pode ser retida 
para cobrir as obrigações de garantia e quaisquer requisitos de instalação ou comissionamento. 
A garantia ou retenção deve ser num montante razoável. 

Cláusulas sobre Liquidação por Danos e Perdas e Bonificações 

2.48 Disposições sobre liquidação por perdas e danos ou disposições similares num montante 
apropriado devem ser incluídas nas condições do contrato quando atrasos na entrega dos bens e 
conclusão das obras ou se os bens e obras não cumprirem os requisitos resultarem em custo extra, 
perda de receita ou perda de outros benefícios para o Mutuário. Também pode-se incluir 
disposições para o pagamento de bonificações a fornecedores de bens ou empreiteiros pela 
conclusão de obras ou entrega de bens antes do prazo especificado no contrato quando esse fato 
beneficiar o Mutuário. 

Força Maior 

2.49 O contrato deve estipular que o incumprimento pelas partes de suas obrigações contratuais não 
será considerado inadimplência se esse fato resultar de um evento de força maior, conforme 
definido nas condições do contrato. 

Leis Aplicáveis e Resolução de Controvérsias 

2.50 O contrato deve incluir disposições que determinem a lei aplicável e o fórum para resolução de 
conflitos. A arbitragem comercial internacional tem vantagens práticas em relação a outros 
métodos de resolução de conflitos. Portanto, o Banco recomenda que os Mutuários usem esse 
tipo de arbitragem em contratos para aquisição de bens e obras. O Banco não deve ser indicado 
como árbitro nem solicitado a indicar um árbitro. No caso de contratos de obras, contratos de 
fornecimento e instalação e contratos “chave na mão”, as disposições sobre resolução de 
conflitos também devem incluir mecanismos como juntas de revisores de conflito ou 
conciliadores, a fim de permitir uma resolução mais rápida. 

C. Abertura e Avaliação das Ofertas e Adjudicação do Contrato 

Prazo para preparação das ofertas 

2.51 O prazo permitido para a preparação e apresentação de ofertas deve ser determinado levando 
em consideração as circunstâncias do projeto e a magnitude e complexidade do contrato. Em 
geral, para as LPI esse prazo não deve ser inferior a seis semanas a partir da data do edital ou da 
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data de disponibilidade dos documentos de licitação, a que for posterior. No caso de grandes 
obras ou equipamentos complexos, esse período em geral não deve ser inferior a doze (12) 
semanas para que os licitantes possam realizar investigações antes de apresentar suas ofertas. 
Nesses casos, recomenda-se que o Mutuário convoque reuniões pré-licitação e planeje visitas ao 
local. Os licitantes podem apresentar ofertas por correio ou pessoalmente. Os Mutuários podem 
usar sistemas eletrônicos que permitam que os licitantes apresentem ofertas por meio eletrônico, 
desde que o Banco esteja satisfeito quanto à adequação do sistema, inclusive, inter alia, que o 
sistema seja seguro, mantenha a confidencialidade e autenticidade das ofertas e use um sistema 
de autenticação ou equivalente para manter os licitantes vinculados a suas ofertas. Nesse caso, 
os licitantes continuarão a ter a opção de apresentar ofertas em cópia impressa. A data-limite e o 
local para recebimento das ofertas devem ser especificados no edital de licitação. 

Procedimento de Abertura das Ofertas 

2.52 O momento de abertura das ofertas deve coincidir com a data-limite fixada para sua entrega ou 
imediatamente depois30 e ser anunciado, junto com o lugar em que será feita a abertura, no edital 
de licitação. O Mutuário deve abrir todas as ofertas na hora estipulada e no lugar especificado. As 
ofertas devem ser abertas num ato público e deverão cumprir os procedimentos de abertura 
estabelecidos nos documentos de licitação de uma etapa (com um ou dois pacotes) ou de 
múltiplas etapas. Deve-se permitir a presença dos licitantes ou de seus representantes (em pessoa 
ou on-line quando se utilize licitação por meios eletrônicos). No momento de abrir os pacotes das 
ofertas de preço, deve-se ler em voz alta (e publicar on-line quando se tenha utilizado licitação 
deste tipo) e registrar o nome do licitante e uma cópia desse registro deve ser enviada 
prontamente ao Banco e a todos os licitantes que apresentaram ofertas oportunamente. As 
ofertas recebidas após vencido o prazo estipulado, bem como as que não tenham sido abertas e 
lidas na sessão de abertura, não serão consideradas. 

Esclarecimentos ou Alterações das Ofertas 

2.53 Salvo o disposto nos parágrafos 2.68, 2.69, 2.75 e 2.76 destas Políticas, não se solicitará nem 
permitirá que os licitantes alterem suas ofertas após vencido o prazo para recebimento das 
ofertas. O Mutuário deve solicitar aos licitantes qualquer esclarecimento necessário para avaliar 
as ofertas, mas não deve solicitar nem permitir que os licitantes alterem a substância ou preço 
das ofertas após a abertura. Os pedidos de esclarecimento e as respostas dos licitantes devem ser 
feitos por escrito, em cópia impressa ou por meio eletrônico satisfatório para o Banco.31 

Confidencialidade 

2.54 Após a abertura publica das ofertas, nenhuma informação relativa ao exame, esclarecimento e 
avaliação das ofertas e recomendações de adjudicação deve ser divulgada aos licitantes ou outras 
pessoas não oficialmente vinculadas a este processo até que seja emitida uma Notificação da 
Intenção de Adjudicar o contrato. 

 
 

30  A fim de deixar tempo suficiente para levar as ofertas ao lugar anunciado para sua abertura pública. 
31  Veja o parágrafo 2.52. 
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Exame das Ofertas 

2.55 O Mutuário deve verificar se as ofertas (a) cumprem os requisitos de elegibilidade especificados 
nos parágrafos 1.8, 1.9, e 1.10 destas Políticas; (b) foram devidamente assinadas; (c) estão 
acompanhadas das garantias exigidas ou da declaração assinada conforme especificado nos 
parágrafos 2.20 e 2.21 destas Políticas; (d) correspondem substancialmente aos documentos de 
licitação; e (e) estão geralmente em ordem. Se uma oferta não for substancialmente adequada, 
ou seja, se contiver desvios materiais ou reservas aos termos, condições e especificações dos 
documentos de licitação, não será considerada. Não se permitirá que o licitante corrija ou elimine 
desvios materiais ou reservas depois de que as ofertas sejam abertas.32 

Avaliação e Comparação das Ofertas 

2.56 Os critérios e a metodologia de avaliação devem ser especificados detalhadamente nos 
documentos de licitação. Os critérios e a metodologia de avaliação devem ser apropriados ao tipo, 
natureza, condições de mercado e complexidade do que está sendo adquirido. Para obter valor 
pelo dinheiro, os critérios de avaliação podem considerar fatores como custo, qualidade, risco, 
inovação, sustentabilidade e ciclo de vida, entre outros. Sujeito ao parágrafo 2.67, a oferta mais 
vantajosa,33 sem que seja necessariamente aquela com menor preço indicado ou avaliado, deverá 
ser selecionada para a adjudicação. 

2.57 O preço da oferta lido na abertura deve ser ajustado para corrigir erros aritméticos. Para fins de 
avaliação, serão efetuados ajustes por qualquer desvio ou reserva não material quantificável. 
Disposições sobre reajuste de preços que se apliquem ao período de implementação do contrato 
não serão consideradas na avaliação. 

2.58 A avaliação e comparação de ofertas devem ser feitas com base nos Incoterms especificados nos 
documentos de licitação, mais os preços de instalação, treinamento, comissionamento e/ou 
outros serviços necessários.34 

2.59 Os documentos de licitação também devem especificar os fatores relevantes além do preço a 
serem considerados na avaliação das ofertas e a maneira em que serão aplicados para determinar 
a oferta mais vantajosa. Os critérios de qualificação mediante pontuação são critérios avaliados 
como pontos de mérito, já que não podem ser plenamente avaliados em termos monetários. Os 
pontos de mérito atribuídos geralmente baseiam-se no grau em que uma oferta cumpre ou 
excede os requisitos detalhados nos documentos de licitação. Para obras, bens e equipamentos, 
outros fatores podem ser considerados, incluindo, entre outros, o cronograma de pagamento, 
prazo de entrega, custos operacionais, eficiência, soluções inovadoras e compatibilidade do 
equipamento, disponibilidade de serviço e peças de reposição, bem como treinamento, 

 
 

32  Para correções, veja o parágrafo 2.57. 
33  Veja o parágrafo 2.59. 
34  A avaliação das ofertas não deve levar em consideração: (a) tarifas alfandegárias e outros impostos sobre os bens, usando 

os INCOTERMS especificados nos documentos de licitação; e (b) imposto sobre a venda e outros impostos cobrados sobre a 
venda ou entrega dos bens. 
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segurança, sustentabilidade e benefícios ambientais. Os fatores além do preço a serem usados 
para determinar a ofertas mais vantajosa, na medida do possível, devem ser expressos em termos 
monetários, ou receber uma ponderação relativa nas disposições de avaliação nos documentos 
de licitação. 

2.60 Nos contratos de obras e “chave na mão”, os empreiteiros são responsáveis por todas as tarifas, 
impostos e outros encargos,35 e os licitantes devem considerar esses fatores (e, se houver, os 
especificados nos documentos de licitação de acordo com o parágrafo 2.59) na preparação das 
ofertas. A avaliação e a comparação das ofertas serão feitas com base nisso. Não serão aceitos 
procedimentos pelos quais serão automaticamente desqualificadas ofertas acima ou abaixo de 
um nível predeterminado para o valor das ofertas. Se o prazo for um fator crucial, o valor da 
conclusão antecipada para o Mutuário só poderá ser levado em consideração segundo os critérios 
apresentados nos documentos de licitação se as condições do contrato estipularem penalidades 
pelo descumprimento. 

2.61 O Mutuário deve preparar um relatório detalhado sobre a avaliação e comparação de ofertas 
indicando as razões nas quais se baseia a recomendação de adjudicação do contrato. 

Ofertas Anormalmente Baixas 

2.62 Uma oferta anormalmente baixa é uma oferta em que o preço, em combinação com outros 
elementos, é tão baixo que suscita no Mutuário sérias dúvidas quanto à capacidade do licitante 
de executar o contrato pelo preço oferecido. 

2.63 Se identificar uma oferta anormalmente baixa, o Mutuário deve solicitar esclarecimento por 
escrito do licitante, que inclua uma análise detalhada do preço em relação ao objetivo do 
contrato, alcance, metodologia proposta, cronograma, alocação de riscos e responsabilidades e 
qualquer outro requisito dos documentos de licitação. Se, após avaliar a análise do preço, o 
Mutuário determinar que o licitante não demonstrou sua capacidade de executar o contrato pelo 
preço oferecido, a oferta será rejeitada. 

Preferência Nacional 

2.64 A pedido do Mutuário, e sob as condições estipuladas no Contrato de Empréstimo e nos 
documentos de licitação, na avaliação das ofertas pode-se proporcionar uma margem de 
preferência a bens manufaturados no país do Mutuário em relação a bens manufaturados em 
outros países. 

2.65 Se for permitida a preferência por bens fabricados no país do Mutuário, os métodos e etapas 
indicados no Apêndice 2 destas Políticas serão aplicados na avaliação e comparação das ofertas. 

Extensão da Validade de Ofertas 

2.66 O Mutuário deve concluir a avaliação das ofertas e adjudicar o contrato dentro do período inicial 
de validade das ofertas para que não seja necessário conceder prorrogações. A prorrogação da 

 
 

35  Salvo se os documentos de licitação especificarem outra coisa para alguns contratos “chave na mão” (veja o parágrafo 2.29). 
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validade das ofertas, se for justificada por circunstâncias excepcionais, deve ser solicitada por 
escrito antes da data de expiração. A prorrogação deve ser pelo período mínimo necessário para 
concluir a avaliação, obter as aprovações e adjudicar o contrato. No caso de contratos com preço 
fixo, os pedidos de prorrogações subsequentes só serão admitidos se proporcionarem um 
mecanismo de reajuste apropriado do preço cotado para refletir alterações no custo dos insumos 
para o contrato durante o período da prorrogação. Se for solicitada uma prorrogação do período 
de validade das ofertas, os licitantes não poderão alterar o preço (básico) cotado ou outras 
condições das ofertas. Os licitantes terão o direito de recusar uma prorrogação. Se os documentos 
de licitação estipularem uma garantia de oferta, os licitantes podem exercer seu direito de recusar 
a prorrogação sem que a garantia seja executada, mas os que estiverem dispostos a prorrogar a 
validade das suas ofertas deverão proporcionar uma prorrogação adequada da garantia. 

Qualificação Posterior de Licitantes 

2.67 Se não houve pré-qualificação dos licitantes ou se as qualificações dos licitantes não foram 
aferidas antes de realizar a avaliação técnica, conforme o caso, o Mutuário determinará se o 
licitante cuja oferta foi considerada a mais vantajosa tem a capacidade e recursos para 
efetivamente executar o contrato conforme indicado na oferta. Os critérios a serem preenchidos 
devem ser especificados nos documentos de licitação; se o licitante não os preencher, a oferta 
será rejeitada. Nesse caso, o Mutuário determinará a o próximo licitante mais vantajoso.  

Melhor Oferta Final  

2.68 Nas aquisições competitivas internacionais sujeitas a revisão ex ante, o Banco pode aceitar que o 
Mutuário utilize o método de melhor oferta final. Trata-se de uma opção em virtude da qual o 
Mutuário convida os licitantes que apresentaram ofertas substancialmente ajustadas aos 
requisitos a enviarem sua melhor oferta final. Este procedimento pode ser adequado quando for 
benéfico para o processo de aquisições que os licitantes tenham uma última oportunidade para 
melhorar suas ofertas, seja reduzindo os preços, esclarecendo ou modificando sua oferta ou 
fornecendo informação adicional.36 O Mutuário deverá informar aos licitantes nos documentos 
de licitação: 

(a) se será utilizado o método de melhor oferta final; 

(b) que os licitantes não estão obrigados a apresentar a melhor oferta final; e 

(c) que não haverá negociação após a melhor oferta final.  

Negociações 

2.69 Em aquisições competitivas internacionais sujeitas a revisão ex ante, o Banco pode aceitar que o 
Mutuário recorra a negociações depois de avaliar as ofertas e antes da adjudicação final do 
contrato. A negociação deverá cumprir os requisitos dos documentos de licitação. As negociações 
deverão ser realizadas ante a presença de uma entidade de garantia da probidade acordada com 
o Banco. As negociações poderão incluir termos e condições, preço ou aspectos sociais, 

 
 

36  O Mutuário poderá nomear uma autoridade de garantia da probidade independente (empresa, pessoa ou entidade 
pública) aceitável para o Banco. 
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ambientais, inovadores e de segurança cibernética, desde que não modifiquem os requisitos 
mínimos da licitação.  

2.70 O Mutuário negociará primeiro com o licitante que tiver apresentado a oferta mais vantajosa. Se 
o resultado não for satisfatório ou não se alcançar um acordo, o Mutuário poderá então negociar 
com a seguinte oferta mais vantajosa da lista, e assim sucessivamente até obter um resultado 
satisfatório. 

Adjudicação do Contrato 

2.71 O Mutuário deve adjudicar o contrato, dentro do período de validade das ofertas, ao licitante que 
cumprir os padrões apropriados de capacidade e recursos e cuja oferta (i) responda 
substancialmente aos requisitos estipulados nos documentos de licitação e (ii) seja a mais 
vantajosa.37 Não se poderá exigir, como condição para a adjudicação do contrato, que um licitante 
assuma responsabilidade por obras não previstas nos documentos de licitação, salvo o estipulado 
nos parágrafos 2.68 e 2.69, ou que modifique a oferta que apresentou originalmente. 

Publicação da Adjudicação do Contrato 

2.72 Dentro do prazo de duas semanas após receber a “não objeção” do Banco para a recomendação 
de adjudicação do contrato, o Mutuário deve publicar na versão on-line de UNDB e no site do 
Banco os resultados que identifiquem a oferta e os números de lotes, assim como a seguinte 
informação: (a) o nome de cada licitante que tiver apresentado uma oferta; (b) os preços das 
ofertas lidos em voz alta no ato de abertura de ofertas; (c) o nome e preço avaliado de cada oferta 
que tiver sido avaliada; (d) o nome de cada um dos licitantes cujas ofertas tenham sido rejeitadas 
e os motivos da rejeição; (e) o nome do licitante vencedor e o preço que ofereceu; (f) informação 
sobre o beneficiário final do licitante vencedor, se for o caso; e (g) a duração e resumo do alcance 
do contrato. A mesma informação deverá ser enviada a todos os licitantes que tenham 
apresentado ofertas. 

Rejeição de Todas as Ofertas 

2.73 Os documentos de licitação geralmente estipulam que o Mutuário poderá rejeitar todas as 
ofertas. A rejeição de todas as ofertas se justifica quando não houver concorrência efetiva, ou 
quando as ofertas não responderem substancialmente ao solicitado, ou os preços das ofertas 
forem substancialmente mais elevados que o orçamento disponível. A falta de concorrência não 
deve ser determinada exclusivamente com base no número de licitantes. Mesmo que somente 
uma oferta tenha sido entregue, o processo poderá ser considerado válido se a licitação foi 
apropriadamente notificada e os preços são razoáveis em comparação com os valores de 
mercado. Com a autorização prévia do Banco, o Mutuário pode rejeitar todas as ofertas. Se todas 
as ofertas forem rejeitadas, o Mutuário deve examinar as causas que motivaram a rejeição e 
considerar a possibilidade de modificar as condições do contrato, os planos e especificações e o 
alcance do contrato ou efetuar uma combinação destas mudanças, antes de fazer uma nova 
licitação. 

 
 

37  Denominados “licitante mais vantajoso” e “oferta mais vantajosa”, respectivamente. 
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2.74 Se a rejeição de todas as ofertas for motivada pela falta de concorrência, o Mutuário deve 
considerar uma maior publicidade. Se a rejeição se deve a que a maioria das ofertas, ou todas 
elas, não respondiam aos requisitos, pode-se convidar as empresas inicialmente pré-qualificadas 
a apresentarem novas ofertas ou, com o consentimento do Banco, convidar somente as empresas 
que apresentaram ofertas na primeira vez. 

2.75 Não se deve rejeitar todas as ofertas e fazer um edital para nova licitação com base nas mesmas 
especificações com a única finalidade de obter preços mais baixos. Se a oferta mais vantajosa que 
responde à solicitação exceder o custo estimado pelo Mutuário por um montante considerável, o 
Mutuário deve investigar as causas do excesso de custo e considerar a possibilidade de convocar 
novamente a licitação, como indicado nos parágrafos anteriores. Como alternativa, o Mutuário 
poderá negociar com o licitante que tiver apresentado a oferta mais vantajosa para tentar obter 
um contrato satisfatório mediante redução do alcance do contrato, redistribuição do risco e da 
responsabilidade, ou ambas as coisas, que se traduza em redução do preço do contrato. No 
entanto, se a redução do alcance ou a modificação introduzida no contrato forem consideráveis, 
talvez seja necessário fazer uma nova licitação. 

2.76 Deve-se obter o acordo prévio do Banco antes de rejeitar todas as ofertas, fazer uma nova 
licitação, mudar o método de aquisição ou iniciar negociações com o licitante que tiver 
apresentado a oferta mais vantajosa. 

Prazo Suspensivo 

2.77 Na licitação pública internacional será aplicado um prazo suspensivo a fim de dar tempo aos 
licitantes para examinar a Notificação da Intenção de Adjudicar e avaliar se é adequado 
apresentar uma reclamação. A Notificação da Intenção de Adjudicar é uma notificação enviada 
por escrito a todos os licitantes que apresentaram ofertas para informar a intenção de adjudicar 
o contrato ao licitante vencedor. 

2.78 O prazo suspensivo, que começará quando se enviar aos licitantes a Notificação da Intenção de 
Adjudicar do Mutuário, durará dez (10) dias úteis a partir da data de envio, a menos que se 
conceda uma prorrogação. O contrato não será adjudicado nem antes nem durante o prazo 
suspensivo.  

2.79 Sem prejuízo do exposto anteriormente, não será requerido um prazo suspensivo nas seguintes 
situações: 

(a) Quando somente uma oferta/proposta foi apresentada num processo competitivo aberto; 

(b) Numa contratação direta;  

(c) Num processo de cancelamento entre empresas que fazem parte de um acordo básico;  

(d) Em situações de emergência reconhecidas pelo Banco. 

2.80 Se, dentro do prazo suspensivo, o Mutuário receber uma reclamação de um licitante não 
selecionado, o Mutuário não adjudicará o contrato até que se tenha solucionado a reclamação. 
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2.81 Se, ao finalizar o prazo suspensivo, o Mutuário não tiver recebido nenhuma reclamação de um 
licitante não selecionado, adjudicará o contrato em conformidade com sua decisão, conforme 
comunicado através da Notificação da Intenção de Adjudicar. 

Reunião Informativa do Mutuário 

2.82 Se for aplicado o prazo suspensivo, na Notificação da Intenção de Adjudicar a que se refere o 
parágrafo 2.77 ou na publicação da adjudicação do contrato a que se refere o parágrafo 2.72 (se 
não for aplicado o prazo suspensivo), conforme o caso, o Mutuário deve especificar que qualquer 
licitante que desejar averiguar as razões pelas quais sua oferta não foi selecionada deve solicitar 
uma explicação do Mutuário. O Mutuário deve oportunamente proporcionar uma explicação de 
por que essa oferta não foi selecionada, seja por escrito ou mediante uma reunião de informação, 
ou ambas, a critério do Mutuário. O licitante deve assumir todos os custos de participação nessa 
reunião.  

D. Licitação Pública Internacional modificada 

Operações Relativas a um Programa de Importações38 

2.83 Quando estiver previsto o financiamento de um programa de importações, no caso dos contratos 
de montante elevado pode-se utilizar o procedimento de licitação pública internacional com 
disposições simplificadas sobre publicidade e moedas, conforme definido no Contrato de 
Empréstimo.39 

2.84 As disposições simplificadas a respeito da publicidade das aquisições mediante licitação pública 
internacional não exigem um Aviso Geral de Aquisições. Os Avisos Específicos de Aquisições 
devem ser publicados pelo menos em um jornal de circulação nacional no país do Mutuário (ou 
no diário oficial se estiver disponível na Internet ou num portal eletrônico de livre acesso), além 
de publicá-los na versão on-line de UNDB e no site do Banco. O período estabelecido para a 
apresentação de ofertas pode ser reduzido para quatro semanas. A oferta e o pagamento podem 
ser numa só moeda amplamente utilizada no comércio internacional.  

Aquisição de Produtos Básicos 

2.85 Os preços de mercado de produtos básicos, como cereais, forragem, óleo de cozinha, 
combustíveis, fertilizantes e metais, flutuam conforme a oferta e a demanda existentes num 
momento determinado. Muitos deles são cotados em mercados estabelecidos de produtos 
básicos. Frequentemente a aquisição implica adjudicações múltiplas para quantidades parciais, 
com o objetivo de obter segurança no abastecimento, e compras múltiplas durante um certo 
período para aproveitar as vantagens das condições favoráveis do mercado e manter os estoques 
baixos. Pode-se preparar uma lista de licitantes pré-qualificados que possam ser convidados a 
apresentar ofertas periodicamente. Pode-se solicitar aos licitantes que cotem preços vinculados 

 
 

38  Veja também o parágrafo 3.12. 
39  Em contratos menores as aquisições são efetuadas normalmente de acordo com procedimentos adotados pela entidade 

privada ou pública encarregada das importações, ou com práticas comerciais estabelecidas que o Banco considere 
aceitáveis, conforme indicado no parágrafo 3.13. 
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aos preços de mercado no momento do embarque ou antes do mesmo. A validade das ofertas 
deve ser pelo período mais breve possível. Para a licitação e o pagamento, pode-se usar a moeda 
única na qual normalmente se faça a cotação do produto básico em questão. A moeda deve ser 
especificada nos documentos de licitação. Estes documentos podem autorizar a apresentação de 
ofertas enviadas por telex ou por fax ou ofertas entregues por meios eletrônicos, nos casos em 
que não se exija garantia de oferta ou se os licitantes pré-qualificados apresentarem garantias de 
oferta vigentes durante um período determinado. Os contratos devem incluir condições padrão 
e utilizar formulários que se ajustem às práticas do mercado. 

III. Outros Métodos de Aquisição 

Generalidades 

3.1 Nesta seção descrevem-se os métodos de aquisição que podem ser usados em circunstâncias nas 
quais a licitação pública internacional não seja o método mais econômico e eficiente, e para as 
quais se considere mais apropriado o uso de outros métodos40. Além disso, esta seção descreve 
os métodos geralmente utilizados em circunstâncias específicas, como o uso de sistemas 
nacionais, sistemas eletrônicos de aquisições, aquisição de bens de segunda mão e arrendamento 
de bens, entre outros. As políticas do Banco a respeito de margens de preferência para os bens 
de fabricação nacional não se aplicam aos métodos de aquisição distintos da LPI.  

Uso dos Sistemas Nacionais  

3.2 A pedido do Mutuário, o Banco poderá utilizar e aplicar no âmbito nacional e subnacional as 
normas, procedimentos e sistemas de aquisições do Mutuário ou de uma entidade do Mutuário 
se estes se ajustam aos Princípios Básicos de Aquisições e se o Banco os tenha avaliado de forma 
satisfatória 41 e os considera aceitáveis. 

Licitação Limitada 

3.3 A licitação limitada é um método competitivo mediante convite e sem anúncio público. Pode ser 
um método adequado de aquisição nos casos em que (a) haja somente um número reduzido de 
fornecedores de bens ou (b) haja outras razões excepcionais que justifiquem o emprego de 
procedimentos distintos dos de uma LPI. Na licitação limitada, os Mutuários devem solicitar 
ofertas de uma lista de possíveis fornecedores que seja suficientemente ampla para assegurar 
preços competitivos; quando houver um número limitado de fornecedores de bens, a lista deve 
incluir todos.  

 
 

40  Os contratos não devem ser divididos em unidades menores para evitar o uso de LPI; qualquer proposta de dividir um 
contrato em pacotes menores requer a aprovação prévia do Banco. 

41  O Banco aplica a Metodologia para Avaliação dos Sistemas de Aquisições (MAPS) desenvolvida pelas instituições 
financeiras internacionais. 
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Licitação Pública Nacional  

3.4 A licitação pública nacional (LPN) é o método de licitação competitiva empregado normalmente 
nas contratações do setor público no país do Mutuário e pode constituir o método mais eficiente 
e econômico de adquirir bens ou executar obras quando, dadas as características e alcance dessas 
aquisições, não seja provável que atraiam concorrência internacional. Para que o Banco os 
considere suscetíveis de financiamento com fundos provenientes dos seus empréstimos, estes 
procedimentos devem ser revisados e modificados42 na medida necessária para corresponder aos 
Princípios Básicos de Aquisições e ser amplamente coerentes com as disposições estipuladas na 
Seção I destas Políticas. A LPN pode ser o método de contratação mais apropriado quando não se 
espera que licitantes estrangeiros manifestem interesse porque: (a) os valores contratuais são 
pequenos; (b) trata-se de obras geograficamente dispersas ou escalonadas no decorrer do tempo; 
(c) as obras exigem um uso intensivo de mão de obra; ou (d) os bens ou obras podem ser obtidos 
ou contratados localmente a preços inferiores aos do mercado internacional. Os procedimentos 
da LPN podem ser utilizados também quando for evidente que as vantagens da LPI são anuladas 
pela carga administrativa e financeira envolvida. 

3.5 A publicidade pode limitar-se a um único site oficial de livre acesso do país no qual o Mutuário 
anuncie todas as oportunidades de negócios do governo ou, na ausência deste, a um jornal de 
ampla circulação nacional. Os documentos de licitação podem ser emitidos em qualquer dos 
idiomas oficiais do Banco e geralmente se utiliza a moeda do país do Mutuário para as ofertas e 
pagamento. Adicionalmente, os documentos de licitação devem conter informação clara a 
respeito de como as ofertas deverão ser submetidas, como os preços deverão ser oferecidos, 
assim como do lugar, data e hora da apresentação. Deve-se dar um prazo razoável para que os 
interessados possam preparar e apresentar ofertas. Os procedimentos devem permitir uma 
concorrência adequada com o fim de assegurar preços razoáveis; os métodos empregados na 
avaliação das ofertas e na adjudicação dos contratos devem ser objetivos, devem ser levados ao 
conhecimento de todos os licitantes por meio dos documentos de licitação e não ser aplicados 
arbitrariamente. Os métodos também devem contemplar a abertura pública das ofertas, a 
publicação dos resultados da avaliação e adjudicação do contrato e as condições segundo as quais 
os licitantes podem apresentar discordância com relação aos resultados. Se empresas 
estrangeiras desejarem participar nestas condições, deve-se permitir que o façam. 

Comparação de Preços 

3.6 A comparação de preços é um método de aquisição que se baseia na obtenção de cotações de 
preços de no mínimo três fornecedores (no caso de bens) ou empreiteiros (no caso de obras civis), 
com o objetivo de obter preços competitivos. É um método apropriado para adquirir bens em 
estoque e fáceis de obter ou produtos básicos com especificações padrão de pequeno valor ou 
obras civis simples de pequeno valor. A solicitação da cotação de preços deve incluir a descrição 
e a quantidade dos bens ou as especificações da obra, assim como o prazo (ou data de conclusão) 
e lugar de entrega designado. As cotações podem ser apresentadas por carta, fax ou meios 
eletrônicos. Na avaliação das cotações o comprador deve seguir os Princípios Básicos de 
Aquisições. Os termos da oferta que for aceite devem ser incorporados numa ordem de compra 

 
 

42  Todas as modificações devem ser refletidas no Contrato de Empréstimo. 
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ou num contrato simplificado, incluindo as disposições relacionadas com a elegibilidade e as 
Práticas Proibidas. 

Contratação Direta 

3.7 A contratação direta é realizada sem concorrência (uma só fonte) e pode ser um método 
adequado nas seguintes circunstâncias: 

(a) Um contrato existente, inclusive um contrato que não tenha sido financiado originalmente 
com recursos do Banco, para a aquisição de bens ou a contratação de serviços que não 
sejam de consultoria ou de obras, adjudicado em conformidade com procedimentos 
aceitáveis para o Banco, pode ser ampliado para incluir bens, serviços que não sejam de 
consultoria ou obras adicionais de caráter similar. Nesses casos deve-se justificar, de 
maneira satisfatória para o Banco, que não se pode obter vantagem alguma com um novo 
processo competitivo e que os preços do contrato ampliado são razoáveis; 

(b) A padronização de bens ou de peças de reposição, para fins de compatibilidade com os bens 
existentes, pode justificar compras adicionais junto do fornecedor de bens original. Para 
que se justifiquem tais compras, o equipamento original deve ser apropriado, o preço deve 
ser razoável e deve-se ter considerado e rejeitado as vantagens de instalar equipamento de 
outra marca ou fonte com fundamentos aceitáveis para o Banco; 

(c) O bem requerido é patenteado ou de marca registrada e só pode ser obtido de uma fonte; 

(d) O empreiteiro responsável pelo desenho de um processo exige a compra de elementos 
essenciais de um fornecedor de bens determinado como condição para manter a garantia 
de desempenho de um equipamento, máquinas ou instalação; e 

(e) Em casos excepcionais, como, por exemplo, em resposta a desastres naturais, em situações 
de emergência ou quando não houver fornecedores de bens ou empreiteiros para 
aquisições de pequeno valor e baixo risco.  

3.8 Uma vez assinado o contrato, o Mutuário deve publicar na versão on-line de UNDB e no site do 
Banco o nome do empreiteiro, o preço, a duração e um resumo do alcance do contrato. Esta 
publicação pode ser realizada trimestralmente na forma de um quadro sumario do período 
anterior. 

Administração Direta 

3.9 A administração direta, isto é, a construção e instalação de equipamentos e serviços que não 
sejam de consultoria realizadas por uma entidade governamental do país do Mutuário mediante 
o emprego de seu próprio pessoal e equipamentos,43 pode ser o único método prático para a 
construção em circunstâncias específicas. Este método exige que o Mutuário aplique os mesmos 
controles de qualidade e sistemas de inspeção rigorosos dos contratos adjudicados a terceiros. A 

 
 

43  Uma unidade de propriedade do governo que execute obras, desde que não goze de autonomia gerencial e financeira, 
deverá ser considerada como unidade de execução direta. “Execução Direta” é também conhecida como “mão de obra 
direta”, “unidades executoras departamentais” ou “trabalho executado diretamente.” 
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execução direta deverá ser justificada e só poderá ser utilizada depois de obter a “não objeção” 
do Banco nas seguintes circunstâncias: 

(a) Se as quantidades de obras, bens e/ou serviços não puderem ser previamente definidas; 

(b) Se as obras e/ou serviços forem pequenos e dispersos ou em localidades remotas para as 
quais seja improvável que as empresas qualificadas apresentem ofertas a um preço 
razoável; 

(c) Se as obras, bens ou serviços devem ser levadas a cabo sem interferir nas operações em 
andamento; 

(d) Se o Mutuário puder assumir melhor que o empreiteiro o risco de uma interrupção 
inevitável das obras ou serviços; ou 

(e) Se houver emergências ou reparos urgentes que necessitam de pronta atenção. 

Aquisições Diretas a Agências Especializadas44 

3.10 Em algumas situações pode ser necessário adquirir diretamente de uma agência especializada 
que atue como fornecedor de bens, seguindo seus próprios procedimentos, e este seja o meio 
mais econômico y eficiente para adquirir (a) pequenas quantidades de bens em estoque, 
principalmente nos setores de educação e saúde; e, (b) produtos especializados em que o número 
de fornecedores de bens seja limitado, como no caso de vacinas e medicamentos. 

Agências de Contratações 

3.11 Quando os Mutuários não dispuserem da organização, recursos e experiência necessários, podem 
considerar (ou o Banco pode exigir que assim o façam) a possibilidade de empregar, como seu 
agente, uma empresa especializada em contratações. O agente deve observar estritamente todos 
os procedimentos de contratações estabelecidos no Contrato de Empréstimo e detalhados no 
Plano de Aquisições aprovado pelo Banco em nome do Mutuário, inclusive a utilização dos 
documentos padrão de licitação, procedimentos de revisão e a documentação do Banco. Esta 
regra também se aplica aos casos em que uma agência especializada atue como agente de 
contratações.45 É possível empregar de maneira semelhante empreiteiros de administração de 
contratos, pagando-lhes um honorário para que contratem diversos trabalhos relacionadas com 
reconstrução, reparações, reabilitação e construções novas em situações de emergência, ou nos 
casos em que houver um grande número de contratos pequenos. 

 
 

44  Agências especializadas são agências filiadas a organizações públicas internacionais que podem ser contratadas pelos 
Mutuários como consultores, agentes de aquisição ou fornecedores de bens, com financiamento do Banco. 

45  As Políticas de Consultoria deverão ser aplicadas na seleção de agentes de aquisições e inspeção. O custo ou os 
honorários do agente de aquisições ou inspeção são elegíveis para financiamento com recursos do empréstimo do 
Banco se assim estiver disposto no Contrato de Empréstimo e no Plano de Aquisições, desde que os termos e condições 
de seleção e a sua aplicação sejam consideradas aceitáveis pelo Banco. 
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Agências de Inspeção 

3.12 A inspeção antes do embarque e da certificação das importações é uma medida de proteção de 
que pode dispor o Mutuário, em particular se o país tiver um programa de importações de grande 
envergadura. A inspeção e a certificação normalmente compreendem a verificação de que a 
qualidade é satisfatória, a quantidade é correta e os preços são razoáveis. Os bens importados 
adquiridos mediante LPI não estarão submetidos à verificação dos preços, mas somente à 
verificação da qualidade e quantidade. No entanto, os bens importados que não tiverem sido 
adquiridos mediante LPI podem ser submetidos também à verificação de preços. Os agentes de 
inspeção geralmente são pagos mediante honorários baseados no valor dos bens. O custo da 
certificação das importações não deve ser considerado na avaliação das ofertas apresentadas na 
LPI. 

Aquisições em Empréstimos a Intermediários Financeiros 

3.13 Se o empréstimo proporcionar fundos a uma instituição intermediária, como no caso de um 
organismo de crédito agrícola ou uma instituição de financiamento de desenvolvimento, que 
tenham que ser repassados a beneficiários, como indivíduos, empresas do setor privado, 
empresas pequenas ou médias ou empresas comerciais autônomas do setor público, para o 
financiamento parcial de subprojetos, as aquisições serão efetuadas geralmente pelos respectivos 
beneficiários segundo práticas correntes do setor privado ou comerciais, aceitáveis para o Banco. 
Quando uma instituição intermediária realizar um repasse a beneficiários a nível subnacional do 
setor público, como municípios, a aquisição deve ser realizada em conformidade com os Princípios 
Básicos de Aquisições, de maneira satisfatória para o Banco.  

Parcerias Público-Privadas 

3.14 Uma parceria público-privada é um contrato de longo prazo entre uma parte privada e uma 
entidade do governo para fornecer um bem ou serviço público, no qual a parte privada assume 
um risco considerável e as responsabilidades de administração e de remuneração estão 
vinculadas ao desempenho.  

3.15 O Banco pode financiar o custo de um projeto ou contrato efetuado por meio de parceria público-
privadas46, CPO/COT/CPOT,47 concessões ou outro tipo de acordo com o setor privado48, se o 
processo de seleção 

(a) refletir os Princípios Básicos de Aquisições do Banco; 

(b) refletir a aplicação das Práticas Proibidas e Procedimentos de Sanções do Banco; e 

(c) for compatível, nos casos apropriados, com os requisitos destas Políticas. 

 
 

46  O Mutuário pode incluir um montante razoável para reembolso do custo de preparação de ofertas de participantes 
qualificados se for justificado como medida para incentivar a participação de um número maior de licitantes no projeto. 

47 CPO: Construção, propriedade, operação;  
 COT: Construção, operação, transferência;  
 CPOT: Construção, propriedade, operação, transferência. 
48  Para projetos como rodovias com pedágio, túneis, portos, pontes, centrais elétricas, estação de tratamento de resíduos e 

sistemas de abastecimento de água. 
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3.16 O Banco pode concordar em financiar projetos de parcerias público-privadas iniciados a partir de 
propostas não solicitadas. Em todos os casos de propostas não solicitadas, o Mutuário definirá 
claramente o processo para avaliar e determinar o melhor enfoque adequado ao objetivo e valor 
pelo dinheiro para adjudicar um contrato iniciado por uma proposta de este tipo. Se uma proposta 
não solicitada estiver sujeita a seleção por processo competitivo, o Mutuário poderá usar um dos 
seguintes enfoques para permitir que a empresa que apresentou a proposta não solicitada 
participe do processo: 

(a) O Mutuário não concede vantagem à empresa no processo. O Mutuário pode 
separadamente compensar a empresa se for permitido pelo marco regulatório do 
Mutuário; ou  

(b) A empresa obtém vantagem no processo de seleção, como pontos adicionais na avaliação 
ou acesso garantido a um processo de múltiplas etapas. Essa vantagem deve ser divulgada 
no documento de solicitação de ofertas ou propostas e definida de modo a não impedir 
uma concorrência efetiva.  

Contratação Baseada no Desempenho 

3.17 A aquisição baseada no desempenho,49 também chamada de aquisição baseada no produto, se 
refere a processos competitivos de aquisição que resultam numa relação contratual em que os 
pagamentos são feitos por produtos mensuráveis em vez do método tradicional em que os 
insumos são medidos. As especificações técnicas definem o resultado desejado e os produtos a 
serem medidos, inclusive a forma como serão medidos. Esses produtos visam satisfazer uma 
necessidade funcional em termos de qualidade, quantidade e confiabilidade. O pagamento é feito 
de acordo com a quantidade de produtos entregues, desde que seja no nível de qualidade exigido. 
Pode-se reduzir (ou reter) o pagamento por produtos de qualidade inferior e, em alguns casos, 
pagar prêmios por produtos de qualidade superior. Os documentos de licitação normalmente não 
prescrevem os insumos, nem o método de trabalho para o empreiteiro. O empreiteiro é livre para 
propor a solução mais apropriada, baseando-se em sua comprovada experiência, e deve 
demonstrar que o nível de qualidade especificado nos documentos de licitação será alcançado.  

3.18 A aquisição baseada no desempenho (ou aquisição baseada no produto) pode envolver, entre 
outras coisas: (a) a provisão de serviços a serem pagos com base no produto; (b) o desenho, 
fornecimento, construção (ou reabilitação) e comissionamento de instalações a serem operadas 
pelo Mutuário; ou (c) o desenho, fornecimento, e construção (ou reabilitação) de uma instalação 
e a provisão de serviços para sua operação e manutenção por um determinado número de anos 
após o seu comissionamento.50 Nos casos que se requerem tarefas de desenho, fornecimento 

 
 

49  O uso da aquisição baseada no desempenho em projetos financiados pelo Banco deve resultar da análise técnica satisfatória 
das diferentes opções disponíveis e ser incluído no Relatório do Projeto ou sujeito à aprovação prévia do Banco para 
incorporação no Plano de Aquisições. 

50  São exemplos desse tipo de aquisição: (i) no caso de aquisição de serviços: provisão de serviços médicos, isto é, pagamentos 
por serviços específicos, como consultas, ou testes de laboratório definidos, etc.; (ii) no caso de aquisição de uma instalação: 
Desenho, Aquisição, Construção e Comissionamento de uma usina térmica a ser operada pelo Mutuário; (iii) no caso de 
aquisição de uma instalação e serviços: Desenho, Aquisição, Construção (ou Reabilitação) de uma estrada e operação e 
manutenção da estrada por cinco (5) anos após a construção. 
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e/ou construção, geralmente exige-se a pré-qualificação, devendo-se usar a licitação em múltiplas 
etapas, conforme indicado no parágrafo 2.13. 

Aquisições com Empréstimos Garantidos pelo Banco 

3.19 Se o Banco garante os pagamentos de um empréstimo concedido por outra instituição creditícia, 
os bens e obras financiados por esse empréstimo devem ser adquiridos seguindo os Princípios 
Básicos de Aquisições do Banco e de acordo com procedimentos que preencham os requisitos do 
parágrafo 1.6. 

Participação da Comunidade nas Aquisições 

3.20 Se, no interesse da sustentabilidade do projeto, ou para atingir objetivos sociais específicos do 
projeto, for aconselhável em alguns componentes do projeto (a) solicitar a participação de 
comunidades locais e/ou organizações não governamentais (ONG) na provisão de serviços; 
(b) aumentar a utilização de know-how e materiais locais; ou (c) fazer uso de tecnologias 
apropriadas de mão de obra intensiva ou de outro tipo, os procedimentos de aquisição, 
especificações e os documentos do contrato devem ser adaptados para refletir essas 
considerações, desde que sejam eficientes e aceitáveis para o Banco. Os procedimentos 
propostos e os componentes do projeto a serem executados por participação comunitária devem 
ser incluídos no Contrato de Empréstimo e especificados no Plano de Aquisições ou no documento 
de execução do projeto51 aprovado pelo Banco. 

Sistemas Eletrônicos de Aquisições 

3.21 O Banco incentiva os Mutuários a modernizarem continuamente seu sistema de aquisições, 
inclusive incorporando a aquisição eletrônica para assegurar o cumprimento dos Princípios 
Básicos de Aquisições. Os Mutuários podem usar sistemas eletrônicos de aquisições (pregão 
eletrônico) para aspectos do processo de aquisição, inclusive, entre outros: emissão de 
documentos de licitação e adendos, recebimento de ofertas, propostas, cotações, bem como para 
a aplicação de outras ações e métodos de aquisições, desde que o Banco esteja satisfeito com a 
adequação do sistema, inclusive as características de acessibilidade, segurança, integridade, 
confidencialidade e auditoria.  

Pregão Eletrônico  

3.22 Um pregão eletrônico é um evento on-line no qual empresas pré-qualificadas ou registradas 
cumpriram os critérios mínimos de qualificação e concorrem entre si com base no preço. As 
empresas recebem informação sobre o método de avaliação automática que será usado para 
classificar os licitantes durante o leilão eletrônico reverso e outras informações relevantes sobre 
a realização do leilão, inclusive instruções claras sobre acesso e participação no leilão. As 
empresas apresentam ofertas para fornecer bens ou serviços e no final do leilão a empresa com 
o preço mais baixo é escolhida para adjudicação. O leilão eletrônico reverso pode ser usado 

 
 

51 Por exemplo, o Manual Operacional ou as diretrizes relativas a como se levará a cabo a operação. 
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quando os requisitos do Mutuário estão bem definidos e existe concorrência adequada entre as 
empresas. 

Arrendamento de bens  

3.23 O arrendamento pode ser apropriado quando há benefícios econômicos ou operacionais para o 
Mutuário (por exemplo, custos mais baixos de financiamento, benefícios fiscais, bens usados 
temporariamente, redução dos riscos de obsolescência, maior segurança cibernética). Os 
Mutuários podem usar o arrendamento de ativos se o acordarem com o Banco e se o 
especificarem no Plano de Aquisições. Também devem ser acordadas com o Banco medidas 
apropriadas de mitigação de risco. 

Aquisição de Bens de Segunda Mão 

3.24 Se for aceite pelo Banco e especificado no Plano de Aquisições, o Mutuário poderá adquirir bens 
de segunda mão, se isso constituir um meio econômico e eficiente para atingir os objetivos de 
desenvolvimento do projeto. Devem ser cumpridos os seguintes requisitos: 

(a) O método de aquisições deve ser especificado no Plano de Aquisições, junto com as 
medidas de mitigação de risco que se considerem necessárias; 

(b) A aquisição de bens de segunda mão não será combinada com a aquisição de bens novos; 

(c) As especificações ou requisitos técnicos devem descrever as características mínimas dos 
bens, inclusive a sua antiguidade e condição; e  

(d) Devem-se incluir as disposições de garantia adequadas. 
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Apêndice 1: Revisão pelo Banco das Decisões em Matéria de Aquisições 

Programação das Aquisições 

1. O Banco deve revisar as disposições do Plano de Aquisições52 propostas pelo Mutuário para assegurar 
que estejam de acordo com o estabelecido no Contrato de Empréstimo e nestas Políticas. O Plano de 
Aquisições deve cobrir um período inicial de pelo menos 18 meses. O Mutuário deve atualizar o Plano 
de Aquisições anualmente conforme for exigido e sempre cobrindo os 18 meses seguintes do período 
de execução do projeto. Qualquer proposta de revisão do Plano de Aquisições deve ser apresentada 
ao Banco para sua aprovação.  

Revisão Ex Ante  

2. Com respeito a todos os contratos53 que estão sujeitos à revisão ex ante do Banco: 

(a) Nos casos em que se empregar o sistema de pré-qualificação, o Mutuário deve, antes de 
solicitar propostas para pré-qualificação, apresentar ao Banco a versão preliminar dos 
documentos que serão utilizados, incluindo o texto do convite para pré-qualificação, o 
questionário de pré-qualificação e a metodologia de avaliação, junto com uma descrição dos 
procedimentos de publicação que terão que ser adotados, e deverá incorporar nesses 
procedimentos e documentos as modificações que o Banco razoavelmente solicitar. No 
relatório de avaliação das propostas recebidas pelo Mutuário, deve-se apresentar ao Banco 
uma lista dos licitantes que se propõe pré-qualificar, além de uma declaração sobre suas 
qualificações e sobre as razões para a exclusão de qualquer licitante à pré-qualificação, a fim 
de que o Banco possa formular suas observações antes que o Mutuário comunique sua 
decisão aos interessados. O Mutuário deve incorporar nesses documentos os acréscimos, 
supressões ou modificações que o Banco razoavelmente solicitar. 

(b) Antes de convocar a licitação, o Mutuário deve apresentar ao Banco, para que este apresente 
assuas observações, as versões preliminares dos documentos de licitação (inclusive o edital 
de licitação), as instruções aos licitantes comas bases para a avaliação das ofertas e 
adjudicação dos contratos, as condições do contrato e as especificações técnicas das obras 
civis, fornecimento de bens ou instalação de equipamentos, etc., conforme o caso, junto com 
uma descrição dos procedimentos de publicidade que serão seguidos para a licitação (nos 
casos em que não se use o sistema de pré-qualificação), e incorporar em tais documentos as 
modificações que o Banco razoavelmente solicitar. Qualquer modificação posterior requer a 
aprovação do Banco antes de ser enviada aos potenciais licitantes. 

(c) Uma vez recebidas e avaliadas as ofertas e antes de adotar uma decisão final sobre a 
adjudicação, o Mutuário deve apresentar ao Banco, com antecedência suficiente para 
permitir seu exame, um relatório detalhado (preparado por especialistas aceitáveis para o 

 
 

52  O Plano de Aquisições leva em conta os objetivos de desenvolvimento do projeto e as condições do mercado, entre outras 
considerações. 

53  No caso de contratos derivados de uma contratação direta conforme os parágrafos 3.7 e 3.8, antes da execução o Mutuário 
deve entregar ao Banco, para sua aprovação, uma cópia das especificações e da minuta do contrato. O contrato não deve 
ser executado até o Banco dar sua aprovação. As disposições do item (h) deste parágrafo devem ser aplicadas ao contrato 
executado. 
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Banco, se assim este solicitar) sobre a avaliação e comparação das ofertas recebidas, junto 
com as recomendações para a adjudicação e qualquer outra informação que o Banco 
razoavelmente solicitar. Se o Banco determinar que a adjudicação proposta não está de 
acordo com o Contrato de Empréstimo ou com o Plano de Aquisições, ou ambos, deve 
informar isso prontamente ao Mutuário, indicando as razões dessa determinação. Caso 
contrário, o Banco deve emitir sua “não objeção” à recomendação de adjudicação. Em 
conformidade com os parágrafos (e) e (f) em baixo, o Mutuário só deve adjudicar o contrato 
depois de ter recebido a “não objeção” do Banco. 

(d) Se o Mutuário precisar de uma prorrogação da validade da oferta para concluir o processo de 
avaliação, obter as aprovações e autorizações necessárias e adjudicar o contrato, deve 
solicitar a aprovação prévia do Banco para a primeira solicitação de prorrogação, caso esta 
seja superior a quatro semanas. Todas as solicitações de prorrogação subsequente, qualquer 
que seja o período, devem contar com a aprovação previa do Banco.   

(e) Se, após a Notificação da Intenção de Adjudicação ou a publicação conforme o parágrafo 2.72 
(se não se aplicar um prazo suspensivo), conforme o caso, o Mutuário receber protestos ou 
reclamações dos licitantes, deve enviar ao Banco para sua “não objeção” uma cópia dessas 
reclamações ou protestos e as respostas respectivas. 

(f) Se, em resultado da análise dos protestos, o Mutuário modificar sua intenção de adjudicar o 
contrato ou a recomendação de adjudicação do contrato, deve apresentar ao Banco para 
“não objeção” as razões dessa decisão e o relatório de avaliação modificado. O Mutuário deve 
voltar a publicar a adjudicação do contrato seguindo o formato descrito no parágrafo 2.72 
destas Políticas. 

(g) Salvo se o Banco tiver dado previamente sua não objeção, os prazos e condições dos contratos 
não diferirão substancialmente do estipulado nos documentos de licitação ou de pré-
qualificação de empreiteiros, quando esta for utilizada. 

(h) Deve-se fornecer ao Banco uma cópia fiel do contrato imediatamente após a sua assinatura 
e antes de enviar ao Banco o primeiro pedido de desembolso de fundos do empréstimo com 
respeito a tal contrato. 

(i) Todos os relatórios de avaliação devem estar acompanhados de um resumo das aquisições 
apresentado num formulário fornecido pelo Banco, com a descrição e montante do contrato, 
junto com o nome e o endereço do licitante vencedor e devem ser publicados pelo Banco 
quando este receber a cópia assinada do contrato.  

Modificações 

3. No caso de contratos sujeitos a revisão ex ante, antes de conceder uma prorrogação substancial do 
prazo estipulado para a execução de um contrato ou aceitar uma modificação ou dispensa das 
condições de tal contrato, incluindo a emissão de uma ou várias ordens de mudança do mesmo (salvo 
em casos de extrema urgência), que em conjunto elevem o montante original do contrato em mais 
de 15% do preço original, o Mutuário deve solicitar ao Banco sua não objeção à prorrogação proposta 
ou modificação ou ordem de mudança. Se o Banco determinar que a proposta não está de acordo 
com as disposições do Contrato de Empréstimo ou do Plano de Aquisições, deve informar ao Mutuário 
a esse respeito o quanto antes, indicando as razões dessa determinação. O Mutuário deve enviar ao 
Banco, para seus arquivos, uma cópia de todas as adendas efetuadas aos contratos.  
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Revisão Ex Post  

4. O Mutuário deve conservar toda a documentação a respeito de cada contrato que não esteja sujeito 
ao disposto no parágrafo 2 durante o período de execução do projeto e por três (3) anos depois do 
último desembolso do empréstimo. Esta documentação está sujeita ao exame do Banco e dos seus 
consultores e deve incluir e não está limitada ao contrato original assinado, a análise das propostas 
respectivas e a recomendação. O Mutuário deve apresentar essa documentação ao Banco se este 
assim o exigir. Se o Banco determinar que os bens, obras ou serviços não foram adquiridos de acordo 
com os procedimentos acordados no Contrato de Empréstimo e posteriormente detalhados no Plano 
de Aquisições aprovado pelo Banco ou que o contrato não é coerente com esses procedimentos, pode 
declarar a aquisição viciada, conforme estabelecido no parágrafo 1.14 destas Políticas. O Banco deve 
informar prontamente ao Mutuário as razões de sua decisão. 

Processo de Devida Diligência Relativo a Sanções Impostas pelo Banco 

5. Na avaliação de ofertas, o Mutuário deverá verificar a elegibilidade dos licitantes consultando a lista 
de empresas e indivíduos declarados inelegíveis de forma temporária ou permanente pelo Banco, em 
conformidade com o disposto nos incisos (b) e (c) do parágrafo 1.16 destas Políticas e os incisos (b) e 
(c) do parágrafo 1.21 das Políticas para a Seleção e Contratação de Consultores publicadas no site do 
Banco, e não poderá adjudicar qualquer contrato a qualquer empresa ou indivíduo que figure nessa 
lista. No caso de atividades financiadas pelo Banco que estiverem sendo executadas por uma parte 
que foi declarada inelegível de forma temporária ou permanente para a adjudicação de contratos 
adicionais, o Mutuário deverá adotar medidas adicionais de devida diligência sob estreita supervisão 
e acompanhamento (sejam contratos sujeitos a revisão ex ante ou ex post). Adicionalmente, sem a 
prévia aprovação do Banco, o Mutuário não poderá assinar documentos contratuais adicionais com 
essa parte, inclusive adendas ou prorrogações para a conclusão da execução de contratos vigentes. O 
Banco só financiará gastos adicionais se estes foram incorridos antes da data de conclusão 
estabelecida no contrato original ou da nova data estabelecida (i) para contratos de revisão ex ante, 
em uma adenda à qual o Banco deu sua não objeção; e (ii) para contratos de revisão ex post, em uma 
adenda ratificada antes da data efetiva da inelegibilidade temporária ou permanente. O Banco não 
financiará nenhum novo contrato, nem adenda ou adição que introduza uma modificação substancial 
em qualquer contrato vigente assinado com uma empresa ou indivíduo sujeito a inelegibilidade 
temporária ou permanente na data efetiva dessa inelegibilidade ou após essa data. 
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Apêndice 2: Preferências Nacionais 

Preferência por Bens de Fabricação Nacional 

1. Ao comparar ofertas nacionais com ofertas estrangeiras, o Mutuário poderá, com a concordância do 
Banco, conceder se se tiver utilizado licitação pública internacional uma margem de preferência a 
ofertas que contenham certos bens fabricados no país do Mutuário. Em tais casos, os documentos de 
licitação devem indicar claramente qualquer preferência que deva ser outorgada aos bens nacionais 
e a informação exigida para determinar que uma oferta cumpre os requisitos necessários para obter 
essa preferência. A nacionalidade do fabricante ou fornecedor de bens não constitui condição para 
determinar a elegibilidade de uma oferta para fins dessa preferência. Para fins de avaliação e 
comparação das ofertas, devem-se seguir os métodos e etapas especificados a seguir. 

2. Para fins de comparação, as ofertas que reunirem os requisitos serão classificadas em um dos três 
grupos seguintes: 

(a) Grupo A: ofertas de bens fabricados exclusivamente no país do Mutuário, se o licitante 
demonstrar de maneira satisfatória ao Mutuário e ao Banco que: (i) a mão de obra, as 
matérias-primas e os componentes provenientes do país do Mutuário representam 30% ou 
mais do preço do produto oferecido; e (ii) a fábrica na qual serão produzidos ou montados 
tais bens produz ou monta produtos desse tipo pelo menos desde que o licitante apresentou 
sua oferta. 

(b) Grupo B: todas as demais ofertas de bens fabricados no país do Mutuário. 

(c) Grupo C: ofertas de bens fabricados no estrangeiro, que já foram importados ou que serão 
importados diretamente. 

3. O preço cotado pelos licitantes dos Grupos A e B deve incluir todos os impostos e encargos pagos ou 
devidos pelos materiais básicos ou componentes comprados no mercado nacional ou importados, 
mas deve excluir o imposto sobre as vendas e outros impostos semelhantes que se apliquem ao 
produto terminado. Os preços cotados pelos licitantes do Grupo C devem excluir as taxas de aduana 
e outros impostos de importação pagos ou devidos. 

4. Na primeira etapa, todas as ofertas avaliadas de cada grupo devem ser comparadas para determinar 
a oferta avaliada como a mais baixa dentro de cada grupo. As ofertas avaliadas como as mais baixas 
dentro de cada grupo devem ser comparadas entre si e se, como resultado desta comparação, uma 
oferta do Grupo A ou do Grupo B for a mais baixa, esta deve ser selecionada para a adjudicação do 
contrato.  

5. Se, em resultado da comparação efetuada conforme o parágrafo 4 precedente, a oferta avaliada como 
a mais baixa for uma do Grupo C, essa oferta deverá ser comparada com a oferta avaliada como a 
mais baixa do Grupo A depois de haver acrescentado ao preço avaliado da oferta de bens importados 
do Grupo C, e somente para fins desta comparação adicional, uma soma igual a 15% do preço CIP 
proposto. A oferta avaliada como a mais baixa nesta última comparação deve ser selecionada. 
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6. Não serão aplicadas margens de preferência no caso de contratos de responsabilidade única ou de 
tipo “chave na mão” para o fornecimento de itens separados de equipamento, assim como de 
instalações complexas ou serviços de construção.54  

 
 

54  Esta condição não se refere ao fornecimento de bens com supervisão de instalação no mesmo contrato, o qual se considera 
um contrato para o fornecimento de bens e, portanto, elegível para a aplicação de preferência nacional no componente de 
bens. 
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Apêndice 3: Guia para os Licitantes 

Propósito 

1. Este Apêndice tem como proposito orientar os potenciais licitantes que desejam participar de 
aquisições financiadas pelo Banco.  

Responsabilidade pelas Aquisições  

2. Compete exclusivamente ao Mutuário a responsabilidade pela implementação do projeto e, 
portanto, pelo pagamento dos bens, obras e serviços no âmbito do projeto. Por sua vez, o Convênio 
Constitutivo do Banco estabelece que este adotará  as medidas necessárias para assegurar 
que o produto de qualquer empréstimo que conceda ou garanta, ou em que tenha participação, 
se destinem unicamente aos fins para os quais o empréstimo tenha sido concedido, dando devida 
atenção às considerações de economia e eficiência. Os desembolsos dos empréstimos são 
efetuados unicamente a pedido do Mutuário, o qual, ao fazer uma solicitação de desembolso de 
fundos, deve apresentar comprovantes de que os fundos foram utilizados em conformidade com o 
disposto no Contrato de Empréstimo ou no Plano de Aquisições. O pagamento pode ser efetuado 
(a) como reembolso ao Mutuário por pagamentos efetuados com seus próprios recursos; 
(b) diretamente a terceiros (geralmente um fornecedor de bens ou empreiteiro); ou (c) para pagar 
gastos relacionados com garantias irrevogáveis de reembolso, outorgadas pelo Banco, de cartas de 
crédito emitidas por um banco comercial. Como sublinhado no parágrafo 1.2 destas Políticas, o 
Mutuário é responsável legalmente pelas contratações e é quem solicita, recebe e avalia as ofertas 
e adjudica os contratos. O contrato é entre o Mutuário e o fornecedor ou empreiteiro. O Banco não 
é parte no contrato. 

Papel do Banco 

3. Conforme indicado no parágrafo 1.13 destas Políticas, o Banco revisa os procedimentos de 
aquisição, documentos, avaliações de ofertas, recomendações de adjudicação, a Notificação da 
Intenção de Adjudicar e o contrato, a fim de assegurar-se de que o processo de aquisição seja 
efetuado de acordo com os procedimentos acordados, conforme estipulado no Contrato de 
Empréstimo. No caso de contratos de grande envergadura, os documentos são revisados pelo 
Banco antes de serem emitidos, como indicado no Apêndice 1. Além disso, se, em qualquer etapa 
do processo de aquisições (inclusive depois da adjudicação do contrato), o Banco determinar que 
os procedimentos acordados não foram respeitados com relação a qualquer aspecto substancial, 
pode declarar a aquisição viciada, como indicado no parágrafo 1.14. Não obstante, se o Mutuário 
adjudicou um contrato depois que o Banco comunicou sua “não objeção”, o Banco pode declarar a 
aquisição viciada se a “não objeção” tiver sido baseada em informação incompleta, inexata ou 
enganosa proporcionada pelo Mutuário. Se o Banco determinar que os representantes do Mutuário 
ou do licitante participaram em Práticas Proibidas, pode aplicar as sanções correspondentes 
estabelecidas no parágrafo 1.16 destas Políticas. 

4. O Banco publicou Documentos Padrão de Licitação (DPL), solicitações de ofertas e solicitações de 
propostas para diversos tipos de aquisições. Como assinalado no parágrafo 2.19 destas Políticas, é 
obrigatório que o Mutuário use estes documentos, com o mínimo de modificações necessárias para 
considerar condições específicas do país e do projeto. Os documentos de pré-qualificação e licitação 
são finalizados e emitidos pelo Mutuário. 
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Informações sobre as Licitações 

5. As informações sobre oportunidades para participar nas licitações públicas internacionais podem 
ser obtidas no Aviso Geral de Aquisições e nos Avisos Específicos de Aquisições, conforme descrito 
nos parágrafos 2.6 e 2.7 destas Políticas. A orientação geral sobre como participar, bem como 
informações sobre oportunidades comerciais que ofereçam os próximos projetos podem ser 
obtidas no site do Banco. 

Papel do Licitante 

6. Todo licitante que receber um documento de pré-qualificação ou de licitação deve examiná-lo 
cuidadosamente para decidir se pode cumprir ou não as condições técnicas, comerciais e 
contratuais e, em caso afirmativo, proceder à preparação de sua oferta. Depois, o licitante deve 
analisar os documentos de forma cuidadosa, para ver se contêm alguma ambiguidade, omissão ou 
contradição, ou se as especificações ou outras condições contêm alguma característica que não seja 
clara ou que pareça ser discriminatória ou restritiva; nesse caso, deve solicitar por escrito um 
esclarecimento ao Mutuário, dentro do prazo especificado para esse fim nos documentos de 
licitação. 

7. Os critérios e a metodologia a serem aplicados na seleção do licitante vencedor descrevem-se nos 
documentos de licitação, geralmente nas instruções aos licitantes e especificações técnicas. Se estes 
não forem claros, deve-se solicitar esclarecimento ao Mutuário. 

8. Neste sentido, cabe ressaltar que, como indicado no parágrafo 1.1 destas Políticas, cada aquisição 
é regida pelos documentos de licitação específicos emitidos pelo Mutuário. Se algum licitante 
considerar que alguma disposição destes documentos não está de acordo com estas Políticas, 
também deve abordar esta questão com o Mutuário. 

9. É responsabilidade do licitante assinalar qualquer ambiguidade, contradição, omissão, etc., antes 
de apresentar sua oferta, a fim de assegurar-se de que a oferta cumpre todos os requisitos exigidos, 
inclusive os documentos de apoio solicitados nos documentos de licitação. Toda oferta que não 
cumprir algum requisito crítico (técnico ou comercial) deve ser rejeitada. O licitante que desejar 
propor uma variação com relação a um requisito que não seja critico ou alguma outra solução 
alternativa, deve cotar o preço numa oferta que cumpra substancialmente todos os requisitos dos 
documentos de licitação e, de forma separada, indicar o ajuste do preço que pode oferecer se as 
variações forem aceites. As variações ou alternativas só podem ser oferecidas se os documentos de 
licitação o permitirem. Uma vez que as ofertas tiverem sido recebidas e abertas publicamente, não 
se pode solicitar nem permitir aos licitantes que modifiquem o preço ou o conteúdo de sua oferta, 
a menos que se especifique nos documentos de licitação e conforme estipulado nos procedimentos 
que permitem a melhor oferta final ou as negociações. 

Confidencialidade 

10. Conforme indicado no parágrafo 2.54 destas Políticas, o processo de avaliação das ofertas deve ser 
confidencial até a Notificação da Intenção de Adjudicar o contrato. Isto é indispensável para evitar 
que as pessoas que revisem as ofertas por parte do Mutuário e do Banco tenham interferências 
inapropriadas, reais ou aparentes. Se nesta etapa um licitante desejar apresentar informação 
adicional ao Mutuário, ao Banco ou a ambos, deve fazê-lo por escrito. 
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Medidas Tomadas pelo Banco 

11. Os licitantes podem enviar ao Banco cópias de sua correspondência com o Mutuário a respeito de 
problemas e questões que tenham sido suscitados entre ambos, ou escrever diretamente ao Banco 
quando o Mutuário não responder prontamente, ou quando tal correspondência for uma 
reclamação contra o Mutuário. Todas as comunicações desse tipo devem ser dirigidas à 
Representação do Banco no país do Mutuário com cópia para a Divisão de Aquisições de Projetos 
do Banco em Washington, D.C.  

12. As referências recebidas pelo Banco de possíveis licitantes antes da data-limite para a apresentação 
das ofertas , quando apropriado, serão enviadas ao Mutuário com as observações e recomendações 
do Banco para que tome medidas ou as considere em sua resposta. 

13. As comunicações, inclusive reclamações, recebidas dos licitantes depois da abertura das ofertas 
serão tratadas da seguinte maneira. No caso dos contratos que não estão sujeitos a revisão ex ante 
pelo Banco, a comunicação deve ser enviada ao Mutuário para que este a considere e tome 
medidas, se for o caso, e estas devem ser examinadas posteriormente por funcionários do Banco 
como parte da supervisão do projeto. Excepcionalmente, no caso de uma reclamação de caráter 
particularmente grave, antes de iniciar o processo o Banco poderá exigir que o Mutuário envie toda 
a documentação pertinente para sua revisão ex ante e comentários em conformidade com os 
procedimentos estabelecidos no parágrafo 2 do Apêndice 1. No caso dos contratos sujeitos a 
revisão ex ante pelo Banco, a comunicação será examinada pelo Banco, em consulta com o 
Mutuário. Caso seja necessária informação adicional para completar o processo, esta será solicitada 
ao Mutuário. Se for necessário obter informação adicional ou um esclarecimento do licitante, o 
Banco solicitará ao Mutuário que a obtenha e que formule suas observações ou as incorpore, 
quando isto for apropriado, no relatório de avaliação. A revisão por parte do Banco só será concluída 
depois que a comunicação tiver sido examinada e considerada cabalmente. Qualquer comunicação 
transmitida por licitantes relativa ao suposto cometimento de Práticas Proibidas55 pode justificar 
um tratamento diferente por razões de confidencialidade. Em tais casos, o Banco atuará com o 
devido cuidado e discrição ao enviar ao mutuário a informação considerada apropriada. 

14. Com exceção das notificações de recebimento, o Banco se absterá de toda discussão ou 
correspondência com os licitantes durante o processo de avaliação e exame das ofertas, até que a 
adjudicação do contrato tenha sido publicada. 

Reunião Informativa do Banco 

15. Conforme estabelecido no parágrafo 2.82, se um licitante desejar informar-se sobre as razões pelas 
quais sua oferta não foi selecionada, deve dirigir sua solicitação ao Mutuário. Se o licitante não 
considerar satisfatória a explicação proporcionada pelo Mutuário e desejar uma reunião com 
funcionários do Banco, deve dirigir-se por escrito à Representação no país Mutuário com cópia para 
a Divisão de Aquisições de Projetos do Banco em Washington, D.C., que organizará uma reunião 

 
 

55  Qualquer suspeita de Prática Proibidas deve ser notificada diretamente ao Escritório de Integridade Institucional (OII) do 
Banco por e-mail (OII-reportfraud@iadb.org), site do Banco Interamericano de Desenvolvimento ou a linha telefônica 
gratuita (877) 223-4551 (as chamadas de fora dos Estados Unidos estão sujeitas a cobrança) ou ligando para o OII na Sede 
do Banco em Washington, D.C.: (+1-202-623-1000). 

20
24

-C
N

K
3G

B
 -

 E
-D

O
C

S
 -

 D
O

C
U

M
E

N
T

O
 O

R
IG

IN
A

L 
   

30
/0

9/
20

24
 1

7:
52

   
 P

Á
G

IN
A

 1
14

 / 
11

7



GN-2349-15 

- 42 - 
 

nesse nível e com os funcionários apropriados. Nessa reunião será discutida exclusivamente a oferta 
do licitante e não as ofertas dos concorrentes. 
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Apêndice 4: Políticas de Aquisição em Empréstimos ao Setor Privado 

 

1. Aplicação de políticas ao setor privado 

De acordo com as regras do Banco, consideram-se empresas privadas aquelas que não contam com 
participação governamental em seu capital ou aquelas em que essa participação é inferior a cinquenta 
por cento (50%) de seu capital. Em geral, as políticas do Banco em matéria de aquisições aplicam-se 
também ao setor privado, seja a entidade um Mutuário do Banco ou beneficiário de sua garantia. Em 
especial, aplicam-se ao setor privado as políticas do Banco sobre o uso apropriado dos fundos de seus 
empréstimos e elegibilidade de bens, obras e serviços, assim como as que se referem à aplicação da 
regra de economia e eficiência. 

2. Métodos de aquisição 

Os Mutuários do setor privado devem utilizar procedimentos de aquisição que se ajustem em suas 
modalidades às práticas do mercado para o setor privado ou comercial e que sejam aceitáveis para o 
Banco. O Banco assegurará que tais procedimentos resultem em preços de mercado competitivos 
para os bens e serviços, e que estes atendam às necessidades do projeto.  

3. Conflito de interesses 

Os contratos adjudicados pelos Mutuários do setor privado devem ser negociados de maneira 
imparcial, levando em conta os interesses financeiros do Mutuário em vez dos interesses da sua 
empresa matriz. Quando um acionista do Mutuário do setor privado também atue como empreiteiro 
do Mutuário, deve-se demonstrar ao Banco que os custos da aquisição são aproximadamente 
equivalentes aos estimados no orçamento e aos preços do mercado e que as condições do contrato 
são equitativas e razoáveis. O Banco não financiará aquisições que excedam os preços de mercado. 
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